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1 10 X(T 20522 

KIT DE PROJECAO I , COMPOSTO DE 01 TEU DE PROJECAO TIPO MAPA 

OU FIXA DE ATE 1501(3,30 A 2,40)01 PROJETOR CIE V1.0/.TASHOW 

RUA (128001024) COM POTÊNCIA M/NIMA DE LUZ DE 3.000 ANSI 

LUMENS 01 NOTEBOOK 15 OU SUPERIOR COM ENTRADAS USB/CD/DVD, 

CABOS E ACESSORIOS, PASSADOR COM LASER E TÉCNICO 0( 010(0 

523,00 5.230,00 150,00 2 500,013 450.30) 4500,00 407,67 4.076,70 

1 10 1 10523 

KIT DE PROJEÇÃO II, COMPOSTO DE 02 TELAS DE PROJEÇÃO DE ATÉ 

250.  (5,0) X 3,75) 02 PROJETORES DE VIDEO/DATASHOW XGA 

(128001024) COM POTÊNCIA MINI. DE LUZ DE 4.700 ANSI LUMENS 01 

NOTEBOOK 15 OU SUPERIOR COM ENTRADAS USB/CD/DVD, CAROS E 

AC( SSORIOS, PASSADOR COM USER E TÉCNICO DE VIDEO 

990,00 99001,30) 500„00 5.03000 800,00 8.000,00 763,33 7.633,30 

1.000 11R 20536 

lOCACAO DE SOM DF RUA COM CARRO, QUE CONTENHA: SISTEMA DE 

SOM CONTENDO DUAS CAI.S DE SOM DE NO MIRIM° 500 WATS DE 

POTENCIA E A GRAVACAO BEM COMO TRItHA SONO. E LOCUCAO . 

MESMA 

60,03 60.000,00 43,00 43.003,00 50,00 50.000,00 50,00 50.000,00 70,00 70.000,00 45,00 45.000,00 50,00 50.000,00 52,57 52.570,00 

4 10 ç 44 17154 

LOCACAO DE SISTEMA DE SOM DE PEQUENO PORTE PARA 

APRESENTACOES E EVENTOS GERAIS CONTENDO 02 CAIXAS DE SOM DE 

500 WAUS, MESA DE SOM DE NO MIRIM° 08 CANAIS, 02 MICROFONES 

SEM FIO, 02 'RIPES DE MICRO, ORES, 01 NOT BOOK COM 

PROCESSADOR 15 OU SUPERIOR. 4 TRIPES DE CAIXAS DE SOM, E 

LUME° ...SOM 

370,00 1.400,00 1 (0,00 24.000,00 600,00 12.000,00 2000,00 40.000,00 1.2.50 20.850,00 

S SO UN 17255 

LOCACAO DE SISTEMA Df SOM DE MÉDIO PORTE PA. 

APRESE NTACOES E EVENTOS GERAIS CONTENDO SISTEMA DE SOM COM 

01 CAIXAS DE 1000 WATS,. SUBWOFER GRAVE, COM 1000 RMS CADA, 

01 MESA DE SOM DIGITAL COM 32 CANAIS , 02 RETORNOS, POTENCIAS 

NECESSÁRIAS, 03 MICROFONES SEM FIO, 03 MICROFONES COM F10, 06 

PEDESTAIS, 01 NOTEBOOK COM PROCESSADOR 15 OU SUPERIOR COM 

LEITOR USB/CD/DVD, TRIPLICO DF SOM 

600,00 30 000,00 850,00 42.500,00 1.200,00 60.000,00 883,33 44.166,50 

6 7 UN 20518 

LOCACAO DE SISTEMA DE SOM DE GRANDE PORTE: SISTEMA DE P.A. 

LINE AR.Y STEREO COM ATE 32 CAI.S DE PRCHECAO DE MEDIO E 

CURTO ALCANCE, COM TODOS ACESSORIOS INCLUSO TRECO., DOSC / 

NEXO / DAS! EAW / MEYER/181. / A.MSOM / NORTON / FZ AUDIO 00 

EQUIVALENTES EM QUALIDADE E RECONHECIMENTO NACIONAL, 

2.000,00 14.003,00 5.000,00 35.003,00 8.20000 57.400,00 5 066,67 35_466,69 

7 ,o MARIA 11882 

LOUÇÃO, INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE TENDA DO TIPO 

PIRAMIDAL 5X5M, ESTRUTU. TUBULAR GALVANIZA. EM AÇO 

INDUSTRIAL, COM PARTES SOLDADAS EM SISTEMA NI. UNIDAS POR 

ENCAIXE E FIXADAS COM PARAFUSO ANTICORROSÃO, FIXAÇÃO AO 

SOLO ATRAVÉS CH ESTACAS DE E TRAVAMENTO COM CABOS DE AÇO, 

LONA NA COR BRANCA TECIDO 1E0% POLIÉSTER REVESTIDO COM DUAS 

CAMADAS DE PVC COM BLECAUTE (SEM INCIDÊNCIA DE 

LUMINOSIDADE), COM PROTEÇÃO UV, ANTA. CHAMAS, ANTIOXID.TE, 

ANTI.FUNGOS, AUTOEXTINGUIVEL, NA COR B.NCA FOU.S A 

ESTRUTURA PELO ENVOLTO DE VELCROS, PÉ DIREITO COM NO MIRIM° 

1.5 M DE ALTURA E VÃO CENTRAL COM NO MÍNIMO 4 41 IN ALTURA. 

COM CALHAS EM LONA NO CASO DE ACOPLAMENTO PARA CAPTAÇÃO° 

1 ÁGUA E ESCOAMENTO INTERNO 

109,0) 0 4,0,11.3 1,1,, 1 i 0oo,oc ,•,,C0 )1.500,0) 750,00 37.500,00 150,00 7.500,00 412,60 10.630,30 

8 10 DIARIA 21883 

LocaçÁo, INSTALAÇÃO E DESINSTAUÇÃO DE TEN.. DO DPO 
PIRAMIDAL 10%10M, ESTRUTURA TUBULAR GALVANIZADA EM AÇO 

INDUSTRIAL COM PARTES SOLDADAS EM SISTEMA MIG UNIDAS POR 

ENCAIXE E FIXADAS COM PARAFUSO ANTICORROSÃO, FIXAÇÃO AO 

SOLO ATRAVÉS DE ESTACAS DE E TRAVAMENTO COM CABOS DE AÇO, 

LONA . COR B.NCA TECIDO 100% POLIÉSTER, REVESTIDO COM DUAS 

CAMADAS DE PVC COM BLECAUTE (SEM INCIDÊNCIA DE 

LUMINOSIDADE), COM PROTEÇÃO UV, ANTI•CHAMAS, ANTIOXIDANTE, 

A. -FUNGOS, AUTO-FICTINGUiVEL . COR BR.CA, FIXADAS A 

ESTRUTURA PELO ENVOLTO DE VELCROS, PÉ DIREITO COM NO MIRIM° 

3 M DE ALTURA E VÃO CENT.L COM NO MIRIM° 6 M OC ALI,RA, 

COM CALHAS EM LONA NO CASO DE ACOPLAMENTO PARA CAPTAÇÃO 

DE ÁGUA E ESCOAMENTO INTERNO 

591,00 11930)0 800,00 ((.9(01.10) 1 1.00,011 30 0,00 1.500,00 30.000,00 1.200,00 143310,00 250,00 5.003,00 074,33 10 091,0 

9 soo IRARIA 11884 

LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E DESINSTAIAÇÃO DE TENDA 00 TIPO CHAPÉU 

DE BRUXA, MEDINDO 5X5M, ESTRUTURA EM FERRO ME-TALÃO ZINCADO 

COBERTURA IANIUCA COM PROTEÇÃO UV NA COR BRANCA, ANTA - 

C.MAS. COM CALHAS PARA CAPTAÇÃO DE ÁGUA E ESCOAMENTO 

INTERNO, PODENDO SER NAS COLU.S E OU PÉS . TEN., COM 03 

METROS DE ALTURA, PODENDO SER ALONGADA AVE 3,5 METROS, COM 

MASTRO CENTRAL DE SUSTENTAÇÃO COM CABO DE AÇO 

419,1 1(9030.00 650,00 325.000,00 750,00 3/S 000,00 1100,3101 400 000,00 1,0.00 15(010,10/ 557,10 21800,',

10 1, 0 UN 11885 

LOCAÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO E MINS', AUÇÃO DE BANHEIRO 

QUIMICO- MODELO STANDARD FABRICADOS EM POLIETILENO DE ALIA 

DENSIDADE, RESISTENTE E TOTALMENTE LAVÁVEL, COMPOSTOS DE 

CAIXA DE DEJETOS COM ASSENTO, TETO TRANSLUCIDO, INCLINADO, 

COM CAVALETES PARA IMPEDIR A ENTRADA DA CHUVA 

SUPORTE DE PAPEL HIGIÊNICO. PONTOS DE 104 TRAVA NTERNA, PORTA 

DE ENE.. COM LARGU. MÍNIMA DE 50 CM E ABERTURA 180 

GRAUS, COM MOLA INTERNA DE ALTA RESISTÊNCIA QUE A M.TENHA 

FECHA., PISO ANTIDERRAPANTE, ESPAÇO INTERNO MiNIMO DE 1,4 

METROS CÚBICOS, IDENTIFICAÇÃO (MASCULINO/FEMININO E 

LIVRE/OCUPADO), PONTO DE VENTILAÇÃO, DISPONIBILUAR PESSOAL 

NECESSÁRIO PARA A MANUTENÇÃO E LIMPE. COM REPOSIÇÃO DE 

PEÇAS EVENTUALMENTE DANIFICADAS DURANTE TODO O EVENTO. 

238,00 35.700,00 170.1 401.000,00 190,00 18 SCX),00 285,00 42.750,00 7S0,00 37 SOO 00 
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22 25 uN 22886 

LOCAÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO E DESINSTAUÇÃO DE BANHEIRO 

QUIMICO • P.N.E. MODELO STANDARD. EM POLIETILENO DE ALTA 

DENSIDADE RESISTENTE E TOTALMENTE LAVÁVEL, COMPOSTOS DE 

CAIXA DE DEJETOS COM ASSENTO, TETO TRANSLÚCIDO, INCUNADO 

COM CAVALETES PARA IMPEDIR A ENTRADA DA CHUVA, SUPORTE DE 

PAPEL HIGIÊNICO, PONTOS DE LUZ, TRAVA NrERNA. Piso 

ANTIDERRAPANTI, IDENTIFICAÇÃO (MASCULINO/FEMININO/DEFICIENTE 

FÍSICO E LIVRE/OCUPADO), PONTO DE VENTILAÇÃO, DEVERÁ SER
ADAPTADO PARA PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS: CONTER 

BARRAS LATERAIS DE APOIO E PISO REBAIXADO OU RAMPA DE ACESSO, 

POSSUIR PISO COM ÁREA TOTAL onctuioA A ÁREA OCUPADA PELO 

ARQUE DE CONTENÇÃO) DE NO MÍNIMO 2,25 METROS CUBKOS, A 

PORTA DE ENTRADA DEVERÁ TER LARGURA MÍNIMA ot ao cm E 

ABERTURA DE 180 GRAUS, DISPONIBILIZAR PESSOAL NECESSÁRIO PARA 

A MANUTENÇÃO E UMPEZA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS 

EVENTUALMENTE DANIFICADAS DURANTE TODO O EVENTO. 

,,,t, On 4 ' IV, 00 7..,0,00 I, ,0,(10 100,n0 1'000.)I) 350,00 8.750,00 ,,00,0c, 11, 200,00 510,(0 .1 1,0,00 

12 5 MARIA 21687 

LOCAÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO OE GRUPO 

GERADOR DE SORVA, DOADAMENTE CERCADO COM GRADES DE 

PROTEÇÃO, CARENADO E SILENCIADO ATÉ as os, composto voa 

MOTOR DIESEL COM REGULADORES ELETRÔNICOS DE TENSÃO, 

FREQUÊNCIA, BOTÃO DE EMERGÊNCIA, PAINEL ELÉTRICO COMPLETO 

(VOLT)METRO FREQUENCIMETRO E COMANDO) DISJUNTORES 

TERMOMAGNÉTICOS DE PROTEÇÃO, QUADRO DE TRANSFERÊNCIA 

AUTOMÁTICA INDEPENDENTE, CHAVE TRIFÁSICA COM FUSÍVEL DE 
PROTEÇÃO, TENSÃO DE 220/1270, ESTABILIZADO, ATERRADO E COM 

CHAVE REVERSORA, DEVERÁ SER FORNECIDO mu) com METRAGEM 

SUFICIENTE PARA AS SUAS UTILIUÇÕES (M)RIMO DE 50 METROS) E 

TAMBÉM TODAS AS CONEXÕES NECESSÁRIAS PARA O PERFEITO 
FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO (INCLUSO COMBUSITVEL) 

1.379.00 6 895,00 1 129,0 FI 645,00 - 1.500,00 7.503,00 1000,00 15.000,00 1.902,00 9.510,00 

VALOR TOTAL R$ 66.895,00 95.530,00 56.130,00 261.345,00 57.500,00 34.750,00 437.750,00 50.000,00 442.500,00 615.750,00 119.500,00 203.750,00 50.000,00 57600,00 541.439,79 

OBS: Efetuados os cálculos de média e mediana, se mostou mais vantajosa a contratação pelo valor da média. Não foi utilizado para o uilculo o Orçamento da Leder e Mafra Ltda, por estar muito acima dos demais orçamentos recebidos. 

Coronel Vij4.a0 12 de agosto de 2021. 

ante Bortolotto 

Departamento de Compras 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

CONTATO COM FORNECEDOR 

Fornecedor: BANXAP BANHEIROS MOVEIS EIRELI EPP 07.341.479/0001-79 
Telefone: 49 3522-0033 E-mail enviado em: 21/07/2021 
E-mail: contato@banxap.com.br 
Ligado em: Falado com: 
Resposta: recebido e-mail em 22/07/2021 

Fornecedor: EMPRESA LEDER gt SAFRA LTDA-ME - CNPJ: 10.355.221/0001-36 
Telefone: : (46) 98820-2088 E-mail enviado em: 21/07/2021 
E-mail: mafraleder@hotmail.com 
Ligado em: whats 23/07 Falado com: 
Resposta: recebido e-mail em 26/07/2021 

Fornecedor: R. DE S. F. IAGNECZ EVENTOS 11.327.461/0001-90 
Telefone: 46 3225-6870 E-mail enviado em: 21/07/2021 
E-mail: izvisuais@hotmail.com 
Ligado em: 27/07/2021 Falado com: Carlinhos 
Resposta: recebido e-mail em 28/07/2021 

Fornecedor: MAURO JOSE MARTINELLO ME 07.576.497/0001-30 
Telefone: 46 99972-2138 E-mail enviado em: 21/07/2021 
E-mail: mauromartinello@hotmail.com 
Ligado em: 27/07/2021 Falado com: 
Resposta: telefone não existe 

Fornecedor: P. A. SONORIZAÇÃO E ESTOFARIA LTDA ME 10.621.526.0001/42 
Telefone: 49 99123-4492 E-mail enviado em: 21/07/2021 
E-mail: vi.panda@bol.com.br 
Ligado em: 27/07/2021 Falado com: Evandro 
Resposta: recebido e-mail em 28/07/2021 

Fornecedor: MAXIMUS SOM E LUZ 39.339.225/0001-02 
Telefone: 46 99112-4250 E-mail enviado em: 21/07/2021 
E-mail: maximuspatobranco@gmail.com 
Ligado em: 22/07/2021 Falado com: Ramos 
Resposta: sem retorno 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

CONTATO COM FORNECEDOR 

Fornecedor: I. N. DE ALMEIDA LTDA EPP 20.324.313/0001-02 
Telefone: 46 3536-2142 / 99105-4576 E-mail enviado em: 21/07/2021 
E-mail: bandadetroit1@gmail.com 
Ligado em: 22/07/2021 Falado com: Ines/Nilton 
Resposta: sem retorno 

Fornecedor: SUZANA DOS SANTOS FESTAS 12.308.317/0001-79 
Telefone: 49-999978862 E-mail enviado em: 21/07/2021 
E-mail: diwaguinhof@gmail.com 
Ligado em: whats 23/07 Falado com: 
Resposta: sem retorno 

Fornecedor: MARCO A. DIAS TEIXEIRA EVENTOS 16.651.256/0001-07 
Telefone: 46 9103-1123 / 9918-7626 E-mail enviado em: 21/07/2021 
E-mail: megatopeventos@hotmail.com 
Ligado em: enviado whats 23/07 Falado com: Marco 
Resposta: sem retorno 

Fornecedor: DA ROSA PRODUÇÕES 
Telefone: 46 99933-4036 E-mail enviado em: 21/07/2021 
E-mail: darosaproducoes@hotmail.com 
Ligado em: 27/07/2021 Falado com: João 
Resposta: recebido e-mail em 27/07/2021 

Fornecedor: SENSAÇÃO PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA: 14.092.325/0001-56 
Telefone: (42) 99933-2333 (42) 3627-2275 E-mail enviado em: 21/07/2021 
E-mail: atitudeeventos1@vahoo.com.br 
Ligado em: whats 23/07 Falado com: 
Resposta: recebido e-mail em 27/07/2021 

Fornecedor: NF EVENTOS LTDA 14.904.894/0001-59 
Telefone: 46 3523-0664 E-mail enviado em: 21/07/2021 
E-mail: nfshows@hotmail.com 
Ligado em: Falado com: 
Resposta: recebido e-mail 27/07/2021 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

CONTATO COM FORNECEDOR 

Fornecedor: TELE CARINHOS 
Telefone: 46 3232-3028 / 99922-0558 E-mail enviado em: 21/07/2021/ 28/07 
E-mail: e telecarinhos@hotmail.com 
Ligado em: enviado whats Falado com: 23/07/2021 

Resposta: recebido e-mail em 28/07/2021 

Fornecedor: DESLIM PR 08.732.358/0001-10 
Telefone: 46 3225-4817 E-mail enviado em: 21/07/2021 
E-mail: deslimpb@hotmail.com 
Ligado em: 22/07/2021 Falado com: Jenifer 
Resposta: recebido e-mail em 22/07/2021 

Fornecedor: ECCOS E PRODUÇÕES DE EVENTOS LTDA 
Telefone: 46 3242-2685 E-mail enviado em: 21/07/2021 
E-mail: lottermann1@yhaoo.com.br 
Ligado em: enviado whats 23/07 Falado com: Jefferson 
Resposta: recebido e-mail em 27/07/2021 

Fornecedor: TENDA MUSICAL 
Telefone: 46 3242-3034 E-mail enviado em: 21/07/2021 
E-mail: tendamusical@outlook.com 
Ligado em: Falado com: 
Resposta: sem retorno 

Fornecedor: JPR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA ME 09.185.999/0001-65 
Telefone: 45 3231-1635 E-mail enviado em: 22/07/2021 
E-mail: jpreventos@hotmail.com 
Ligado em: Falado com: 
Resposta: sem retorno 

Fornecedor: DACO LOCAÇÕES LTDA 05.029.957/0001-84 
Telefone: 45 3055-4739 E-mail enviado em: 22/07/2021 
E-mail: dacodecor@hotmail.com 
Ligado em: 23/07/2021 Falado com: Salete 
Resposta: sem retorno 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

CONTATO COM FORNECEDOR 

Fornecedor: JOÃO BRUSTOLIN 
Telefone: 42-99942-3004 E-mail enviado em: 27/07/2021 
E-mail: joao.brustolin@yahoo.com.br 
Ligado em: enviado whats 23/07 Falado com: 
Resposta: sem retorno 

Fornecedor: JACKELINE PAULA PICOLOTTO KOZAK ME 08.732.358/0001-10 
Telefone: 46 3225-4817 E-mail enviado em: 28/07/2021 
E-mail: sdkozak@pop.com.br 
Ligado em: Falado com: 
Resposta: sem retorno 

Fornecedor: JVM PRODUÇÕES ARTISTICAS EIRELI 18.999.598/0001-30 
Telefone: 42 3646-4621 E-mail enviado em: 28/07/2021 
e-mail: jvmproducoesartisticas@hotmail.com 
Ligado em: Falado com: 
Resposta: recebido e-mail em 28/07/2021 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N2 XX/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS -- ME E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE - EPP PARA OS LOTES 01 AO 08 E 10 AO 12 E LICITAÇÃO 

COM AMPLA CONCORRÊNCIA PARA O LOTE 09. 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO' 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE APARELHAMENTO 
COMO: KIT DE PROJEÇÃO, SOM DE RUA, SISTEMA DE 
SONORIZAÇÃO, TENDAS, BANHEIROS QUÍMICOS E GRUPO 
GERADOR, OS QUAIS SERÃO UTILIZADOS EM EVENTOS E 
CAMPANHAS EDUCATIVAS, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DE 
TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

DATA: XX/XX/2021 

ABERTURA: XX/XX/2021 

Página 1 de 58 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 XX/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS — ME E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE — EPP PARA OS LOTES 01 AO 08 E 10 AO 12 E LICITAÇÃO 

COM AMPLA CONCORRÊNCIA PARA O LOTE 09. 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio da Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, designada pela Portaria n° 11/2021 de 17 de fevereiro de 2021, torna público para 
conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade 
PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° XX/2021, do tipo menor preço, POR LOTE, que 
no dia xx de xxxx de 2021, às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo as propostas de preços e que 
às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do endereço 
eletrônico www.licitacoes-e.com.br, destinada a realização de licitação para REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
APARELHAMENTO COMO: KIT DE PROJEÇÃO, SOM DE RUA, SISTEMA DE SONORIZAÇÃO, 
TENDAS, BANHEIROS QUÍMICOS E GRUPO GERADOR, OS QUAIS SERÃO UTILIZADOS EM 
EVENTOS E CAMPANHAS EDUCATIVAS, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DE TODAS AS 
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, conforme 
especificações contidas no termo de referência — ANEXO I, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 
modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 
n° 1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n2 3262 e 3263de 28 de setembro de 
2006, Lei Complementar Federal n° 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 
Municipal n° 18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 
2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n2 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e Decreto Federal n° 10.024/2019, bem como as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2021, a partir das XXhXXmin. 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2021, às XXhXXmin. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: XX/XX/2021, após às XXhXXmin. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: XX/XX/2021, às XXhXXmin. 
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br. — "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 
contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os produtos/serviços ofertados 
atendem integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 
digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 
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no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça 
Angelo Mezzomo, s/n —Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos 
sites: www.coronelvivida.pr.gov.br / www.licitacoes-e.com.br. Demais indormações, 
telefones: (46) 3232-8300/8304/8331, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE APARELHAMENTO COMO: KIT DE PROJEÇÃO, 
SOM DE RUA, SISTEMA DE SONORIZAÇÃO, TENDAS, BANHEIROS QUÍMICOS E GRUPO 
GERADOR, OS QUAIS SERÃO UTILIZADOS EM EVENTOS E CAMPANHAS EDUCATIVAS, 
ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, conforme especificações contidas no termo de referência — 
ANEXO I. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 541.439,79 (quinhentos 
e quarenta e um mil quatrocentos e trinta e nove reais e setenta e nove centavos), 
observados os valores máximos admitidos para cada lote, conforme especificado no Anexo I 
do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 
acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.licitacoes-
e.com.br. 

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. Tal l icitação se faz necessária visando à realização de futuros eventos, projetos e 
campanhas que irão acontecer no Município. Para tanto, os lotes foram divididos para atender 
da melhor forma o interesse público, priorizando a economicidade e técnica, que variam 
conforme o evento. Conforme a natureza do evento ou campanha educativa, tamanho, local 
e público alvo, é necessária uma configuração pré-estabelecida. 

4.2. A contratação destes serviços constantes neste termo de referência justifica-se pela 
necessidade da Administração Municipal em oferecer condições técnicas, de infraestrutura 
relacionada às demandas de kit de projeção, som de rua, sistema de sonorização, tendas, 
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banheiros químicos, grupo gerador, Incluindo a montagem, desmontagem, operação, 
transporte aos que lhe couber. 

4.3. Da justificativa da quantidade: 

4.3.1. A estimativa apresentada foi baseada em um levantamento do quantitativo utilizado 
nos anos anteriores, ainda, acrescentados novos lotes, considerando as necessidades das 
secretarias municipais, cuja demanda está especificada na planilha em anexo. Eventos como 
campanhas de educação e prevenção em saúde, culturais, esportivos, recreativos, sociais, 
palestras, seminários, fóruns, audiências públicas que o Município desenvolve ao longo do 
ano em seu calendário de eventos e na divulgação de ações planejadas e já desenvolvidas. 

4.3.2. Para tentar suavizar a situação de quem precisa ficar na fila da Caixa Econômica Federal para 
receber o auxílio emergencial, o município tem montado tendas próximo à agência para que a 
população possa esperar sua vez com maior conforto, sendo assim verificou-se a necessidade de 
ampliação da quantidade do Lote 09. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança — criptografia e autenticação — em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Banco do Brasil. 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 
pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 
à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.2.2. Não poderão participar dos lotes 01 ao 08 e 10 ao 12 as empresas que não se 
enquadrem como ME ou EPP, nos termos do Artigo 39 da Lei Complementar n2 123, de 
14/12/2006, ou que, nessa condição, estejam inclusas em alguma das excludentes 
hipóteses do parágrafo 49 da mencionada Lei Complementar. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 
Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 
a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n.2 15.608/2007; 
b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 
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c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 
Paranaense n.9 15.608/2007; 
d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 
de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 
Estadual Paranaense n9 15.608/2007; 
e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 
Federal n.9 10.520/02, artigo 79; 
f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 
Estadual Paranaense n.9 15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n.9
8.666/1993; 
g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 
h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 
i) Empresa que não seja microempresa ou empresa de pequeno porte (no lote 01 ao 08 e 
10 ao 12), conforme definição do art. 32 e parágrafos da Lei Complementar n.9 123/06; 
j) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - https://servicos.tce,pr.gov.britceprjmunicipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx e 
no sítio da Controladoria Geral da União 
http://www.portaltransparencia.gov.brisancoeskeis, verificando se a mesma foi 
declarada iniclônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 
a licitante iniclônea junto ao processo em epígrafe; 
k) Aquelas que tenham incompatibilidade negociai com o município, nos termos da 
Constituição Federal e da Lei Federal n9 8.666/93, bem como conforme interpretação do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n9 10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 
referentes ao processo l icitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-
mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 
Edital. 
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6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n2 10.024/2019, Qualquer pessoa 
poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 
edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-
mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br, no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 
de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.licitacoes-e.com.br.

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 
licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
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8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 
subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às XXhXXmin do dia XX de XXXX de 2021 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 
apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n.2 123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Editai, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 
para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 
pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento do campo 
próprio existente no sistema Licitações-e, sendo obrigatório apenas o preenchimento do "VI 
Total" (valor total) do lote no campo próprio do sistema. 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor total do lote. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 
NO PORTAL LICITACOES-E, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 
Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 
habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 
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habilitação devem ser inseridos no local apropriado. Dúvidas ler manual denominado 
"Documentos de Habilitação" na página inicial do licitacoes-e. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

8.9.1. FOR CADASTRADA NO SISTEMA COM VALOR ACIMA DO VALOR MÁXIMO 
ESTABELECIDO NO EDITAL. 

8.9.2. CADASTRAR PROPOSTA COM O VALOR UNITÁRIO. 

8.9.3. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um lote deverão anexar na 
plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 
cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 
investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www,portaldoempreendedor.gov.br.

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n2 200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 
único do artigo 11 da Lei Federal n.° 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 
Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 
de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 
pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 
(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br) ou do documento 
denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 
na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 
Licitação (www.tst.jus.br/certidao).

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72
da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92, inciso 
III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de ME/EPP (ver modelo conforme 
Anexo II). 
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8.11.1.4. Da qualificação técnica: 

a) Atestado de capacidade técnica para comprovação de aptidão para execução do objeto 

desta licitação, através de no mínimo 01 (um) atestado fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, para a qual a interessada já tenha prestado serviço de natureza 
compatível com o objeto desta licitação. (Para todos os lotes) 

b) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia — CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo — CAU, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa 
Jurídica (proponente) em Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que demonstre 
as atribuições deste conselho; (somente para lotes 1, 2, 4, 5, 6, 7, 8, 9 e 12) 

c) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 
Responsável Técnico, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA, 
dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional 
que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, expedida pelo Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo -- CAU, dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física 
do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, expedida por Conselho, 
o qual, comprove a competência na área do objeto desta licitação, dentro do seu prazo 
de validade junto com a documentação que demonstre as atribuições deste conselho e 
profissionais; (somente para lotes 1, 2, 4, 5, 6, 7, 8, 9 e 12) 

d) Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 
na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 
funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 
trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a 
admissão até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de 
contrato, ou ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde 
conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da 
mesma Certidão elencada no item "a", não sendo necessário apresentação de cópia do 
mesmo documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas. 

dl) Os documentos solicitados nos subitens "a" e "h" devem manter correspondência 
em relação aos conselhos e os profissionais. Exemplos: sendo a empresa registrada no 
CREA o profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou sendo a empresa 
registrada no CAU o profissional responsável técnico deve ser do CAU. 

d2) Considerando o Acórdão n2 1357/2018 — TCU — Plenário, que apoiando-se em 
julgamento exarado no Acórdão n2 2126/2016 — TCU — Plenário, que fixou que: 

"É ilegal a exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins de habilitação, 
pois o art. 30, inciso I, da Lei 8.666/1993 exige apenas o registro na entidade.", 
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concluiu que: "A necessidade de quitação de anuidades do CREA contida no art. 69 

da Lei 5.194/66 foi derrogada pela Lei de Licitações (Lei 8.666/93), com a exigência 

apenas da inscrição na entidade profissional competente, devendo se interpretar o 
sistema infraconstitucional à luz dos princípios da ampla concorrência, afastando 
exigências que não sejam indispensáveis." 

e) Alvará Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária da sede da empresa, em plena 
validade. (somente para os lotes 10 e 11) 

f) Licenciamento Ambiental emitido pelo IAT - Instituto Água e Terra ou órgão equivalente 
para realização de locação e montagem dos banheiros químicos e transporte dos efluentes 
gerados pelas cabines sanitárias, conforme resolução CONAMA 237/97. (somente para os 
lotes 10 e 11) 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 
enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 
para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 
todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 
caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 
plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 
ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 
Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 
licitatórios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 
documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEI, mesmo que vencida 
a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 
estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 
documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 
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8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das XXhXXmin do dia XX de XXXX de 2021 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n° XX/2021, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 
início da etapa de lances, prevista para as XXhXXmin, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 
aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 
omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 
identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federa! n° 
10.024/19, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 
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10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n° 10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e as 

licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão 
ofertados pelo VALOR TOTAL DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 
o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 
(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 
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10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio 
da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 
licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 
de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 
razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

11.6.5. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se, 
para as selecionadas, o último preço ofertado. 

10.18. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, atinente ao lote 09 (ampla concorrência), 
o sistema automaticamente avaliará se existem microempresas e/ou empresas de pequeno 
porte (MEs e/ou EPPs) participando do lote do pregão. Se estas forem encontradas, então o 
sistema verificará se o preço por elas ofertado é até 5% (cinco por cento) maior do que a da 
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melhor empresa previamente classificada, desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o 

direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço 

imediatamente abaixo da primeira empresa previamente classificada. O lance ofertado deve 

ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela empresa previamente classificada. O 

fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então 

o sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos 

critérios da LC 123/06. 

10.18.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 

22, do art. 44, da Lei Complementar n2 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.18.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 
vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.19. Não serão aceitas propostas com preços superiores aos máximos estimados pela 
municipalidade. 

10.20. O descumprimento no disposto no item anterior implicará na desclassificação do 
licitante. 

10.21. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.22. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados da solicitação do 
pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 
complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
fernando@coronelvivida.pr.gov.br com cópia para o e-mail fernandoabatti@hotmail.com.

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do Município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 
por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 
especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 
julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 
fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11,4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 

vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 

solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário fechar 

com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação exclusiva de microempresas — ME e 

empresas de pequeno porte — EPP para os lote 01 a 08 e 10 e 12 e ampla concorrência para 

o lote 09. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 
desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 
manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 
exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 
sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 
licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 
oferta, lote a lote, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-mail 
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fernandoecoronelvivida.pr.gov.br com cópia para o e-mail fernandoabatti@hotmail.com,
a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 
desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 
entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 
conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, 
não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 
município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daoueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 
habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 
sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 
recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 
elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 
b) Telefone, e-mail; 
c) Número do Pregão; 
d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 
Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que suscite 
dúvida; 
e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 
objeto da presente licitação; 
f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as ro ostas que 
omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 
como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 
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com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá seus 
preços assegurados durante a validade da referida ATA; 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 
empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 
com os documentos de habilitação). 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 
não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 
limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 
integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 
aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 
preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Que cadastrarem proposta de preços acima do valor máximo estabelecido no 
Edital. 

12.7.3. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas. 
13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 
averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 
emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 
prazos de validade. 
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13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 
fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 
a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 
minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo Pregoeiro. Tal 
manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 
apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 02 (duas) dias úteis, a contar da data 
de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 
Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br, no 
horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A licitante desclassificada 
antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso desta 
forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 
iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 
responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 
Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 14.1, ficam os demais participantes intimados a apresentar 
contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 
o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 
encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 
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14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 
dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 
prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 
contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida — Estado do Paraná, à Praça 
Ângelo Mezzomo, s/n2, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h (oito 
horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 
dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 
podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 
regularidade de todos os procedimentos adotados. 
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15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n2

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 
desconstituir os já produzidos. 

16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 
convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro 
de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n2 8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 
execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 
ou seu preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 
registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 
enviada via e-mail à empresa, a qual, devera providenciar a assinatura do responsável, ou 
preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 
registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 
proponentes remanescentes, na ordem de dassificação, para negociar diretamente com a 
proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 
licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n2 8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 
o art. 57, §§ 12 e 22, da Lei Federal n2 8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 
detentora, aceito pelo município. 
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16.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 

como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 

licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

16.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 

demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n° 

8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 11 do termo de Termo de 
Referência --Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 
a formulação das propostas. 

18. CONDIÇÕES DE LOCAL, PRAZO, REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

18.1. Das condições de local, prazo e realização dos serviços estão fixadas detalhadamente no 
item 9 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados 
pelos licitantes para a formulação das propostas. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

19.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 e 8 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

20.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência — 
Anexo l do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 
por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01 — ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 — Locação de Máquinas e Equipamentos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.47.02 — Diversos Serviços de Difusão 
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UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 1 DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 
03.001.04.122.0003.2.006 

47 2844 3.3.90.39.12 
4313 3.3.90.39.47.02 

ÓRGÃO: 04— SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNIDADE: 01 — ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 — Locação de Máquinas e Equipamentos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.47.02 — Diversos Serviços de Difusão 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 04/01 000 2.007 Administração Financeira, 
Contabilidade, Tributação e 
Fiscalização 
04.001.04.123.0003.2.007 

107 4314 3.3.90.39.12 

3249 3.3.90.39.47.02 

ÓRGÃO: OS —SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 — Locação de Máquinas e Equipamentos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.47.02 — Diversos Serviços de Difusão 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

157 2845 3.3.90.39.12 

4315 3.3.90.39.47.02 

ÓRGÃO: OS —SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 — Locação de Máquinas e Equipamentos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.47.02 — Diversos Serviços de Difusão 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 05/02 000 2.018 Manutenção das Atividades Culturais 
05.001.12.361.0013.2.012 

250 4316 3.3.90.39.12 

4317 3.3.90.39.47.02 

ÓRGÃO: OS —SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 — Locação de Máquinas e Equipamentos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.47.02 — Diversos Serviços de Difusão 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 
Esportivas 
05.003.27.812.0018.2.019 

261 4318 3.3.90.39.12 

4319 3.3.90.39.47.02 

ÓRGÃO: 06 — SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 — Locação de Máquinas e Equipamentos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.47.02 — Diversos Serviços de Difusão 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. 
PRINC. 

NATUREZA 

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 588 4320 3.3.90.39.12 
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06.001.10.301.0019.2.027 4321 3.3.90.39.47.02 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

589 3312 3.3.90.39.12 

4322 3.3.90.39.47.02 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

590 2889 3.3.90.39.12 

4323 3.3.90.39.47.02 

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

3427 3594 3.3.90.39.12 

4324 3.3.90.39.47.02 

02 06/01 000 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

781 4325 3.3.90.39.12 

4326 3.3.90.39.47.02 

02 06/01 303 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

782 4327 3.3.90.39.12 

4328 3.3.90.39.47.02 

02 06/01 494 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

783 3759 3.3.90.39.12 

4329 3.3.90.39.47.02 

02 06/01 4940 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

3424 4330 3.3.90.39.12 

4331 3.3.90.39.47.02 

ÓRGÃO: 07 — SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 — Locação de Máquinas e Equipamentos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.47.02 — Diversos Serviços de Difusão 
UG 0/U FONTE 1 P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
1 DESD. NATUREZA 

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de 
Agricultura 
07.001.20.606.0024.2.048 

340 4333 3.3.90.39.12 

4334 3.3.90.39.47.02 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90,39.12 — Locação de Máquinas e Equipamentos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.47.02 — Diversos Serviços de Difusão 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no 
Eixo da PSB — Indivíduos e 
Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1029 4335 3.3.90.39.12 

4336 3.3.90.39.47.02 

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no 
Eixo da PSB — Indivíduos e 
Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1030 4337 3.3.90.39.12 

4338 3.3.90.39.47.02 

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no 
Eixo da PSE — MAC — Crianças e 
Adolescentes 
10.001.08.243.0034.6.072 

992 4339 3.3.90.39.12 

4340 3.3.90.39.47.02 

ÓRGÃO: 10 —SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 — Locação de Máquinas e Equipamentos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.47.02 — Diversos Serviços de Difusão 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 
Assistência Social 
10.002.08.244.0023.2.036 

484 4341 3.3.90.39.12 

3602 3.3.90.39.47.02 
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ÓRGÃO: 11 —SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 — Locação de Máquinas e Equipamentos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.47.02 — Diversos Serviços de Difusão 

UG 0/U FONTE , P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 
11.001.18.541,0026.2.043 

504 4342 3.3.90.39.12 
4343 3.3.90.39.47.02 

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 
no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 
os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 
65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 
periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 
condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 
processo disponível. 

24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 
fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 
pelo mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 

assumido, desde que com provadamente demonstre a inviabilidade de redução. 
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25. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

25.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n2
8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 
bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 

25.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n2
8.666/93. 

25.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 
estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

26. DA ANTICORRUPÇÃO 

26.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

27. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

27.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 
no item 16 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente 
observados pelos licitantes. 

28. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

28.1. Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 
ata de registro de preços e das demais com inações legais. 

28.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 
Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 
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28.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 28.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

28.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 
b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 
pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 
parte inadimplida. 
I I - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 
total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 
preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração. 

28.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
Registro de Preços. 

28.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 
defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

28.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços 
e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 
no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 
juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 
fatos alegados na mesma. 
28.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 
histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 
do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasíl ia - DF. 
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29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema Licitacoes-e, ou que eventualmente 
tenham sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia 
autenticada em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 
Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 
Mezzomo, s/n — Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 
Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32 da Lei n2 13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 
assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 
assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 
assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 
documento; 
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II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

I II - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 
o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 
contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 
parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anula-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 
o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal do Banco do Brasil através do site 
www.licitacoes-e.com.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do 
Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 
o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 
ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 
(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 
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devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 
eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 
indisponibilidade no Sistema Licitacoes-e que impeça a realização do certame na data e 
horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 
objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 
Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 
competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 
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30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo I — Termo de referência. 

Anexo II — Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 
inciso XXXI I I do art. 72 da constituição federal, declaração de comprometimento e 
cumprimento ao art. 92, inciso I I I da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de 
ME/EPP. 

Anexo III — Modelo de procuração. 

Anexo IV — Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, XX de XXXX de 2021. 

Dinara Mazzucatto 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX! 2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 
1.1 . Implantação de registro de preços para futura e eventual prestação de serviços de 

locação de aparelhamento como: kit de projeção, som de rua, sistema de sonorização, tendas, 
banheiros químicos e grupo gerador, os quais serão utilizados em eventos e campanhas 
educativas, atendendo às necessidades de todas as Secretarias e Departamentos da 
Administração Municipal. 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N2 378/2021 

LOTES EXCLUSIVOS PARA ME/EPP: 

LOTE ITEM 
CITDE 

ESTIMADA 
UN 

COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

VALOR 
MÁXIMO 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
MÁXIMO 

TOTAL
ESTIMADO 

R$ 

1 1 10,00 KIT 20522 

KIT DE PROJECAO 1 , COMPOSTO DE 01 
TELA DE PROJECAO TIPO MAPA OU FIXA 
DE ATE 150" (3,00 x 2,40) 01 PROJETOR 
DE VíDEO/DATASHOW XGA 
(1280X1024) COM POTÊNCIA MÍNIMA 
DE LUZ DE 3.000 ANSI LUMENS 01 
NOTEBOOK 15 OU SUPERIOR COM 
ENTRADAS USB/CD/DVD, CABOS E 
ACESSORIOS, PASSADOR COM LASER E 
TÉCNICO DE VIDEO 

407,67 4.076,70 

2 1 10,00 KIT 20523 

KIT DE PROJEÇÃO 11, COMPOSTE DE 02 
TELAS DE PROJEÇÃO DE ATÉ 250" (5,00 
X 3,75) 02 PROJETORES DE 
VíDEO/DATASHOW XGA (1280X1024) 
COM POTÊNCIA MÍNIMA DE LUZ DE 
4.700 ANSI LUMENS 01 NOTEBOOK 15 
OU SUPERIOR COM ENTRADAS 
USB/CD/DVD, CABOS E ACESSORIOS, 
PASSADOR COM LASER E TÉCNICO DE 
VIDEO 

763,33 7.633,30 

3 1 1.000,00 HR 20536 

LOCACAO DE SOM DE RUA COM 
CARRO, QUE CONTENHA : SISTEMA DE 
SOM CONTENDO DUAS CAIXAS DE SOM 
DE NO MINIMO 500 WATS DE 
POTE NCIA E A GRAVACAO BEM COMO 
TRILHA SONORA E LOCUCAO DA 
MESMA 

52,57 52.570,00 

4 1 20,00 U N 17254 

LOCACAO DE SISTEMA DE SOM DE 
PEQUENO PORTE PARA 
APRESENTACOES E EVENTOS GERAIS 
CONTENDO 02 CAIXAS DE SOM DE 500 
WAT'S, MESA DE SOM DE NO MINIMO 
08 CANAIS, 02 MICROFONES SEM FIO, 

1.042,50 20.850,00 
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02 TRIPES DE MICROFONES, 01 NOT 

BOOK COM PROCESSADOR 15 OU 

SUPERIOR, 4 TRIPES DE CAIXAS DE SOM, 

E TECNICO DE SOM 

5 1 50,00 UN 17255 

LOCACAO DE SISTEMA DE SOM DE 

MEDIO PORTE PARA APRESENTACOES E 

EVENTOS GERAIS CONTENDO SISTEMA 

DE SOM COM 02 CAIXAS DE 1000 i 

WATS, 01 SUBWOFER GRAVE, COM 

1000 RMS CADA, 01 MESA DE SOM 

DIGITAL COM 32 CANAIS , 02 

RETORNOS, POTENCIAS NECESSÁRIAS, 

03 MICROFONES SEM FIO, 03 
MICROFONES COM FIO, 06 PEDESTAIS, 

01 NOTEBOOK COM PROCESSADOR 15 
OU SUPERIOR COM LEITOR 
USB/CD/DVD, TECNICO DE SOM 

883,33 44.166,50 

6 1 7,00 UN 20528 

LOCACAO DE SISTEMA DE SOM DE 
GRANDE PORTE : SISTEMA DE P.A. LINE 

ARRAY STEREO COM ATE 32 CAIXAS DE 
PROJECAO DE MEDIO E CURTO 
ALCANCE, COM TODOS ACESSORIOS 
INCLUSO TRELICAS. DOSC / NEXO / DAS 
/ EAW / MEYER/ JBL / ADAMSOM / 
NORTON / FZ AUDIO OU 
EQUIVALENTES EM QUALIDADE E 
RECONHECIMENTO NACIONAL. 

5.066,67 35.466,69 

7 1 50,00 Dl 21882 

LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E 
DESINSTALAÇÃO DE TENDA DO TIPO 
PIRAMIDAL 5X5M, ESTRUTURA 
TUBULAR GALVANIZADA EM AÇO 
INDUSTRIAL, COM PARTES SOLDADAS 
EM SISTEMA MIG UNIDAS POR ENCAIXE 
E FIXADAS COM PARAFUSO 
ANTICORROSÃO, FIXAÇÃO AO SOLO 
ATRAVÉS DE ESTACAS DE E 
TRAVAMENTO COM CABOS DE AÇO, 
LONA NA COR BRANCA TECIDO 100% 
POLIÉSTER REVESTIDO COM DUAS 
CAMADAS DE PVC COM BLECAUTE 
(SEM INCIDÊNCIA DE LUMINOSIDADE), 
COM PROTEÇÃO UV, ANTA - CHAMAS, 
ANTIOXIDANTE, ANT1-FUNGOS, AUTO-
EXTINGUÍVEL, NA COR BRANCA 
FIXADAS A ESTRUTURA PELO ENVOLTO 
DE VELCROS, PÉ DIREITO COM NO 
MÍNIMO 2.5 M DE ALTURA E VÃO 
CENTRAL COM NO MÍNIMO 4 M DE 
ALTURA, COM CALHAS EM LONA NO 
CASO DE ACOPLAMENTO PARA 
CAPTAÇÃOD E ÁGUA E ESCOAMENTO 
INTERNO 

412,60 20.630,00 

8 1 20,00 Dl 21883 

LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E 
DESINSTALAÇÃO DE TENDA DO TIPO 
PIRAMIDAL 10X10M, ESTRUTURA 
TUBULAR GALVANIZADA EM AÇO 
INDUSTRIAL, COM PARTES SOLDADAS 
EM SISTEMA MIG UNIDAS POR ENCAIXE 
E FIXADAS COM PARAFUSO 
ANTICORROSÃO, FIXAÇÃO AO SOLO 
ATRAVÉS DE ESTACAS DE E 

974,83 19.496,60 
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TRAVAMENTO COM CABOS DE AÇO, 
LONA NA COR BRANCA TECIDO 100% 
POLIÉSTER, REVESTIDO COM DUAS 
CAMADAS DE PVC COM BLECAUTE 
(SEM INCIDÊNCIA DE LUMINOSIDADE), 
COM PROTEÇÃO UV, ANTI-CHAMAS, 
ANTIOXIDANTE, ANTI-FUNGOS, AUTO-
EXTINGUÍVEL, NA COR BRANCA, 
FIXADAS A ESTRUTURA PELO ENVOLTO 
DE VELCROS, PÉ DIREITO COM NO 
MÍNIMO 3 M DE ALTURA E VÃO 
CENTRAL COM NO MÍNIMO 6 M DE 
ALTURA, COM CALHAS EM LONA NO 
CASO DE ACOPLAMENTO PARA 
CAPTAÇÃO DE ÁGUA E ESCOAMENTO 
INTERNO 

LOTES PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: 

LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E 
DESINSTALAÇÃO DE TENDA DO TIPO 
CHAPÉU DE BRUXA, MEDINDO 5X5M, 
ESTRUTURA EM FERRO METALÃO 
ZINCADO, COBERTURA VINÍLICA COM 
PROTEÇÃO UV NA COR BRANCA, ANTA 
- CHAMAS, COM CALHAS PARA 

9 1 500,00 Dl 21884 CAPTAÇÃO DE ÁGUA E ESCOAMENTO 557,80 278.900,00 
INTERNO, PODENDO SER NAS COLUNAS 
E OU PÉS DA TENDA, COM 03 METROS 
DE ALTURA, PODENDO SER ALONGADA 
ATÉ 3,5 METROS, COM MASTRO 
CENTRAL DE SUSTENTAÇÃO COM CABO 
DE AÇO 

LOTES EXCLUSIVOS PARA ME/EPP: 

10 1 150,00 UN 21885 

LOCAÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO 
E DESINSTALAÇÃO DE BANHEIRO 
QUÍMICO- MODELO STANDARD 
FABRICADOS EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, RESISTENTE E 
TOTALMENTE LAVÁVEL, COMPOSTOS 
DE CAIXA DE DEJETOS COM ASSENTO, 
TETO TRANSLÚCIDO, INCLINADO, COM 
CAVALETES PARA IMPEDIR A ENTRADA 
DA CHUVA 
SUPORTE DE PAPEL HIGIÊNICO, 
PONTOS DE LUZ, TRAVA NTERNA, 
PORTA DE ENTRADA COM LARGURA 
MÍNIMA DE 50 CM E ABERTURA 180 
GRAUS, COM MOLA INTERNA DE ALTA 
RESISTÊNCIA QUE A MANTENHA 
FECHADA, PISO ANTIDERRAPANTE, 
ESPAÇO INTERNO MÍNIMO DE 2,4 
METROS CÚBICOS, IDENTIFICAÇÃO 
(MASCULINO/FEMININO E 

256,60 38.490,00 
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LIVRE/OCUPADO), PONTO DE 
VENTILAÇÃO, DISPONIBILIZAR PESSOAL 
NECESSÁRIO PARA A MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS 
EVENTUALMENTE DANIFICADAS 
DURANTE TODO O EVENTO. 

11 1 25,00 UN 21886 

LOCAÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO 
E DESINSTALAÇÃO DE BANHEIRO 
QUÍMICO - P.N.E, MODELO STANDARD, 
EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE 
RESISTENTE E TOTALMENTE LAVÁVEL, 
COMPOSTOS DE CAIXA DE DEJETOS 
COM ASSENTO, TETO TRANSLÚCIDO, 
INCLINADO COM CAVALETES PARA 
IMPEDIR A ENTRADA DA CHUVA, 
SUPORTE DE PAPEL HIGIÊNICO, 
PONTOS DE LUZ, TRAVA NTERNA, PISO 
ANTIDERRAPANTE, IDENTIFICAÇÃO 
(MASCULINO/FEMININO/DEFICIENTE 
FÍSICO E LIVRE/OCUPADO), PONTO DE 
VENTILAÇÃO, DEVERÁ SER ADAPTADO 
PARA PORTADORES DE NECESSIDADES 
ESPECIAIS: CONTER BARRAS LATERAIS 
DE APOIO E PISO REBAIXADO OU 
RAMPA DE ACESSO, POSSUIR PISO COM 
ÁREA TOTAL (INCLUÍDA A ÁREA 
OCUPADA PELO TANQUE DE 
CONTENÇÃO) DE NO MÍNIMO 2,25 
METROS CÚBICOS, A PORTA DE 
ENTRADA DEVERÁ TER LARGURA 
MÍNIMA DE 80 CM E ABERTURA DE 180 
GRAUS, DISPONIBILIZAR PESSOAL 
NECESSÁRIO PARA A MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS 
EVENTUALMENTE DANIFICADAS 
DURANTE TODO O EVENTO. 

386,00 9.650,00 

12 1 5,00 Dl 21887 

LOCAÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO 
E DESINSTALAÇÃO DE GRUPO 
GERADOR DE 300KVA, DEVIDAMENTE 
CERCADO COM GRADES DE PROTEÇÃO, 
CARENADO E SILENCIADO ATÉ 85 DB, 
COMPOSTO POR MOTOR DIESEL, COM 
REGULADORES ELETRÕNICOS DE 
TENSÃO, FREQUÊNCIA, BOTÃO DE 
EMERGÊNCIA, PAINEL ELÉTRICO 
COMPLETO (VOLTÍMETRO 
FREQUENCÍMETRO E COMANDO) 
DISJUNTORES TERMOMAGNÉTICOS DE 
PROTEÇÃO, QUADRO DE 
TRANSFERÊNCIA AUTOMÁTICA 
INDEPENDENTE, CHAVE TRIFÁSICA 
COM FUSÍVEL DE PROTEÇÃO, TENSÃO 
DE 220/127V, ESTABILIZADO, 
ATERRADO E COM CHAVE REVERSORA, 
DEVERÁ SER FORNECIDO CABO COM 
METRAGEM SUFICIENTE PARA AS SUAS 
UTILIZAÇÕES (MÍNIMO DE 50 METROS) 
E TAMBÉM TODAS AS CONEXÕES 
NECESSÁRIAS PARA O PERFEITO 

1.902,00 9.510,00 
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FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO 

(INCLUSO COMBUSTIVEL) 

Valor máximo total estimado da licitação é de R$ 541.439,79 (quinhentos e quarenta e um 

mil quatrocentos e trinta e nove reais e setenta e nove centavos) 

2. Da Justificativa: 
2.1. Tal licitação se faz necessária visando à realização de futuros eventos, projetos e 

campanhas que irão acontecer no Município. Para tanto, os lotes foram divididos para atender 

da melhor forma o interesse público, priorizando a economicidade e técnica, que variam 

conforme o evento. Conforme a natureza do evento ou campanha educativa, tamanho, local 

e público alvo, é necessária uma configuração pré-estabelecida. 
2.2. A contratação destes serviços constantes neste termo de referência justifica-se pela 
necessidade da Administração Municipal em oferecer condições técnicas, de infraestrutura 

relacionada às demandas de kit de projeção, som de rua, sistema de sonorização, tendas, 
banheiros químicos, grupo gerador, Incluindo a montagem, desmontagem, operação, 
transporte aos que lhe couber. 

3. Da justificativa da quantidade: 
3.1. A estimativa apresentada foi baseada em um levantamento do quantitativo utilizado 
nos anos anteriores, ainda, acrescentados novos lotes, considerando as necessidades das 
secretarias municipais, cuja demanda está especificada na planilha em anexo. Eventos como 
campanhas de educação e prevenção em saúde, culturais, esportivos, recreativos, sociais, 
palestras, seminários, fóruns, audiências públicas que o Município desenvolve ao longo do 
ano em seu calendário de eventos e na divulgação de ações planejadas e já desenvolvidas. 
3.2. Para tentar suavizar a situação de quem precisa ficar na fila da Caixa Econômica Federal para 
receber o auxílio emergencial, o município tem montado tendas próximo à agência para que a 
população possa esperar sua vez com maior conforto, sendo assim verificou-se a necessidade de 
ampliação da quantidade do Lote 09. 

4. Da Avaliação dos Custos: 
4.1. O custo total estimado para a futura contratação é de R$ 541.439,79 (quinhentos e 
quarenta e um mil quatrocentos e trinta e nove reais e setenta e nove centavos), conforme 
mapa comparativo em anexo. 
4.2. Os custos estimados foram apurados a partir do mapa comparativo constante no 
processo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, 
corroborando que os valores estão dentro do praticado no mercado. 
4.3. A metodologia de pesquisa de preços foi embasada no Decreto Municipal n2 6.529 de 05 
de fevereiro de 2019, o qual dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o preço estimado 
ou de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, pelos órgãos da 
Administração Pública direta e indireta do Município de Coronel Vivida-PR. 
4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 
correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 
preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 
confecção do mapa comparativo de preços. 
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4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

5. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 

5.1. O objeto a ser contratado é caracterizado como serviço comum de que trata a Lei Federal 

n2 10.520/02, sendo considerando como bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de 

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais no mercado. 
5.2. Da modalidade: Pregão. 
5.3. Da forma: Eletrônica, conforme Decreto Federal n2 10.024/2019. 

5.4. Tipo de licitação: Menor Preço. 
5.5. Critério de julgamento: Para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observando as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5.6. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2 147/14: 
5.6.1. Após as coletas dos orçamentos para elaboração do preço máximo, não foram 
localizados 03 fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 
porte, situadas em âmbito local ou regional, capazes de cumprir as exigências, nos termos do 
Art. 49 Lei 123/2006 e Decreto Municipal n2 7643/2021. 
5.7. Licitação para ME/EPP e Ampla Concorrência: 
5.7.1. O processo contém lotes de participação exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte e lotes para ampla concorrência de empresas em geral, em atendimento a Lei 
Complementar n2123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n2- 147/2014, 
nos seguintes termos: 
5.7.2. Para os lotes 01 ao 08 e 10 ao 12, cujo valor estimado é de até R$ 80 000.00 (oitenta 
mil reais) serão de participação exclusiva para microempresa e empresa de pequeno porte. 
5.7.3. Para o lote 09, com valor estimado acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será de 
ampla participação de empresas em geral, visto que a Lei Complementar n2 123/2006, em seu 
artigo 48, inciso III, alterado pela Lei Complementar n2 147/2014, traz a obrigatoriedade de 
divisão por cotas somente nos casos de aquisição, afastando assim a referida divisão quando 
tratar-se de serviço, objeto da presente licitação. 

6. Das Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 
6.2. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento das obrigações assumidas. 
6.3. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
6.4. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto deste Termo de 
Referência, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações 
e condições estabelecidas. 
6.5. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do Ata de 
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Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, pelos fiscais designados, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.7. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente à execução dos serviços, no 

prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

7. Obrigações da Detentora: 
7.1. Das obrigações gerais para todos os lotes: 
7.1.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 
neste Termo de Referência, Edital e Ata de Registro de Preços. 
7.1.2. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da execução dos serviços e qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessária. 
7.1.3. Certificar-se preliminarmente, de todas as condições exigidas no Termo de Referência, 
Edital e Ata de Registro de Preços, não sendo levada em consideração qualquer argumentação 
posterior de desconhecimento. 
7.1.4. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas na Ata 
de Registro de Preços e na proposta de preços apresentada, aos quais se vincula, não sendo 
admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições 
estabelecidas. 
7.1.5. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto 
ao Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n.9. 8.666/93. 
7.1.6.Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante. 
7.1.7. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 
de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
7.1.8. Responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita por profissional empregado 
ou preposto, em razão da execução estabelecida na Ata de Registro de Preços. 
7.1.9. Para o desempenho dos serviços, objeto do presente Termo de Referência, a 
Detentora deverá manter profissionais qualificados e designados a ocupar as devidas funções, 
sendo ela responsável pelos atos profissionais de seus profissionais. 
7.1.10. A Detentora deverá justificar ao Contratante, por escrito, as razões técnicas alegadas 
quando da decisão de não realização de qualquer ato previsto na Ata de Registro de Preços. 
7.1.11. Permitir o acesso do Gestor, Fiscal, auditores e outros profissionais, eventual ou 
permanentemente designados pela Secretaria solicitante, para supervisionar e acompanhar a 
execução dos serviços prestados. 

7.2. Das Obrigações quanto à locação de kit de projeção e sistema de som: 
7.2.1. Deverá apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica — ART e atestado de 
regularidade do Corpo de Bombeiros, devidamente quitada e assinada pelo responsável 
técnico indicado, antes do início da montagem dos equipamentos. 
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7.2.2. Responsabilizar-se pelo transporte, montagem e desmontagem, o Responsável Técnico, 

deverá estar presente no local, bem como deverá portar o telefone móvel, e estar com o 

mesmo sempre acessível, a fim de sempre atender as solicitações. 

7.2.3. Responsável Técnico deverá coordenar, fiscalizar, acompanhar os serviços diários, bem 

como deverá portar o telefone móvel, e estar com o mesmo sempre acessível, a fim de sempre 

atender as solicitações. 

7.3. Das obrigações quanto à locação de tendas: 

7.3.1. Deverá apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica — ART e atestado de 

regularidade do Corpo de Bombeiros, devidamente quitada e assinada pelo responsável 
técnico indicado, antes do início da montagem dos equipamentos. 
7.3.2. Responsabilizar-se pelo transporte, montagem e desmontagem das tendas, as quais 
deverão obrigatoriamente ser montadas limpas e estar em perfeitas condições de uso. 

7.4. Das obrigações quanto aos banheiros químicos: 
7.4.1. A Detentora deverá manter uma equipe de profissionais para transporte, montagem, 
desmontagem e manutenção do objeto contratado durante todo o evento. 
7.4.2. A Detentora deverá durante todo o evento realizar a manutenção, higienização, 
sucção e destinação dos dejetos e todo material empregado no uso dos banheiros químicos, 
conforme as normas ambientais vigentes. 
7.4.3. Realizar o descarte dos dejetos em local licenciado por autoridades ambientais, 
responsabilizando-se a Detentora por tal atividade, com equipamentos compatíveis e seguros. 
7.4.4. Cada vez que for realizado o esgotamento do reservatório dos dejetos deverá ser 
realizada a higienização das cabines, com produtos bactericidas devidamente registrados na 
ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 
7.4.5. A situação física e a instalação das cabines deverão observar todas as normas de 
segurança cabíveis. 
7.4.6. Entregar e executar todos os serviços dentro dos prazos estabelecidos junto à 
secretaria solicitante e deverá manter durante todo o período, um profissional plantonista. 

7.5. Das obrigações quanto à locação de geradores: 
7.5.1. Responsabilizar-se pelo controle e planejamento de estoque e transporte próprio dos 
equipamentos e materiais fornecidos, independentemente de disponibilidade no mercado, de 
modo a cumprir os prazos. 
7.5.2. Realizar a manutenção dos equipamentos locados, compreendendo manutenção 
mecânica e elétrica, troca de óleos, filtros e serviços indispensáveis ao perfeito funcionamento 
dos mesmos, não gerando quaisquer ônus para o Contratante. 
7.5.3. Substituir no prazo máximo de 02 (duas) horas os equipamentos, quando for necessária 
manutenção corretiva. 
7.5.4. Deverá apresentar a Anotação de Responsabil idade Técnica — ART e atestado de 
regularidade do Corpo de Bombeiros, devidamente quitada e assinada pelo responsável 
técnico indicado, antes do início da montagem dos equipamentos. 
7.5.5. Todas as estruturas deverão estar aterradas e equalizadas, conforme normas vigentes 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT/NR10. 
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8. Das obrigações da Detentora relativas a critérios de sustentabilidade: 

8.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se 

pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Detentora, 

que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar 

o desperdício. 
8.2. Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) 

encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador (es) das mudanças de comportamento. 

8.3. Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a 

redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 

8.4. Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
8.5. Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de 
energia e água. 
8.6. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, 
para a execução dos serviços. 
8.7. Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de 
água. 
8.8. Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, 
em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação 
de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes. 
8.9. Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação 
sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 
8.10. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao 
meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como 
exige a Lei n° 9.985/00. 
8.11. Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que 
forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente 
poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, 
pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso 
e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico. 
8.12. É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 
8.13. Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 
8.14. Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, 
atóxico ou biodegradável. 
8.15. Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico 
elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento. 
8.16. Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, 
a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente 
adequada dos rejeitos. 
8.17. Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em 
aterros de resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e 
áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não l icenciadas. 
8.18. Deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de 
materiais e serviços, incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados 
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e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, 

conforme Decreto n. 5.940/2006. 
8.19. Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

9. Condições de local, prazos, realização dos serviços: 

9.1. A prestação dos serviços será feita de acordo com a necessidade e será formalizada 

através de Nota de Empenho e Ordem de Execução de Serviços, emitida pela Secretaria 

solicitante. 
9.2. Para os lotes: 1, 2, Locação de Kit de projeção, 4, 5, 6 — Locação de Sistema de 

sonorização, 7, 8 e 9 - Locação de Tendas, 10 e 11 - Locação de Banheiros Químicos, 12 - 

Locação de Geradores, a execução dos serviços de montagem deverá ser feita de acordo com 

cronograma de programação a ser definida pela secretaria solicitante, sendo que a Detentora 

será avisada com um mínimo de 05 (cinco) dias de antecedência do evento, através da Ordem 

de Execução de Serviços, juntamente com a Nota de Empenho, informando o nome do 
Coordenador, local e horário do evento, para realização do serviço: 
9.2.1. Todas as instalações deverão ser montadas e acompanhadas pelo responsável técnico 
devidamente qualificado. 
9.2.2. A montagem referente o Lote 08, deverá ser finalizada em até 48 (vinte e quatro) horas 
do início do evento. A desmontagem poderá ser iniciada após o término do evento sendo 
finalizada em até 24 (vinte e quatro) horas. 
9.2.3. As montagens dos demais Lotes deverão iniciar em até 24 (vinte e quatro) horas do 
início do evento com a montagem finalizada 05 (cinco) horas antes do evento. A desmontagem 
poderá ser iniciada após o término do evento sendo finalizada em até 24 (vinte e quatro) 
horas. 
9.3. Para o lote 03— Locação de som de rua, os serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) 
dias após ter recebido a Nota de Empenho e Ordem de Execução de Serviços, emitida pela 
Secretaria solicitante, sendo que todas as despesas correrão por conta da empresa Detentora. 

10. Da qualificação técnica: 
10.1. Considerando previsto, nos termos do art. 30, inciso IV, da Lei n' 8.666/1993 a 
proponente deverá apresentar como documento de qualificação técnica: 
10.1.1. Para todos os lotes: 
10.1.1.1. Atestado de capacidade técnica para comprovação de aptidão para execução do 
objeto desta licitação, através de no mínimo 01 (um) atestado fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, para a qual a interessada já tenha prestado serviço de natureza 
compatível com o objeto desta licitação. 
10.1.2. Em relação aos lotes 1, 2 (Locação de kit de projeção) 4, 5 e 6 (Locação de Sistema de 
Som) 7, 8 e 9 (Locação de Tendas) 12 (Locação de Geradores): 
10.1.2.1. Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia — CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
— CAU, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica 
(proponente) em Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto desta 
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licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que demonstre as 

atribuições deste conselho; 
10.1.2.2. Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA, 

dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que 

irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, expedida pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo — CAU, dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do 

profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico expedida por Conselho, o 

qual, comprove a competência na área do objeto desta licitação, dentro do seu prazo de 

validade junto com a documentação que demonstre as atribuições deste conselho e 
profissionais; 
10.1.2.3. Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, 
seja na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 
funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 
trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a admissão 
até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de contrato, ou ainda 
certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome dos 
profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão 
elencada no item "10.1.2.1.", não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo 
documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas. 
10.1.2.4. Os documentos solicitados nos subitens "10.1.2.1." e "10.1.2.2" devem manter 
correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. Exemplos: sendo a empresa 
registrada no CREA o profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou sendo a empresa 
registrada no CAU o profissional responsável técnico deve ser do CAU. 
10.1.2.5. Considerando o Acórdão n° 1357/2018 — TCU — Plenário, que apoiando-se em 
julgamento exarado no Acórdão n2 2126/2016 TCU — Plenário, que fixou que: 

"É ilegal a exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins 
de habilitação, pois o art. 30, inciso 1, da Lei 8.666/1993 exige 
apenas o registro na entidade.", concluiu que: "A necessidade 
de quitação de anuidades do CREA contida no art. 69 da Lei 
5.194/66 foi derrogada pela Lei de Licitações (Lei 8.666/93), com 
a exigência apenas da inscrição na entidade profissional 
competente, devendo se interpretar o sistema 
infraconstitucional à luz dos princípios da ampla concorrência, 
afastando exigências que não sejam indispensáveis." 

10.1.3. Em relação aos lotes 10 e 11 (Banheiros Químicos): 
10.1.3.1. Alvará Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária da sede da empresa, em plena 
validade. 
10.1.3.2. Licenciamento Ambiental emitido pelo IAT - Instituto Água e Terra ou órgão 
equivalente para realização de locação e montagem dos banheiros químicos e transporte dos 
efluentes gerados pelas cabines sanitárias, conforme resolução CONAMA 237/97. 
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11. Da Subcontratação: 
11.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

11..2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da Detentora na fase de habilitação. 
11.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Edital. 

12. Da Forma de Pagamento: 
12.1. O pagamento será efetuado até o 109 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
execução dos serviços e aceitação, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho bem como relatório detalhado, não 
apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de 
Preços. 
12.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT). 
12.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Detentora ou por meio de fatura com utilização do código de 
barras. 
12.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA — índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 
juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 
em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 
os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 
devida. 

13. Do Prazo de Vigência: 
13.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 
de Preços. 

14. Da Dotação Orçamentária: 
14.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 
14.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 
efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

15. Da Anticorrupção: 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n9
8.429/1992), a Lei Federal n9 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a 
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execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 
de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 
ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

16. Da Gestão e Fiscalização da Ata de Registro de Preços: 
16.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 
no Decreto Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
16.2. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 
Administração e Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n2 7.552, para as aquisições feitas 
pela Secretaria de Administração e Fazenda. 
16.3. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços a Secretária de 
Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n2 7.479, para as aquisições feitas 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 
16.4. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços o Secretário de Saúde, 
Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n2 7.471, para as aquisições feitas pela Secretaria de 
Saúde. 
16.5. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços o Secretário de Obras, 
Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n2 7.480, para as aquisições feitas 
pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 
16.6. A Administração indica corno gestora da ata de registro de preços a Diretora de 
Educação, Maria Angela Momo, Decreto Municipal n2 7.478, para as aquisições feitas pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 
16.7. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 
Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n2 7523 para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 
16.8. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n2 7.584 para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 
16.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 
Departamentos da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 
16.9.1. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Simone T. Sozo, matrícula n2 700-5. 
16.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Juliano Ribeiro, Matrícula n2 1635-7. 
16.9.3. Da Secretaria de Saúde, Cleuméri Bertuol, matrícula n2 1.050-2. 
16.9.4. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Elizia da Silva, Decreto n2 7498. 
16.9.5. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 
matrícula n2 126-0. 
16.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n2 1505-9. 
16.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula n2

1513-0. 

Página 44 de 58 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 
indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 
prestadas são verdadeiras. 

Carlos Lopes 
Secretário de Administração e 

Fazenda 
Gestor 

Mauro Busanello 
Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo 
Gestor 

Lindones Antonio Colferai 
Secretário de Indústria, Comércio e 

Turismo 
Gestor 

Cleuméri Bertuol 
Secretaria de Saúde 

Fiscal 

Veroni Strontzk 
Secretaria de Desenvolvimento 

Rural 
Fiscal 

Fatima Vogel da Silva 
Secretária de Assistência Social 

Gestor 

Maria Angela Momo 
Diretora de Educação, Cultura e Desporto 

Gestor 

Simone Terezinha Sozo 
Secretaria de Administração 

e Fazenda 
Fiscal 

Elizia da Silva 
Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Fiscal 

Cleusa de Lurdes Adomi 
Secretaria de Indústria, Comércio 

e Indústria 
Fiscal 

Vinicius Tourinho 
Secretário de Saúde 

Gestor 

Assioli Jacsel dos Santos 
Secretário de Desenvolvimento 

Rural 
Gestor 

Julian° Ribeiro 
Secretaria de Assistência Social 

Fiscal 

Adriane Deveras Silveira 
Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto 
Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 
ao processo. 

Coronel Vivida, 12 de agosto de 2021. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2021 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 72 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92, INCISO III DA LEI 8.666/93, DA 

VERACIDADE DOS DOCUMENTOS E DE ME/EPP 

Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida — PR 
Pregão Eletrônico n2 xx/2021 

A Empresa  , devidamente inscrita no CNPJ n 2

 , com endereço na Rua  , n2 , CEP: 

na cidade de Estado do  , telefone ( ) 
por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) 
 , inscrito (a) no CPF n2   e RG n2

 , DECLARA expressamente que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 
III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n2
8.666/93, acrescida pela Lei n9 9.854/99. 
IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 
9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
VI - As informações e os documentos em papel digitalizados apresentados são verdadeiros e 
autênticos, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro. 
VII — Nos termos do art. 32, da Lei Complementar n 123/06, a empresa se enquadra na 
situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3° da referida lei. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida — PR 

Pregão Eletrônico n2 xx/2021 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob ng (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n2 (XXXXXX) e RG n2 (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n2 (XXXXXX) e RG n2 (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

— PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n2 xx/2021, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 
Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 
desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 
recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 
pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 
nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 
compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2021 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 
VENCEDORES. 

Sr. Pregoeiro 
Município de Coronel Vivida 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mail: 
Telefone: 
Agência: 
Conta Bancária n°: 
Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento dos lotes abaixo detalhados: 

LOTE ITEM 
QTDE 

ESTIMADA 
UN 

CÓDIGO 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR
TOTAL 

ESTIMADO 
R$ 

1 1 10 00 , KIT 20522 

KIT DE PROJECAO I , COMPOSTO DE 01 TELA DE 
PROJECAO TIPO MAPA OU FIXA DE ATE 150" (3,00 x 
2,40) 01 PROJETOR DE VÍDEO/DATASHOW XGA 
(1280X1024) COM POTÊNCIA MÍNIMA DE LUZ DE 
3.000 ANSI LUMENS 01 NOTEBOOK 15 OU SUPERIOR 
COM ENTRADAS USB/CD/DVD, CABOS E 
ACESSOR1OS, PASSADOR COM LASER E TÉCNICO DE 
VIDEO 

2 1 10,00 KIT 20523 

KIT DE PROJEÇÃO II, COMPOSTE DE 02 TELAS DE 
PROJEÇÃO DE ATÉ 250" (5,00 X 3,75) 02 PROJETORES 
DE VíDEO/DATASHOW XGA (1280X1024) COM 
POTÊNCIA MÍNIMA DE LUZ DE 4.700 ANSI LUMENS 01 
NOTEBOOK 15 OU SUPERIOR COM ENTRADAS 
USB/CD/DVD, CABOS E ACESSORIOS, PASSADOR 
COM LASER E TÉCNICO DE VIDEO 

3 1 1.000,00 HR 20536 

LOCACAO DE SOM DE RUA COM CARRO, QUE 
CONTENHA : SISTEMA DE SOM CONTENDO DUAS 
CAIXAS DE SOM DE NO MINIMO 500 WATS DE 
POTENCIA E A GRAVACAO BEM COMO TRILHA 
SONORA E LOCUCAO DA MESMA 

4 1 20,00 UN 17254 

LOCACAO DE SISTEMA DE SOM DE PEQUENO PORTE 
PARA APRESENTACOES E EVENTOS GERAIS 
CONTENDO 02 CAIXAS DE SOM DE 500 WATS, MESA 
DE SOM DE NO MINIMO 08 CANAIS, 02 MICROFONES 
SEM FIO, 02 TRIPES DE MICROFONES, 01 NOT BOOK 
COM PROCESSADOR 15 OU SUPERIOR, 4 TRIPES DE 
CAIXAS DE SOM, E TECNICO DE SOM 

5 1 5000 , UN 17255 

LOCACAO DE SISTEMA DE SOM DE MEM PORTE 
PARA APRESENTACOES E EVENTOS GERAIS 
CONTENDO SISTEMA DE SOM COM 02 CAIXAS DE 
1000 WATS, 01 SUBWOFER GRAVE, COM 1000 RMS 
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CADA, 01 MESA DE SOM DIGITAL COM 32 CANAIS ,02 

RETORNOS, POTENCIAS NECESSÁRIAS, 03 

MICROFONES SEM FIO, 03 MICROFONES COM FIO, 06 

PEDESTAIS, 01 NOTEBOOK COM PROCESSADOR IS OU 
SUPERIOR COM LEITOR USB/CD/DVD, TECNICO DE 

SOM 

6 1 7,00 UN 20528 

LOCACAO DE SISTEMA DE SOM DE GRANDE PORTE: 

SISTEMA DE P.A. LINE ARRAY STEREO COM ATE 32 

CAIXAS DE PROJECAO DE MEDIO E CURTO ALCANCE, 

COM TODOS ACESSORIOS INCLUSO TRELICAS. DOSC / 
NEXO / DAS / EAW / MEYER/ JBL / ADAMSOM / 
NORTON / FZ AUDIO OU EQUIVALENTES EM 
QUALIDADE E RECONHECIMENTO NACIONAL. 

7 1 50,00 Dl 21882 

LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE TENDA 
DO TIPO PIRAMIDAL 5X5M, ESTRUTURA TUBULAR 
GALVANIZADA EM AÇO INDUSTRIAL, COM PARTES 
SOLDADAS EM SISTEMA MIG UNIDAS POR ENCAIXE E 
FIXADAS COM PARAFUSO ANTICORROSÃO, FIXAÇÃO 
AO SOLO ATRAVÉS DE ESTACAS DE E TRAVAMENTO 
COM CABOS DE AÇO, LONA NA COR BRANCA TECIDO 
100% POLIÉSTER REVESTIDO COM DUAS CAMADAS 
DE PVC COM BLECAUTE (SEM INCIDÊNCIA DE 
LUMINOSIDADE), COM PROTEÇÃO UV, ANTA - 
CHAMAS, ANTIOXIDANTE, ANTI-FUNGOS, AUTO-
EXTINGUÍVEL, NA COR BRANCA FIXADAS A 
ESTRUTURA PELO ENVOLTO DE VELCROS, PÉ DIREITO 
COM NO MÍNIMO 2.5 M DE ALTURA E VÃO CENTRAL 
COM NO MÍNIMO 4 M DE ALTURA, COM CALHAS EM 
LONA NO CASO DE ACOPLAMENTO PARA 
CAPTAÇÃOD E ÁGUA E ESCOAMENTO INTERNO 

8 1 20,00 Dl 21883 

LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE TENDA 
DO TIPO PIRAMIDAL 10X10M, ESTRUTURA TUBULAR 
GALVANIZADA EM AÇO INDUSTRIAL, COM PARTES 
SOLDADAS EM SISTEMA MIG UNIDAS POR ENCAIXE E 
FIXADAS COM PARAFUSO ANTICORROSÃO, FIXAÇÃO 
AO SOLO ATRAVÉS DE ESTACAS DE E TRAVAMENTO 
COM CABOS DE AÇO, LONA NA COR BRANCA TECIDO 
100% POLIÉSTER, REVESTIDO COM DUAS CAMADAS 
DE PVC COM BLECAUTE (SEM INCIDÊNCIA DE 
LUMINOSIDADE), COM PROTEÇÃO UV, ANTI-
CHAMAS, AN TIOXIDANTE, ANTI-FUNGOS, AUTO-
EXTINGUÍVEL, NA COR BRANCA, FIXADAS A 
ESTRUTURA PELO ENVOLTO DE VELCROS, PÉ DIREITO 
COM NO MÍNIMO 3 M DE ALTURA E VÃO CENTRAL 
COM NO MÍNIMO 6 M DE ALTURA, COM CALHAS EM 
LONA NO CASO DE ACOPLAMENTO PARA CAPTAÇÃO 
DE ÁGUA E ESCOAMENTO INTERNO 

9 1 500 00 , Dl 21884 

LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE TENDA 
DO TIPO CHAPÉU DE BRUXA, MEDINDO 5X5M, 
ESTRUTURA EM FERRO METALÃO ZINCADO, 
COBERTURA VINÍLICA COM PROTEÇÃO UV NA COR 
BRANCA, ANTA - CHAMAS, COM CALHAS PARA 
CAPTAÇÃO DE ÁGUA E ESCOAMENTO INTERNO, 
PODENDO SER NAS COLUNAS E OU PÉS DA TENDA, 
COM 03 METROS DE ALTURA, PODENDO SER 
ALONGADA ATÉ 3,5 METROS, COM MASTRO 
CENTRAL DE SUSTENTAÇÃO COM CABO DE AÇO 

10 1 150,00 UN 21885 

LOCAÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO E 
DESINSTALAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO- MODELO 
STANDARD FABRICADOS EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, RESISTENTE E TOTALMENTE LAVÁVEL, 

COMPOSTOS DE CAIXA DE DUETOS COM ASSENTO, 
TETO TRANSLÚCIDO, INCLINADO, COM CAVALETES 
PARA IMPEDIR A ENTRADA DA CHUVA 
SUPORTE DE PAPEL HIGIÊNICO, PONTOS DE LUZ, 
TRAVA NTERNA, PORTA DE ENTRADA COM LARGURA 
MÍNIMA DE 50 CM E ABERTURA 180 GRAUS, COM 
MOLA INTERNA DE ALTA RESISTÊNCIA QUE A 
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MANTENHA FECHADA, PISO ANTIDERRAPANTE, 
ESPAÇO INTERNO MÍNIMO DE 2,4 METROS CÚBICOS, 
IDENTIFICAÇÃO (MASCULINO/FEMININO E 
LIVRE/OCUPADO), PONTO DE VENTILAÇÃO, 
DISPONIBILIZAR PESSOAL NECESSÁRIO PARA A 
MANUTENÇÃO E LIMPEZA COM REPOSIÇÃO DE 
PEÇAS EVENTUALMENTE DANIFICADAS DURANTE 
TODO O EVENTO. 

11 1 25,00 UN 21886 

LOCAÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO E 
DESINSTALAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO - P.N.E, 
MODELO STANDARD, EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE RESISTENTE E TOTALMENTE LAVÁVEL, 
COMPOSTOS DE CAIXA DE DEJETOS COM ASSENTO, 
TETO TRANSLÚCIDO, INCLINADO COM CAVALETES 
PARA IMPEDIR A ENTRADA DA CHUVA, SUPORTE DE 
PAPEL HIGIÊNICO, PONTOS DE LUZ, TRAVA NTERNA, 
PISO ANTIDERRAPANTE, IDENTIFICAÇÃO 
(MASCULINO/FEMININO/DEFICIENTE FÍSICO E 
LIVRE/OCUPADO), PONTO DE VENTILAÇÃO, DEVERÁ 
SER ADAPTADO PARA PORTADORES DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS: CONTER BARRAS LATERAIS 
DE APOIO E PISO REBAIXADO OU RAMPA DE ACESSO, 
POSSUIR PISO COM ÁREA TOTAL (INCLUÍDA A ÁREA 
OCUPADA PELO TANQUE DE CONTENÇÃO) DE NO 
MÍNIMO 2,25 METROS CÚBICOS, A PORTA DE 
ENTRADA DEVERÁ TER LARGURA MÍNIMA DE 80 CM 
E ABERTURA DE 180 GRAUS, DISPONIBILIZAR 
PESSOAL NECESSÁRIO PARA A MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS 
EVENTUALMENTE DANIFICADAS DURANTE TODO O 
EVENTO. 

12 1 5,00 Dl 21887 

LOCAÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO E 
DESINSTALAÇÃO DE GRUPO GERADOR DE 300KVA, 
DEVIDAMENTE CERCADO COM GRADES DE 
PROTEÇÃO, CARENADO E SILENCIADO ATÉ 85 DB, 
COMPOSTO POR MOTOR DIESEL, COM 
REGULADORES ELETRÓNICOS DE TENSÃO, 
FREQUÊNCIA, BOTÃO DE EMERGÊNCIA, PAINEL 
ELÉTRICO COMPLETO (VOLTÍMETRO 
FREQUENCÍMETRO E COMANDO) DISJUNTORES 
TERMOMAGNÉTICOS DE PROTEÇÃO, QUADRO DE 
TRANSFERÊNCIA AUTOMÁTICA INDEPENDENTE, 
CHAVE TRIFÁSICA COM FUSÍVEL DE PROTEÇÃO, 
TENSÃO DE 220/127V, ESTABILIZADO, ATERRADO E 
COM CHAVE REVERSORA, DEVERÁ SER FORNECIDO 
CABO COM METRAGEM SUFICIENTE PARA AS SUAS 
UTILIZAÇÕES (MÍNIMO DE 50 METROS) E TAMBÉM 
TODAS AS CONEXÕES NECESSÁRIAS PARA O 
PERFEITO FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO 
(INCLUSO COMBUSTIVEL) 

O valor total estimado dos lotes é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2021 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 XX/2021 PREGÃO ELETRÔNICO N2 xx/2021 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2021 a xx de xxxxx de 2022 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 
s/n2 - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n2 76.995.455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n2
967.311.099-91 e RG n 5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 
empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 
(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n.2 xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 
xxxxxxxx, portador do CPF sob o n2 xxxxxx e RG n2 xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 
vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N9 xx/2021, do tipo menor preço 
por LOTE, para o "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE APARELHAMENTO COMO: KIT DE PROJEÇÃO, SOM DE RUA, 
SISTEMA DE SONORIZAÇÃO, TENDAS, BANHEIROS QUÍMICOS E GRUPO GERADOR, OS QUAIS 
SERÃO UTILIZADOS EM EVENTOS E CAMPANHAS EDUCATIVAS, ATENDENDO ÀS 
NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL", conforme especificações contidas no termo de referência — ANEXO I", 
fundamentados na Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n2 1.708, de 
18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n2 3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei 
Complementar Federal n2 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n2
18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n2 147, de 07 de agosto de 2014, no que 
couber, as disposições da Lei Federal n2 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto 
Federal n2 10.024/2019 e legislação complementar vigente, em estrita observância aos 
Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 
Registro de Preços da proposta vencedora para "FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE APARELHAMENTO COMO: KIT DE PROJEÇÃO, SOM DE RUA, 
SISTEMA DE SONORIZAÇÃO, TENDAS, BANHEIROS QUÍMICOS E GRUPO GERADOR, OS QUAIS 
SERÃO UTILIZADOS EM EVENTOS E CAMPANHAS EDUCATIVAS, ATENDENDO ÀS 
NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL", de conformidade com as especificações constantes do Anexo I - Termo de 
Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, independente de sua transcrição 
e conforme abaixo discriminado: 
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LOTE ITEM 
QTDE. 

ESTIMADA 
UN 

CÓDIGO 
PMCV 

VALOR 

DESCRIÇÃO , UNITÁRIO 

R$ , 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

R$ 

  , 
(xxxxxxxx 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 

xx de xxxxx de 2021 a xx de xxxxx de 2022. 

Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso II I do § 39 do art. 15 da Lei Federal n2 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 
Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 
as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 
futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 
aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 
Parágrafo Quarto: As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a 
necessidade e interesse das Secretarias solicitantes. 
Parágrafo Quinto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 
de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 19 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 
entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 
Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES DE LOCAL, PRAZOS, REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Das condições de local, prazos, realização dos serviços estão fixadas detalhadamente no item 
9 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos 
licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 e 8 do Termo de Referência — Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

Página 52 de 58 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência — Anexo I 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência — Anexo I do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01 — ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 — Locação de Máquinas e Equipamentos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.47.02 — Diversos Serviços de Difusão 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. 
PRINC. 

NATUREZA 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 
03.001.04.122.0003.2.006 

1 47 2844 3.3.90.39.12 
i 4313 3.3.90.39.47.02 

ÓRGÃO: 04 — SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNIDADE: 01 — ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 — Locação de Máquinas e Equipamentos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.47.02 — Diversos Serviços de Difusão 
UG 0/U FONTE P/A J DESCRIÇÃO DESPESA 1 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 04/01 000 2.007 Administração Financeira, 
Contabilidade, Tributação e 
Fiscalização 
04.001.04.123.0003.2.007 

107 4314 3.3.90.39.12 

3249 3.3.90.39.47.02 

ÓRGÃO: 05 —SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 — Locação de Máquinas e Equipamentos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.47.02 — Diversos Serviços de Difusão 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

157 2845 3.3.90.39.12 

4315 3.3.90.39.47.02 

ÓRGÃO: 05 — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 — Locação de Máquinas e Equipamentos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.47.02 — Diversos Serviços de Difusão 

0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO UG DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 05/02 000 2.018 Manutenção das Atividades Culturais 
05.001.12.361.0013.2.012 

250 4316 3.3.90.39.12 

4317 3.3.90.39.47.02 
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ÓRGÃO: 05 — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12-- Locação de Máquinas e Equipamentos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.47.02 — Diversos Serviços de Difusão 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 
Esportivas 
05.003.27.812.0018.2.019 

261 4318 3.3.90.39.12 

4319 3.3.90.39.47.02 

ÓRGÃO: 06 — SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 — Locação de Máquinas e Equipamentos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.47.02 — Diversos Serviços de Difusão 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

588 4320 3.3.90.39.12 

4321 3.3.90.39.47.02 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

589 3312 3.3.90.39.12 

4322 3.3.90.39.47.02 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

590 2889 3.3.90.39.12 

4323 3.3.90.39.47.02 

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

3427 3594 3.3.90.39.12 

4324 3.3.90.39.47.02 

02 06/01 000 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

781 4325 3.3.90.39.12 

4326 3.3.90.39.47.02 

02 06/01 303 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

782 4327 3.3.90.39.12 

4328 3.3.90.39.47.02 

02 06/01 494 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

783 3759 3.3.90.39.12 

4329 3.3.90.39.47.02 

02 06/01 4940 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

3424 4330 3.3.90.39.12 

4331 3.3.90.39.47.02 

ÓRGÃO: 07 — SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 — Locação de Máquinas e Equipamentos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.47.02 — Diversos Serviços de Difusão 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de 
Agricultura 
07.001.20.606.0024.2.048 

340 4333 3.3.90.39.12 

4334 3.3.90.39.47.02 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 — Locação de Máquinas e Equipamentos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.47.02 — Diversos Serviços de Difusão 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no 
Eixo da PSB — Indivíduos e 
Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1029 4335 3.3.90.39.12 

4336 3.3.90.39.47.02 
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07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no 

Eixo da PSB — Indivíduos e 
Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1030 4337 3.3.90.39.12 

4338 3.3.90.39.47.02 

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no 

Eixo da PSE — MAC — Crianças e 
Adolescentes 
10.001.08.243.0034.6.072 

992 4339 3.3.90.39.12 

4340 3.3.90.39.47.02 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 — Locação de Máquinas e Equipamentos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.47.02 — Diversos Serviços de Difusão 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 
Assistência Social 
10.002.08.244.0023.2.036 

484 4341 3.3.90.39.12 

3602 3.3.90.39.47.02 

ÓRGÃO: 11 — SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 — Locação de Máquinas e Equipamentos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.47.02 — Diversos Serviços de Difusão 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 
11.001.18.541.0026.2.043 

504 

1_____ 

4342 3.3.90.39.12 

4343 3.3.90.39.47.02 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 11 do termo de Termo de 
Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 
a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 
reajustados. 
Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 
enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

I - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 
ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 
Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 
devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 
periodicamente, os preços praticados no mercado para os itens registrados, nas mesmas 
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condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 
I - Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n2 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n2 8.666/93. 
Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 
término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 
item 16 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados 
pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 
de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 
preços, comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 
ata de registro de preços e das demais cominações legais. 
Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 

I - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 
Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
11 - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 
calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 
parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 
pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 
parte inadimplida. 
I I - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 
total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 
preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 
acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 
registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 
correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 
processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 
cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 
que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório — Pregão 

Eletrônico n2 XX/2021 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 
Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 
adequada do instrumento ora celebrado. 
Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito, observadas às disposições 
estabelecidas na legislação vigente. 
Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 
contratações dela decorrente. 
Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 
o Pregoeiro. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 
produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto xxxxx 
Prefeito xxxxxxxxxxxxx 
CONTRATANTE DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "h" Inciso 

RESOLVE 

Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR. para o período de 15 (quinze) de 
fevereiro 2021 até 31 trinta e um de dezembro de 2021, composto pelos seguintes membros:

NOME CARGO 1 CPF N°. IDENTIDADE Ni'. 

Dinara Mazzucatto 
1 

Presidente . 032.434.999-84 8.613.696-1/PR 

' Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leila Marcolina ' Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-91PR 

. Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

, Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

, Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suente _077.573.439-09 1.0.672.157-2/PR _ 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo 

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de 
fevereiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 

ANDERSON MANIQU,ESARRETO 
Prefeito Mu'ri ipal 

Registre-se e Publique-se 

Ptilo o de S za Centenaro 
Searétário Mtinicipal de 

Adiininistração e Fazenda 

Praça Angelo Mezzomo, s/n°- 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná. 
Fone. (46) 3232-8300 — Fax. (46) 3232-1016 e-mail admintstracao(d?coronelvivida qov br 



B6 
Edição n ° 7830 PUBLICAÇÕES LEGAIS 

DIÁRIO DO SUDOESTE 
19 de fevereiro de 2021 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PORTARIA 60 260 
O Prefeito do Municio. de Pelo Branco. Estado do Parei, no u50 doo etnouções que lhe são 

contidas pelo art. 47. KXV, na tonna do art. 62. II, -a-, ambos da Lei Organica do Municipal 

cOm fundamento no despeito no art. r. • II e no art. 5/ .00(001 0. Lei Complementar Municipal 

n•  60 chi 17 de ilho de 2014 RESOLVE, Art. 1° Pairai • contriaçáo de posso.' apro.do atol 

PfOcisti Seletivo Sindlifcadt, • PS-S, forniligado através do Editai n° 008/2020, para provdienlo 

de vagas em emprego p.i100 impor*. de Enformairo. confiro* oiticicado no qoadro 

abalso 

Ernpreço 

Enformo. 

Cla04ãcineãO-"0 Nor. 

Tercin-e--XerTa- _,Gaspardlo 
Pinhoiro Dos Sent. da-  lugar

Gélida Forre. 
Elon Kaueni Citagas 33. lum 
61010. 2.000 34.11,9ar 
Silvia Libre Ciairoz Benato 355_64i _ _ , 

Ad 2° Fica estabolocido o Prazo de 5 (cinco) .53.-"-útis pare que os condidos •specificiados rio 

ao t° assumam a resoectiva vage AIO 3.  Esta Portara entre ern vigor ne date do sua 

Publicação Gabinet• do omino do Municia da Pato Branco. Estado do Pelona. eco 18 de 
8000000 0, 7021 000400 Cardo • Prohdo 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 007 
A Dirima rio Deptidemanto 00 Remimos 14tirn21100 de Padeira Munidoel do Pato Brum 

Estado do Piara CONVOCA aprovadas no Processo Seletivo Simplificado n.° 0082020, 

visando ao paiinchirnento cle 00985 9818 o emprego Publica trintooirlo da Enformo.. Para 0. 
ortio da 05 fon.) 0,05 citeis. contados 010 pubicação deste Edital, compareçam A Rua 

Cararnuru n ° 271, pareomumirom vaga que, e de direito 
ENFERMEIRO 
NOME DO CANDIDATO - CLASS, 

: Torrima Xarlisgaapar_ tato lu r 
, Carolina Pinheiro Dos Sai 

30° ga 
. 31° lugar 

Gess. Fanei'', • • 3? lugar 

Elen Kaueni Cbttgat  33.  lugar 
• arria Uni! 34° lugar 
Slim Ilide Guiai; Et-eadn --  30, lugar 

Paio Branco. 18 de fevereiro de 2021. 
Gomara Lucia Bonzo • DIreçáo do Digo de Ree Hurn, 
Porte. 225/2021 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PORTARIA P0280 
0 Prefeito clo Municia de Rato Banc.. Estado 0000.005.010 uso das atribuiçães ove Ire sãO 
conferidas pelo ato 47. XXV, na tonna do art 62, II. 'a•. ambos da Lei Cagam. do Municio... 
coro fundamento rio disposto 00 ad. 2. 1 o il o no ad 5° ambos do Lai Compler.roar Muricipal 
0000 de 17 cle )0100 de 2014 RESOLVE Art 1.  Autorizar a contrateção de pessoal aprovado ern 
Processo Seletivo Simplificado • PSS formalizado através de Editei n° 011602020, para provimento 
de vagas fon emprego publico tempora. de 000IIK72 do Raio X, conforme especificado no 
quadro abana 

tErnPnin20 - -- -r•rerni-- -- - -- --- - I- CIassificação no PSS 
, r•cruce cie Fta0 X IJosteine•Soutie Hillesheim 07.  lugar 

Ad 2. Fica ostabdecdo o prazo . 5 (010001 0,0 ideie para oue os 000d.C18100 especificados no 
an 1° assumam 8 11350801)00 vago An. 3° Esta Podaria entra ern vigor na data de sua 

inação Gabinete do Prof. nr° do Mucipo de Pato Branco. Estado do Parará. em 18 deii
e. de 2021. Robson Canto - Prelado 

MÚNICIPIO DE PATO BRANCO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 003 
A Diretora do D•partamento de Recursos humanou da PreferMa Municio., de Pato Branco. 
Estado do ~tina. CONVOCA aprovada no Processo Seletivo Simplificado n ° 005,2020. asando 
ao pr•enchimento cle 01911 para o emproo* 0(0060 1. 0100,1170 do TO.. da Rio 5. Pis golo
no prazo de 05 (cinco) dias ais. contados da .tdcacão deste Edital. com.reca é R. 
Caremuru ri.* 271. para assumir a vaga 9,07 t de cindo 
TÉCNICO RAIO X 

r NOME DO CANDIDATO CLASS. 
loateine Souber Haat.. 07. 
Pad Branco. 16 de fevereiro de 2021 
Gomai Luc* Bano • Dirsição do Depio do Ru Hum 
060.0. 225/2021 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PORTARIA 00282 
O Prefeito oo Municio. de Pelo Branco. Estado do Paraoa 00 050 das atobusoSes 008 110 são 
confer.s pelo ert 47. XXV.. forma do art. 02, II. "a', embos da Lei Oigainica do Municipio. 
00100iderand0 O resultado flnel do Concurso %lagoa Municipal 900Subtdan0ied0 no Edital n° 
0, 412018. homologado eVavett de 000111.el n• 364,2019. RESOLVE. Art. 1° Nomeei cerclideta 
aprovada em Concurso Público Municipal pare odair cargo de provimento afetivo do 0.4ro 
Geral de Servidores Oo MunicIpe de PatO Brened,fistable-

Carg0 Nome _ Claiificação nd C000coso 
[Médico Plantonista !Ara Coima Rbeiro Bandeira 410 tugi 

Art. rios tamis do que previ, o § 1° do art 16 da Li -Muni-C-P-el ni- 1.245, de 17 de SeteeíbrO de 
1993. • candidata nomeada têm o prazo de 5 (c1.0) das para tomar 90510 00 respeCtiO cargo 
0,1. 3' Esta 000801 1011$ em vigor na datado 501 905100005 Gabinete do Prefeito do MunIcfoio 
de Pad Branco, Estado 00 001110$. ern 'Ode fevereiro de 2021. Robson Caiu • Prefeito 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 058 
A Diretora do Dops0aoto'ttodo Raro.. Humanos do Municipin de Pato Branca, Estado do 
Paraná, convOca aprovada no COneu120 Público Municipal. pare que compareça à Rue Caramono 
ré 271, para 104110,  posse no cargo..nforrne instruções . artigo 2.° 40 .00 de provimento em 
~der afebvo, efetuado pela Podida .  282/2021 
3•Eotco PLANTONISTA 

[57°. (NEC. NOME 
164782 Ana Cristina Ribeiro Bonde. 

Pato Branco, oro 18 de levedo. do 2021. 
Gomara Luci Basto • Direção . Depto de Ridurn 
P0000 122512021 

1 .-1L-•AS S

aurachno os gom soamo no suLoot 
ERRATO Dl AOMVO CONTRATUAL Mo 03 
coarem° os Mato. De Cases sorriae, g oc PRMTACAO OS ~hab. Iii• 021/2012 
COM7RATADA: 40VOINANC,AZRAlll receoso,. e atilo IN 6.1171/2011 Ir. 
Gee, 00.1175.11110/0001-01 
Olmo. h.. - 5498.0er 
Do,  e. nano do oarnfari a uva" n.ruuso. n. '0100 0000000, 0.0)0 000000050. oroPoord 000005.10, 1•4•101,  040 

. ro de 2022. 
looluoda "R.M. 111.

10. ao /ourodp10, Ou peno.. o 0,400 04 M10,141 c0.0.1.0 00, maN0 12 no.. do 09 do 1ormo do 2021 44 

1.1.do 0 osdor CdP474241•1" 5.53, +no. ober. e drOworNa r nes rordOuroo. pr no441. 2. ene na vanaCE 

. A NOIVO 4C 2022. cor.o4 donnott4f0 14 4.142 Novo.. 

lodloosens. Prei• Cloolrotodo 
(IS) 

1/0.0 do 11.111 
R.M. 1211/ 

Now valor ma 
rosajosto MI/ 

s.f. e Sor•os odeousera. 300,00 322,57 140A1 

1•04.64 • 1.24. 5.^ 250,00 16...s 263.4. 

141.411. e Sooal • Cdrownocarao O o... 400,00 430.09 45324 

1410410 A11 • sopa. C. 550.00 2.1,14 42..09 

V ,,1,,,,Lat,~0 1.70200 
Ctaunda Torno. - DO•wook6o. Gor. 
11.^"an.reo• on• o... no4nr a toa. a. Em.m.• 00.00mhes <00.61.0.1.1. ..... MI. coorsono." to amo. moino 
Csor. Sucesso do 5o• na Cri dr Anoreno d. 2021 
Nikon Ante.. rovoraool • Nodoso P., coa 

PAGO 400.0PAL .I.O.Mo 
gro7A.;;;;Zurnt.pat eNPJ 80.6808800000 -43 

sut__.Ina prefeiturdoasulinapf.gov.br 
tuu.na• siar. pr geo 

R. Tisnam. ria • Pond /448 324.000 . (leram • /'.PP 5.5.5654100 • S.. • Paraná 

AVISO DE IULGAMENTO DE PEDIDO PREGÃO PRESENCIAL N0 34/2020, DO IODO FEVEREIRO 
DE 2021. 
Julga, soacitação de troca cle marca de oneu rnoetrada oe,a empresa SETIM lidTON LTDA. 
AVISO DE REMARCAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO PREGÃO er 04/2021, DE 11 DE 

FEVEREIRO DE 2021. 
Declara o processo epigatado deserte e remarca a sessão para o dia 11/03/2021as 09.005i 
DECRETO 011021/2025 DE 18/02/2021 
Coent4u, a Unidade de Contrai. tol orno do municio. de Sulina 

PORTARIA 00041/2021 DE 11/02/2021 
Concede ainollacão de Carga Horária a Pro'dsies P55 
PORTARIA 0 4042/2021 DE 11/02/2021 
Concede função bati/icei, a inodois lie elo.... 
PORTARIA Ne 043/2021 DE 18/02/2021 
Designação do Sen.or Valdir Paritotto para chefia de Vigilincia Sondada, nomeia autoridade 
Sanaria do Muniam 18000018$ Catam.. On Fie`cd$,7 e e`Weeç'deee. 

O ibiação na integra dos aos er,ma encomiam ie dnoonven no 440,010 cedido eletinvo 
htta://www.dideraunicioaLcom.i/amo. ,1.çtodod., 19 de ovai:fio de 0001.000010'. leIausp,osaa 
rd 927de 07depp•Pode2017 

411..1111.111 

Espécie Edil, do Cond. o° 'mor. cur,iriusow Minai° de Chopinanhe. ...ui. P. C. 
Cana gi E.. tida. CNP.; 85.068.716/0001-83 obt•i• conir•i•o• da emprese pau 1544040 48
rourus 0OCUR.•1 08.25m0r Valor RS 3.000.00 grés ol e 500001403 111114) Orig.m. Main. de 
I Emito n° 40071 Fondantanin I mil - Adio 74 da I si 8.666,93 Elemento de despiu (• 733) Fre. 
504 0,0. 08 assoam* 15102/2021 Assinem, Edson Liz Cano pelo Mimai.. Paulo Ceai Como. 
peia Empresa 

M UN ICI PIO DE PATO BRANCO 
ERRATA 

EDITAI, DE PREGÃO ELETRÓNICO N• 01/2021 
PROCESSO N 04/2021 

UASG N450996 
O Municipio de Pato Branco, UASO 450996. através da Pregoeira Denise 

Aparecida Mussita. torna público aos interessados. no Processo de 
licitação na modalidade Pregão eletrônico n ' (11/2021, que tem por objeto 
Contratação de empresa especializada em instalações elétricas, para 
aquisição de materiais e prestação de serviços de instalação de Sistema de 
Iluminação no Campo de Futebol do Estádio Os Pioneiros, incluindo a 
instalação de refletores LEI) nas torres existentes, instalação de 
Superpostes, cribeamento elétrico e toda estrutura necessária para o 
adotado funcionamento do sistema de iluminação atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Engenharia e Obras e Esporte e 
Lazer, que, diante da necessidade de adequação do descritivo do item 
1.1.39. da planilha orçamentária (parle integrante dos anexos do Edital), o 
qual leia-se: " Supetposte em concreto com escada marinheiro e 

Pkialárma lateral, com 24m de vão livre. inclusive base para fixação - 

fi rnecimento e instalação " . fica alterada a data de abertura d3 Sessão 
Pública. Diante das alterações, a Sessão Publica de Pregão Eletrônico fica 
transferida para o dia 04 DE MARCO DE 7021, às 09 HORAS, acossando 
exclusivamente Por meio eletrônico 
wi,,,,,,:ompru,../urverrumartirk.kov.fir. horário oficial de Brasilia - DF. As 
demais condições estabelecidas no edital permanecem inalteradas. Pato 
Branco, 18 de fevereiro de 2021. Denise Aparecida 31ussini - Pregoeira. 

SE PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PR. 

RUA Elp1doo doo MIMO, S41 Telefax (46) 124S•1110 e 3,4,1122 
CEP. 135 648.000 • Honerio Serpa • Para. 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N. 11/2021 

A P•efedura Mun,ripal do Honor. Serpa - PR AM.A MN •ntonmodoio. qua ft,. In., oir no roa 03 de 
março der 2021 és 090•00mIn a abertura da locrtaçao na m00,141100 de Propilo P/ ecoe.' 400 
Saara., Proso por It., para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOINIJNKAÇOES PARA A 

iMPLEMENTAÇÃO, OPERAÇÃO MANUTENÇA0 DE LINIC Dt ACESSO A INTERMET • que atender. 
a iodas :es Impendas coostanles deste Ediul e as.,, 

Do ardor. 5151.80 De Aberturn O Credenelantento • os *nye.. de r.10.01110. 90i00d0580 
Oen «110 too so4odolaclot no doo 03 de março de 2021, data Olha0OrnIn horas ate a. 011.30enin. 
lex. do protocolo • da nalizacao cie sessão puirsa ao cineg80 saia dia LoPtdp214 dla 0000.4•413 
mona.. do Honono Sonsa - PR. siada na O. Elida dos Sem. h° il. amuo. s.... 
mono. Sean - 
Edital na integre é dopos•peo oos "41.54ades no Dopenamemo d• troaccis vainnerrin 
complementares ave., do lieform (48) 3245-1130 pos ernal 
1.aoPoornn000roee15s05r50..coen 

Honono Serpa 18 de feias. de 2021. 
LuCIO DICGO 
GUERRA060743450n 

MI,NICIPI011E CORONEL VIIL'IDA F_STADO tal PARANÁ. 
Edil ir. ei1/1011 de litildat 1 - Concerte libai ie. 101131104. 11107J2019 Sumula Exclui. da 
Candidato cononoradnalroveo do F.disolt, 057 2021 de 0.2 2021. 
Refile, re. 0500811 de I08011031 - Coecons P40068 i' 0111/201, ele 11/0272014 Sarnale Cutoungair de 
candidata tiahilluala no Convianto 1,1h1.1.• 01... nol 7.005 do 1100)111110 

Cargo Publ. Profaamor Iluelelpal 

0.11711211.21.7.114-  Rum ao Coadaloto R. lama. ..... ...... r. 
, 

1 . si R0DINCIA MT! 609109 Secretaria Municipal do 6.1.*:µOn, Cultura 

43' ALEXIA CORDEIRO 647324 "'""'"" "'"'""." '". '10"."'  0000'

A712021.1115 122111 3 44. 
.0~70Ni 

__ . . .. . . . 
691570 

5,00015,1.1.1u untolln, Cultura 0101Ps1 Or (d .....,‘. 

Edital ie, 000:3031 de 1015113520- Cascos. Peada. 
randsollle Moo,. nu Cono4roo Públ.. a'. 001,2019 

Cargo Piablino Ailateote Boda: 

a, 11112111111 
de 11/anel. 

de 11/0213•11 Súmula, roavocilo do 

Oodon FT...si ........... 
.. 

...... .... rua.. 

1 1. , r Ar t,'"""'"" , 
1 

.2571, Secreta. Munido& de Anoaten. Social 

2 3' • CARLA MARC 1COONAD C 69 124. 
Serr.. Munkdpral do 5esotancv. (betai. 

3 35 , POSARE ROOTOUNI 
i 

6910•58 

Cargo Públ. 

Oi. ba r iiii a• irão. earitiii
lo. 

1 

17110120 Rostos RRUNINU 
1 ; • l 1 DOS SNT170 

... .n7 0. 11121.0 1111. 45. 7.0012 E.72.• 

1 
I 12. t7111.111112 RITA DA 721.00 691.1 

&a}Berma. Idunk1pol d• 000.0550.o natal,
2 

PLBLICAÇÃO LIS STOSt 
ATO i DATA 

Peru. o° 01 I ITAL2031 
ASSENTO 

famlisidni Lii5c6,
licito a'. 7540 7/111/2811 .............. em ...am.a Jul.arm , .......0 

. F..... . inii10 an ato1 seroo coo. srono dicpuoiwl 1.1 0900014 r"ddld. .4 1N.. 
,,,,..dgajno..1.2,../2.t.rp,t,1a..,,,,,1,2,7 .7,,,,,,,,, 1, - conforme maneio. pol. Lei Muna-mal er. 2759:2017 e 
alterast. Cerbelea. fia Lei 14.01141,111 Jr. 2 852,2015. 

unEiwc.Lo F 4/1.0  cAcA0 REF DISUNSA DF LICITACAO 00 412021 
Toado me vistas Pariri de COO11.40 d• arpe.010 e de Procc.ek. 0001iopal. 01.14 apuraram O 
reauled0 00 010001ao de Disporia de Licitacao por Lertie 400r , 04. EDSON LUIZ C ENLI 
bane pública • RATIFICAÇÃO do oro:Mana05, iem ardere% • e ADJUDICAÇÃO do oba10 da adie. 
fon. 

EMPRESA CNP/ VALOR TOTAL RS 

P C. CENCIO CIA IODA 85 068 718/0001-83 05 3,800,00 

Conforme papuda. É .0.010.. 04010,1. 00 Palio ue Chapéus... - PR. 15 de feire. de 2021. 
Edin Lua Cano Podido 

E.G./. Extraio do 2. 744, 0 de 54ar0 00 0500o40 90200 3 Cororatanlo 41,4.74 cio 000010.155 
Controlada Gente Segundo, . Sr.a CNP, 90 180 60.001-02. 0980 Dtataçao ao ,raaa exacuoio e 
013000e por moo 17 (donj mem a adeieçAra de Geado • For...0n do Cnr nolo Novo Psorn 710777077 
VoSoo do Manto RS 6 063,1 1f.nco n111, Onguent• V. real• e roto a um pomar., 0,nrod Pregoo 

^. U8.20047 Fundamento Legel. Aios 57 do 1,1 F.o.; 0.  10 600001 0801 ao aSsrofetuns 
00707/71121. Aaosnarso FAL. 1 1.7 Gond polo Mune, e S.ta I. MIM e. • Pmr.ureetnra reta 
Empossa 

ORAÇÃO PARA PEDIDO ESP 

CONSORCIO INTEMUNICIPAL DE SAUDE - CONDAS 
CONSELHO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE 
ALTERAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2021 

Alterar a data do Edital de Convo.0Ao 001/2021 publicado oa data de 13 de fevereiro 
4, 2020 - Edição n° 7020- Página 83, 0$ 24 de fevereiro de 2021 para 01 de março 
de 2021, os demais itens permanecem inaiteredos 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 002/2021 

O Exmo, Senhor Paulo Nom, Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde, 00 050 
de suas atnbuições legais, convoca os Esmos. Senhoras Prefeitos, para a 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA N.° 002/2021 a reallzaNsa no clia 05 de março de 
2021. ás 09000mIn.. 
A Integra encontra-se cfisponivel nos seguintes endereços eletrônPros: 

CIRUSPAR:: 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Reunião Ordinária 
Conselho Deliberativo • Conselho Fiscal 

O Presidente do Consórcio intermunicipal da Red. de Urgências do 
Sudoeste do Paraná - CIRUSPAR, Sr. Disnal luquini. usando de suas 
atribuições legais, especialmente as contidas na Lel Federal n° 11.107, de 06 
de abril de 2005. no Decreto Federal n° 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no 
Protocolo de Intenções e Estatuto, convoca os membros do Conselho 
Deliberativo e do Conselho Fiscal do CIRUSPAR, para reunião a realizar-se 
no dia 26 de fevereiro de 2021, sexta feira às 09h30, na sede da AMSOP em 
Francisco Beltrão/PR. para tratar da seguinte pauta: 

1. Apreciação da Prestação de Contas 2020; 
2. Demonstrativo do panorama atual do consórcio; 
3. Encaminhamentos pomo Assembleia Geral: 
4. Assuntos Gerais. 

Atenciosamente, 

Pato Branco. lodo fevereiro de 2021 

Disnel Luquinl 
Presidente 
CIRUSPAR 

Lana Del.1.11,çl. 
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Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Coronel Vivida 
Sexta-Feira. 19 de Fevereiro de 2021 Ano IV - Edição N. 0651 

n°. 01 de 11/02/2019, combinado com o Edital n°. 09/2019 de 02/0512019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art. 10. Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, JULIANA SCHENATO, 
portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 5.855.082-5 SSP/PR para exercer o cargo de 
Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) na Classe "A" (Grau I: 
escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na Tabela de Vencimento do 
Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 09/2019 de 02/05/2019, publicado 
no Jornal Diário do Sudoeste em 03/05/2019-Edição 7378, obedecida à classificação 
final. - Parágrafo Único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e do Desporto-SEMED-Departamento de 
Educação, a disposição Da Unidade Escolar: Escola Municipal São Cristóvão. localizada 
no Bairro São Cristóvão, neste Município. 
Art. 2°. A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 11/02/2019, e da Lei Municipal n°. 
056/2020 de 27/04/20202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. - Art. 3°. A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos 
termos deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida-Estado do Paraná, a Lei Complementar 
n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.991/2020 de 27/04/2020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 40. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 

5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrário. - Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida. Estado do Paraná, aos 

(dezessete) dias do mês de fevereiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO-Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento 
Administração e Fazenda de Gestão de Pessoas 

DECRETO N°. 7.541, de 17 de fevereiro de 2021. 

Nomeia aprovada do Concurso Público aberto através do Edital n". 001 de 11/02/2019. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere a alínea "o" do Inciso I do art. 24 da Lei Orgânica do Município, 
e tendo em vista a Lei n°. 2989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a nova Estrutura 
Administrativa, Lei Complementar n'. 056 de 27.10412020 (dispões sobre o Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida-PR), Lei 2.991/2020 de 
27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de 
remuneração do Profissional do Magistério), e o Edital de Concurso Público, aberto sob 
n°. 01 de 11/02/2019, combinado com o Edital n°. 09/2019 de 02/05/2019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art. 1°. Nomear, sob a égide do regime juridico Estatutário, ELIZANGELA VEIS 
SPONHOLZ, portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 6.601.832-6 SSP/PR para 
exercer o cargo de Professor Municipal. com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) 
na Classe "A" (Grau I: escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na 
Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em 
Concurso Público de Provas e Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 
09/2019 de 02/05/2019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 03/05/2019-Edição 
7378, obedecida à classificação final. 

agrafo ler Único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na Secretaria nicipal de Educação, Cultura e do Desporto-SEMED-Departamento de Educação, a 
disposição Da Unidade Escolar: Escola Rural Municipal Santa Lucia, localidade de Santa 
Lucia, neste Município, no horário das 08h00min às 12h00min de 20 a 6° feira. 
Art. 2°. A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 11/02/2019, e da Lei Municipal n°. 
056/2020 de 27/04/20202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. 
Art. 3°. A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos termos 
deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Municipio de Coronel Vivida-Estado do Paraná, a Lei Complementar 
n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.991/2020 de 27/04/2020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 40. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sãmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento - Administração e Fazenda de Gestão 
de Pessoas 

ociPlo 

Vt\i0 

Página 2 / 005 

PORTARIAS 

PORTARIA N°011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 

"b" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 

Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 

o período de 15 (quinze) de fevereiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N.. IDENTIDADE N°. 

Dinera Mazzucarto Pres:dente 032.434.999-84 8 613.696-1/PR 

Fernando de Quadros Abam Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberto Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leda Marcolina Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Man dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907 764 8/PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 
ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO N°098/2021, de 18 de fevereiro de 2021. 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas disposições 
contidas na Lei Federal n° 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal n° 6.017, 
de 17 de janeiro de 2007, no Estatuto e na Primeira Alteração Estatutária, no art. 70, 
inciso II, da Resolução n° 006, de 30.05.2011 e da Lei Federal n° 8.666/1993 de 21 de 
junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações 
do Consórcio Público Interrnunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da Região 
Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, para o periodo de 18 de fevereiro de 2021 até 18 de 
fevereiro de 2022. composta pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N° IDENTIDADE N° 
lana Roberta Schmid Presidente 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 
Eliane A. de Proencio da silva Membro 830.792.039-68 6.566.505-O/PR 
Leila Marcolina Membro 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 
Fernando de Quadros Abatti Secretário 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 
Art. 2° DELEGAR poderes para, lana Roberta Schmid, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e oficios decorrentes de licitações. 
Art. 30 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Presidente do Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento 
Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de fevereiro de 202-1. 

Anderson Manique Barreto, 
Presidente do Consórcio Pinhais. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N°. 0023 de 07 de janeiro de 2021. 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 60 da Lei 
Municipal n° 1708/2003 de 18/03/03, Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002, 

RESOLVE: 

Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n° 
044.650.189-16, para desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na 
modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 à 31 (trinta e 
um) de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 

Art. 2° O pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada. outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 30 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrario retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná. aos 07 (sete) dias do mês 
de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 

Registre-se e Publique-se 

' 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal 

/„ 

Pau-lo Ricardo de Souza'Centenaro 
Diretor do Departamento 

de Administração 



DIÁRIO DO SUDOESTE 
9 e 10 de janeiro de 2021 PUBLICAÇÕES LEGAIS 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

Extrato Atas de Registro de Preço. Pregão Eletrônico numero 

67/2020. Processo n" 141/2020. OBJETO: Implantação de registro 

de preços para futura c fracionado aquisição dc produtos de copa, 

cozinha. higiene e limpeza, para atender as necessidades da 

Administração Municipal VIGÊNCIA: 12 meses. PRAZO E 

LOCAL DE ENTREGA: A solicitação dos produtos, objeto da 

licitação, será feita de acordo com a necessidade, c será 

formalizada através de Nota dc Empenho, nas quantidades nela 

determinados. A contratada terá um prazo de até 15 (quinze) dias 

úteis, após o recebimento da Nota de Empenho, para efetuar a 

entrega dos produtos solicitados, no local informado pela 

Contratante. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os pagamentos 

serão efetuados até o 15" dia útil após a entrega do produto 

solicitado, mediante emissão do recibo de Recebimento 

Definitivo, apresentação da respectiva nota fiscal/fatura atestada 

pelo Ciestor, Fiscal da Ata de Registro de Preços e pela Comissão 

de Recebimento de Bens e Serviços. DOT. ORÇ.: Diversas 

conforme atas. GESTOR: Secretário Municipal de Administração 

e Finanças. Ata de Registo, de Preços - ARP n.°  01/2021, Partes: 

Município de Pato Branco e A.T.M. Alimentos Ltda com o valor 

total de R$ 69.285,00. ARP n." 02/2021: Partes: Município de 

Pato Branco e Andrei Santos Silva com o valor de RS 4.323.80. 
ARP ri." 03/2021: Panes: Municipio de Pato Branco e Beatriz 

Brust de SOU?. com O valor de RS 28.736,30. ARP n." 04/2021: 
Panes: Municipio de Pato Branco e Biesek Comércio e 

Distribuição de Embalagens Lida, com o valor de RS 197.551.67. 
ARP n." 05/2021: Partes: Município de Pato Branco e Bugre 

Comercial Eircli, com o valor de RS 103.445,60. ARP n." 

06/2021: Panes: Município de Pato Branco e Charlei Boni, com o 

valor de R$ 14.697.66. ARP n." 07/2021: Partes: Município de 

Pato Branco e Clesio André Rufetto, como valor de R$ 74.100,00. 
ARP n.° 08/2021. Partes: Município de Pato Branco e Comercial 

TXV Comercio e Serviços EIRELL com o valor de RS 10.548,72. 
ARI' n." 09/2021. Partes: Municipio de Pato Branco e Elite 

Indústria de Papeis EIRELL com o valor de RS 38.278,50. ARP 

n." 10,2021. Panes. Município de Pato Branco e F.ngeply 

stribuidora e Serviços Ltda. com o valor de RS 17. 140.31. ARP 

11,2021. Partes: Município de Pato Branco e Fabrício 

chadel Costa, com o valor dc R$ 9.147,00. ARP n.°  12/2021. 
Partes: Município de Pato Branco c Formula - Comércio e 

Serviços Lida, com o valor de RS 14.765,54. ARE n," 13/2021. 
Partes: Município de Pato Branco e Graziele Lemos, com valor de 

RS 4.998.90. ARE n." 14/2021. Partes: Municipio de Pato Branco 

e HB Sul Comercio de Alimentos lida, com o valor de RS 

371.778,10. ARP n.° 15/2021. Panes: Município de Pato Branco e 

Light Distribuidora EIRELL com o valor de RS 27.304,50. ARE 

n." 16/2021. Partes: Município de Pato Branco e Marcelo Sirnoni. 

com o valor de RS 19. 180,62. ARP n.° 1712021. Partes: Municipio 

de Pato Branco e Multisul Comercio e Distribuição Ltda. com o 

valor de RS 31.558.65. ARE it." 18/2021. Partes: Municipio de 

Pato Branco e N. T Luize, com o valor de RS 84.152,60. ARE n.°

19/2021. Partes: Município de Pato Branco e Olithier Comércio de 

Materiais e Mercadorias EIRELL com o valor de RS 5.085,00. 
ARE n." 20/2021. Panes: Município de Pato Branco e Polo 

Representaçôes Ltda, com o valor de RS 222.400,00. ARE n." 

21:2021. Partes: Municipio de Pato Branco e Santana Werneck 

Comercial EIRELL com o valor de RS 1 1.688,70. ARP n." 

22,2021. Partes: Município de Pato Branco e Siprolimp - 

Simionato Produtos de Limpeza Ltda, com o valor de R$ 

602.735,48. ARP n." 23/2021. Partes: Municipio de Pato Branco e 

Snop Indústria e Comércio de Papel Lida, com o valor de RS 

38.772,00. ARP n." 24/2021. Partes: Município de Pato Branco e 

Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares EfRELL com o 

valor de R$ 303.750,00. Pato Branco, 07 de Janeiro de 2021. 
Robson Cantu - Prefeito. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIGPOLIS - PR 
.ssasS 23,07/1960 • C,- 77.12.1.149/000141 

sus f.e.103. to.•:44.3130.010. 1....-ráruars,..000rruorr., br 
115121-000 Madéo. - 

•EREADOR SOL1SMAR GERMINIANI DE SOUZA, PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE MARIOPOLIS-PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

ECRETO ADMINISTRATIVO N°01 /2021 

Art.1*. Fica estabelecido o período de férias coletivas, a todos os servidores, 

no ambito da Cárreara municipal de Manópolis, que será de 11 de jene/roa 31 de 

janeiro de 2021 

Art.2.. O gozo das férias estabeledclas no artigo 1. serão registradas na vida 

hincional de cada servidor da seguinte forme.

- para os servidores com periodos de férias acumuladas, o mais antiga, 

II - para os servidores que ainda 010 completaram o período aouisitivo e 

não se enquadram no inciso 1, o próximo periodo aquisitivo de ferias a que o servidor 

tiver dreito. 

Art.30. Não haverá prejulzo quanto ao pagamento do adicional de férias a que 

fez jus o servidor. 

Parágrafo único. Na; casos do .nciso TI do artigo 2., o adicional de férias 

será Pa90 na data COO 0210 O SOM1001- COO112100,  a PCKOCIO aquatwo 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçao. 

morbo., 08 de 'cirieiro de 2021. 

Solama, Germmiani de Sou. 

Presidente 
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N.° 67/2020. 
OBJETO: Implantação de registro de preços para futura e fracionada 
aquisição de produtos de copa, cozinha, higiene e limpeza, para 
atender as necessidades da Administração Municipal para as 
empresas: A.T.M. Alimentos Ltda., inscrita no CNPJ n" 
05.862.121/0001-24, com o valor total de RS 69.285,00; Andrei 
Santos Silva, inscrita no CNPJ 15.785.674/0001-16, com u valor 
total de R$ 4.323,80; Beatriz Brust de Souza. inscrita no CNPJ n° 
22.327.937/0001-09, com o valor total de RS 28.736,30; Biesek 
Comércio e Distribuição de Embalagens Lida, inscrita no CNPJ n° 
04.131.427/0001-80, com o valor dc RS 197.551.67; Bt11;76 

Comercial Eirch, inscrita nu CNPJ n° 35.088.051/0001-00, cum o 
valor de R$ 103.445,60; Charlei Boni, inscrita no CNPJ n° 
28.719.518/0001-07, com o valor de RS 14.697,66; Clesio André 
Rufatto, inscrito no CPF n" 035.665.929-19. com o valor de RS 
74.100,00; Comercial TXV Comercio e Serviços EIRELI, inscrita no 
CNP! IV 22.906.038/0001-60. com o valor de RS 10.548,72; Elite 
Indústria de Papeis EIRELL inscrita no CNPJ no 32.294.504/0001-58, 
com o valor de RS 38.278,50; Engeply Distribuidora e SeTVIÇOS Ltda, 
inscrita no CNPJ n° 33.130.762/0001-61, com o valor de RS 
17.140,31; Fabricio Rachadel Costa, inscrita no CNPJ 
33.618.396/0001-94. com o valor de RS 9.147,00: Formula - 
Comércio e Serviços Ltda. inscrita 110 CNPJ n" 00.683.732/0001-23, 
com o valor de RS 14.765,54; Graziele Lemos. inscrita no CNPJ 
05.489.799/0001-45, cum o valor de RS 4.998,90; HB Sul Comercio 
de Alimentos Lida, inscrita no CNPJ n° 22.094.574/0001-09; com o 
valor de RS 371.778,10; Light Distribuidora EIREL1, inscrita no 
CNPJ n" 29.829.415/0001-54, com o valor de RS 27.304,50; Marcelo 
Simoni, inscrita no CNPJ n° 04.664.811/0001-48, com o valor de R$ 
19.180,62; Multisul Comercio e Distribuição Lida, inscrita no CNPJ 
n° 12.811.487/0001-71. com o valor de RS 31.558,65; N. T. Luize, 
inscrita no CNPJ n" 93.577.427/0001-38, com o valor de RS 
84.152,60; Olithier Comércio de Materiais c Mercadorias EIRELL 
inscrita no CNPJ n° 09.630.087/0001-55, com o valor de RS 
5.085,00: Polo Representações Ltda., inscrita no CNPJ n" 
14.313.995/0001-55, com o valor de RS 222.400,00; Santana 
Wemeck Comercial EIREL1, inscrita no CNPJ N" 11.186 469.0001-
83, com o valor dc RS11.688,70; Siprolimp - Simionato Produtos de 
Limpeza Ltda., inscrita no CNPJ n" 05.340.608/000l.89, com o valor 
de RS 602.735.48; Snop Indústria e Comércio de Papel Ltda, inscrita 
no CNPJ n" 34.686.134/0001-20, com valor de RS 38.772,00 e 
Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares EIRELL inscrita no 
CNPJ n° 13.229.567/0001-86, com o valor de R$ 303.750,00. Pato 
Branco, 07 de Janeiro de 2021. Robson Canto - Prefeito. 

PREGÃO ELETRÔNICO 102/2020 - PIMR 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torno pública a Homologação do Pregão Eletrônico n" 102/2020 - PMR. 

Objetivando registro de preços para contratação de empresa para fornecimento 

de cestos básicas de alimentos para atender aos usuários da Assistência Social - 

Beneficio Eventual, conforme lei Municipal n° 1513 de 17 de novembro de 

2016 e Lei Municipal n` 1526 de 08 de março de 2017, em favor da seguinte 

empresa: 

MC Comercio de Alimentas e Transportes Lida, no valor total de 

RS 73.383.75 (setenta e três mil trezentos c oitenta e trás reais c setenta c cinco 

centavos). 

Renascença, OR de janeiro de 2021. 
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PORTARIA N. 006/2021 de 08/01/2021 
Nomeação de RONAN ER8ZEN Ora exercer o calo de SerettrO Munkipal de Saude. 

PORTARIA Ne 007/2021 de 08/01/2021 
Nomeação de MAXIIINE MACIA KARL*. roORN ora exercer o cargo de Secretora kiunsdpor de 

Promoção S.W. 
PORTARIA N. 008/2021 da 08/01/2021
Nomeação de CLAUDIO CEM ceara mete, o carão cle Secreta.° Mu•tc,PaI de P4OCa11yra e Meu 

Ambtente. 
PORTARIA NA 009/2021 de 08/01/2021 
Nomeação de ROSANA S. INRI ova exerce, ,cario de Secteteria Munkepal de Educação, Cu,. e 

Esportes. 
PORTARIA 95010/2020 da 03/01/2021 
Nomeação de CELSO ROBERTO CUIDQUETEA crera exercer o ca, go de Secterapo amovoal dc 

Arr0'nitiltra,20 e Emanças. 
PORTARIA 65 001/2021 de 08/01/2021 
Des,gnação IA CRGIANO ROEERTO RAPACRI. para exercer o cargo de Miem 60 Departamento de 

Esportes. 
PORTARIA Ne 012/2021 da 08/01/2021 
0esigna,50 de MARIY[T, APAREC.DA C.I0C1UETTA ave cerce, o carão de [Pretora da Escola 

Municipal Arnaldo Busarc. 
PORTARIAM 013/2021 de 08/01/2021 
Des,ração da JACKSON ROBERTO SCNNEiDER, para exorcer o cargo de Oketor do Departamento do 

FIramas. Contabiedade e T,IpLearM 

PORTARIA Ne 014/2021 05 08/01/2021 
Concede Fer,as de 30 Mas (11/01/2021 a 09/02/2021) ao servidor AVILTON ARAUJO. 

A publicação ra *s atos acma erucePam•se deporevai •o semmme e•dreco eleuemeo 
Imo://rermr.darkmtuniclealcomAr/arne, edição do saa 11 de 1.211100 de 2021. conforme Le. Autorlaatma ri 

92, de OT ¡unho de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIOPOLIS • DECRETO PP 003 /2021 • DATA.. oaioltaezi 
Súmula: Cria a Comissilo Permanente de Acompanhamento e de Gestão do Plano de Carrera 

Mano Eduardo Lopes Paulek. Preferto Muniapal. no uso de suas atribuiçóes Iogas DECRETA AM 
P • Conforme o *rogo 96 da Lei 01/2019 fica coada a Comissão Pemara•Ps cht Acomparnsowdo 

e de Gestão do Plano de Carrera mm, optemo de desempenhar Ria meação e DarD0Oar da 

elasoiaçào das nono. para seu lune...mento Art - Os componentes DA COMISSÃO serão 

&imita DalSant - Diretora do Daparternento de Educação e Cultura: RG s784258.9 Sova. 

Loreneata Fortes - Profanava, RG 14.842.999-5 Ana Paula Apanhe da Efrum - Professora RG 

10018.710-7 Anal. Zonus Felpa, Professora. RG 9 520 847.9 Wagner Lula Moro - Professor. 
RG 9 422 588-4 Ana Paia Lino &refira - Professora: RG 9.564 71a9 Firmando Aparecida 

Pacheco - Professora. RG 9 264 499-5 Jusmarie Gomes Ferreira Alves - Pmfessom. RG 

8826 489.3 Jaca de Almeeda C011 Santos - Professore, RG 12.793 3$1-6 Daiane Andrease Vier. - 
Prcoessore, RO 1843.305-9 AM 31. Essa Nara entc em vigor na data cie nro pudicação. 
revogadas as disposições em contrario. Gabinete do 10000 munir2pal em 08 tie amem da 
2021.1.13110 Eduardo Lopes Pau. -Preferto Municipal 

DECRETO R' 029/2021 

Nomeia JACKSON ALVES PEREIRA para exercer o cargo de Chefe de Departamento 

Administrauvo. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÁNDIA, no uso de suas atribuições legais orevislati 

no 00, 43. inciso IV da Lei Orgânica Municipal. 

DECRETA-

Arl 1.  • Fica nomeado a partir de 08 de janeiro de 2021. o Senhor JACKSON ALVES 

PEREIRA. podador do RG n° 13.135.855-5 SSP/PR. CPF n° 094 420.709-08. para exercer 

as funções do cargo de Chefe de Departamento Administrativo, Símbolo CC-5, inshaJido 

peia LOr Municipal n° 1484/1997. considerando a alteração da Lei municipal n°

2.567/2016. 

An. 2'. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições 

tml contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÃNDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 

080E JANEIRO 00 2021 

RAFAELA MARTINS LOSI 

Prefeita Municipal 

DECRETO N° 030/2021 

Nomeia ANDERSON CLEMENTE SANTIN para exercer o cargo de Assessor de 

Planejamento. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÁNDIA. no uso de suas atribuições legais 00evi5195 

no 50. 43. inciso IV de Lei Orgéinice Municipal. 

DECRETA.

Art 1.  • Fica nomeado a partir de 08 de janeiro de 2021. o Senhor ANDERSON 

CLEMENTE SANT1N. portador do RG n° 33318335 SESP,SP, CPF n° 219.546.268-00. 

pare exercer as funções do carpo de Assossor de Planejamento. Simbolo CC-2, instituido 

pela Lei Municipal n° 1.48411997, considerando a alteração da Lei Municipal n° 

2.567/2016. 

Art. 2' - Este decreto entra em vigor na date de sue publicação. revogadas as disposições 

em contn3no. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÁNDIA. ESTADO DO PARANÁ, EM 

08 DE JANEIRO DE 2021 

FtAFAELA MARTINS LOSI 
Preferia Municipal 

'PARANÁ, 
CATARINENSE 

HDE SÃO PAULO 

PATO BRANCO. PR 
s:kt,) Nt,toi Cardoso 03 'U.e.,: V,la i".::PC1J(1C;i) 

CEP 8, 5C.,3 1,0 / Fone 40 302, 
sudoestetransportes.com.br 



Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Coronel Vivida 
Terça-Feira, 12 de Janeiro de 2021 

DECRETO N°. 7.494, de 11 de janeiro de 2021. 

Ano IV - Edição N. 0624 

PORTARIA N°. 003, de 07 de janeiro de 2021. 

Nomeia para ocupar Cargo de Provimento em Comissão de Assessora Executiva. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições legais que lhe confere a alínea "o" do Inciso I do art. 24 da Lei Orgânica do 
Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 27/04/2020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos em Comissão e Funções 
de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel Vivida-PR), DECRETA 
Art. 1°. Fica nomeada para ocupar Cargo de Provimento em Comissão de Assessora 
Executiva, ÉRICA BONASSI, portadora da Cédula de identidade RG. N°. 10.672.586-1 
SSP/PR, percebendo o valor estabelecido para o Padrão CC3, constante no artigo n°. 17, 
anexo III da tabela de vencimentos, da Lei n°. 2.989/2020 de 27 de abril de 2020, a partir 
de 11 (onze) de janeiro de 2021. 
Parágrafo único. Fica a nomeada lotada na Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Urbanismo, com incumbência e cumprimento das atividades especificas e descritas na 
Lei Municipal n°. 2.989/2020 relativos ao cargo. 
Art. 2°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
respectiva data de nomeação, revogada as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

PORTARIAS 

PORTARIA N° 001, de 07 de janeiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 
"h" Inciso II, RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N.. IDENTIDADE t4'. 

Paulo Ricardo de Souza Centenaro Presidente 051.519.429-80 9.733.510-9/PR 

Etaine Bonolotto Membro Efetivo 765.002.669-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abati' Membro Efetivo 044.650.189-16 R.178.9€1-4/PR 

lana Roberta Scnrnid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407,675-9/PR 

Leila Marcolina Membro Efetivo/Secretária 031.467.799-27 7 403.644-9/PR 

Aline Man dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.762.955-1/PR 

Douglas Crislian Strapazzon Membro Suplente 041.032719-06 8.907.764.8/PR 

Elizangela Vises Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Fiaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2'PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, PAULO RICARDO DE SOUZA CENTENARO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituido por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

l i ko trâmite do processo. 
4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

. contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 10 (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida. Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

PORTARIA N°. 002, de 07 de janeiro de 2021. 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei 
Municipal n° 1708/2003 de 18/03/03, Lei Federal n°8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002. 
RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n° 
044.650.189-16, para desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações 
na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 
à 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 
Art. 2° O pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 30 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal - Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Diretor do Departamento de Administração 
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O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei 

Municipal n° 1708/2003 de 18/03/03, Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002, 

RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR a Servidora IANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n° 
050.669.369-47, para desempenhar a função de Pregoeira, para realização de licitações 

na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 
á 31 de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão 
de Licitação. 
Art. 2° A pregoeira, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 3c' Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 01 de maio de 2020. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
de mês de janeiro de 2021. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Diretor do Departamento de Administração 
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E 2 ESCOLA DE 
GESTÃO PÚBLICA 

Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

TCE PR I Ti:Eusri 

CPF: 044.650.189-16 Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

"-Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 
Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba. 11 de Novembro de 2020 

Helio Gilberto Amaral 

Diretor da Escola de Gestão Pública 
Nestor Baptista 

Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/TribunalISISEGP/SISEGPValidarCertificado?codigoValidador=0857e125-c02f-473a-9443-
7286c572e12f&nrCPF=4465018916 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N2 138/2021 

PROTOCOLO N2 122/2021 

DE: Dinara Mazzucatto 
Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: Tiago Bernardo Buginski de Almeida 
Procurador Municipal 

DATA: 21.09.2021 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n9 8.666/93, 
encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente ao registro de preços para 
futura e eventual prestação de serviços de locação de aparelhamento como: kit de projeção, 
som de rua, sistema de sonorização, tendas, banheiros químicos e grupo gerador, os quais 
serão utilizados em eventos e campanhas educativas, atendendo às necessidades de todas 
as secretarias e departamentos da administração municipal. 

Cordialmente, 

Dinara Mazzucatto 
Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. Pregão 

Eletrônico. Análise Jurídica Prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de implantação de Registro de Preços para futura e eventual prestação de 

serviços de locação de aparelhamento como kit de proteção, som de rua, sistema de sonorização, 

tendas, banheiros químicos e grupo gerador, os quais serão utilizados em eventos e campanhas 

educacionais, atendendo às necessidades de todas as Secretarias e Departamentos da 
Administração Municipal. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal n2

8.666/93. 
O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos, no 

que importa à presente análise: 

a) Termo de abertura; 
b) Termo de referência e requisição de necessidades n° 378/2021; 
c) Dotação orçamentária; 
d) Orçamentos e mapa comparativo; 
e) Minuta do edital de licitação e anexos; 
O Portarias designando a comissão de licitação e o pregoeiro; 

Na sequência, através da solicitação feita pela Comissão de Licitação por meio do 
ofício n° 138/2021 (fls. 216), o processo foi remetido a esta Assessoria Jurídica para a análise 
prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, em observância ao artigo 38, 
parágrafo único, da Lei n2 8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a Municipalidade no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

1. ANÁLISE JURÍDICA. 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n2 10.520/2002, para 
a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 12 do referido diploma legall, são considerados 
bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Isto posto, em análise as especificações técnicas contidas no Termo de Referência (fls. 
03), verifica-se que os serviços objeto da aquisição se enquadram no conceito de serviços comuns. 

1.1. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

Como dito, o pregão é regido pela Lei n2 10.520/2002, e, também, pelo Decreto n2
3.555/2000, e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 32 da Lei n2 10.520/2002. 

1 Art. 1° da Lei n° 10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 

Praça Angelo Mezzomo, s/no - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria©coronelvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, no 

intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame. 

1.11. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de competência, 
ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no âmbito da 
Administração)2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o apoiam. 

O Termo de Referência anexado aos autos justifica a contratação, vez que se trata de 
implantação de Registro de Preços para futura e eventual prestação de serviços de locação de 
aparelhamento como kit de proteção, som de rua, sistema de sonorização, tendas, banheiros 
químicos e grupo gerador, os quais serão utilizados em eventos e campanhas educacionais, 
atendendo às necessidades de todas as Secretarias e Departamentos da Administração Municipal. 

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os atos 
administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos 
jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. 
Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos 
e corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que não 
agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades do Município, ou, 
ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou metodologicamente. 

A Lei n° 10.520/2002 (art. 32, I) determina também que a autoridade competente 
estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os critérios de aceitação 
das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos 
foram atendidos. 

Desse modo, deverá a objetivada contratação ser devidamente aprovada pela 
Autoridade Superior, como de fato foi. 

1.111. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e deve conter 
todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a sua descrição 
detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a avaliação do custo pela 
Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução 
contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 82, III, "a" do Decreto n° 
3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, exigida na 
Lei do Pregão (n° 10.520/2002). Desse modo, deve haver a consonância entre o objeto detalhado 
pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, constante da minuta de 
Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, refletida 
no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, evitando-se detalhes 
excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da competitividade 
do certame. 

Registre-se que não incumbe à Assessoria jurídica avaliar as especificações utilizadas, 
dado o seu caráter eminentemente técnico, recomendando-se à Administração Pública que 
verifique o cumprimento deste requisito. 

, Lei n9 10.520/2002, art. 3, I; Decreto n-Q 3.555/2000, art. 8% III a. 

Praça Angelo Mezzomo, s/no - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Convém lembrar que o art. 7°, § 42 da Lei n° 8.666/93, veda a inclusão, no objeto da 

licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. 
Em atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 

quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

LIV. PREGÃO ELETRÔNICO 

O pregão eletrônico encontra permissivo na Lei Federal n2 10.520/2002. 
Destaque-se que, nos termos do Acórdão n2 2.605/2018 do Tribunal de Contas do 

Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico, há que se priorizar o mesmo, conforme 
verifica-se no presente procedimento. 

I.V. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que o 
caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios ambientais, 
etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, efetivamente, a 
realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três 
cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à 
contratação desejada (Acórdão n° 1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo societário 
entre as empresas pesquisadas (Acórdão n2 4.561/2010-1? Câmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para aquilatar 
o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de recursos 
suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir se 
a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas. 

Destarte, pela documentação acostada, demonstra-se o correto preenchimento de tais 
requisitos. 

I.VI. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A Lei n° 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de que "o 
licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com 
a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações 
técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos estão 
presentes. 

I.VII. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Outra exigência da Lei n2 10.520/2002 é que a autoridade competente defina os 
critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3°, I). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos 
critérios de aceitação das propostas. 

3 Art. 18,1 da LC n2 123/2006; Art. 62 do Decreto n2 6.204/2007 e art. 34 da Lei n2 11.488/2007. 

• 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

I.VIII. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A Lei n2 8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 

realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços comuns. A 
declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de rubrica específica e 
suficiente, cumpre com o presente requisito. 

LIX. AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição do 
objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao gestor avaliar a 
oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para a 
abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n° 3.555/2000. 

I.X. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um pregoeiro, 
cujas atribuições incluem o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e 
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante 
vencedor. Anote-se que o servidor designado deve ter realizado capacitação específica para 
exercer a atribuição. Requisitos estes devidamente preenchidos. Também deve ser designada, 
pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o pregoeiro em suas atividades. Percebe-se 
preenchido este requisito. 

Foram anexadas aos autos o ato legal que nomeou o pregoeiro e a equipe de apoio, 
bem como as respectivas publicações. 

I.XI. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Determina a Lei de Licitações - Lei n° 8.666/93 - que as compras, sempre que 
possível, deverão ser processadas através do Sistema de Registro de Preços - SRP (art. 15, II). 

O registro de preços é um sistema utilizado pelo Poder Público para aquisição de bens 
e serviços em que os interessados concordam em manter os preços registrados pelo "órgão 
gerenciador". Estes preços são lançados em uma "ata de registro de preços" visando as 
contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato convocatório da licitação. 

O SRP é uma opção economicamente viável à Administração, portanto, preferencial 
em relação às demais. A escolha pelo SRP se dá em razão de diversos fatores: 

a) quando houver necessidade de compras habituais; 
b) quando a característica do bem ou serviço recomendarem contratações frequentes; 
c) quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo caráter 

perecível quer pela dificuldade no armazenamento; 
d) quando for viável a entrega parcelada; 
e) quando não for possível definir previamente a quantidade exata da demanda; 
f) quando for conveniente a mais de um órgão da Administração. 

Destarte, entende-se por correto o método adotado no presente certame licitatório. 

• 
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I.XII. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n2 3.555/2000, o processo licitatório 
deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, o que foi atendido. 

I.XIII. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, entende esta Assessoria Jurídica pelo regular prosseguimento do 
processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do 
parágrafo único do art. 38 da Lei n2 8.666/93. 

Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos 
pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá 
ser verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

S. M. J. É o parecer. 
Coronel Vivida-P', 23 de s tembro de 2021. 

Tiago Bernar. de AIm 
OAB/PR 67.0 
Procurador Mu 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 60/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 114/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE - EPP PARA OS LOTES 01 AO 08 E 10 AO 12 E LICITAÇÃO 

COM AMPLA CONCORRÊNCIA PARA O LOTE 09. 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE APARELHAMENTO 
COMO: KIT DE PROJEÇÃO, SOM DE RUA, SISTEMA DE 
SONORIZAÇÃO, TENDAS, BANHEIROS QUÍMICOS E GRUPO 
GERADOR, OS QUAIS SERÃO UTILIZADOS EM EVENTOS E 
CAMPANHAS EDUCATIVAS, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DE 
TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

DATA: 23/09/2021 

ABERTURA: 07/10/2021 

Praça Angelo Mezzomo, sing -85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 60/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2 114/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS — ME E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE — EPP PARA OS LOTES 01 AO 08 E 10 AO 12 E LICITAÇÃO 

COM AMPLA CONCORRÊNCIA PARA O LOTE 09. 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio da Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, designada pela Portaria n2 11/2021 de 17 de fevereiro de 2021, torna público para 
conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade 
PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 60/2021, do tipo menor preço, POR LOTE, que 
no dia 07 de outubro de 2021, às 08:00 (oito) horas, estará abrindo as propostas de preços 
e que às 11:00 (onze) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do endereço 
eletrônico www.licitacoes-e.com.br, destinada a realização de licitação para REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
APARELHAMENTO COMO: KIT DE PROJEÇÃO, SOM DE RUA, SISTEMA DE SONORIZAÇÃO, 
TENDAS, BANHEIROS QUÍMICOS E GRUPO GERADOR, OS QUAIS SERÃO UTILIZADOS EM 
EVENTOS E CAMPANHAS EDUCATIVAS, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DE TODAS AS 
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, conforme 
especificações contidas no termo de referência — ANEXO I, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 
modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 
n2 1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n2 3262 e 3263de 28 de setembro de 
2006, Lei Complementar Federal n2 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 
Municipal n2 18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n2 147, de 7 de agosto de 
2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n2 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e Decreto Federal n2 10.024/2019, bem como as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 27/09/2021, a partir das 08h00min. 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 07/10/2021, às 08h00min. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 07/10/2021, após às 08h00min. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 07/10/2021, às 11h0Omin. 
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br. "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 
contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os produtos/serviços ofertados 
atendem integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 
digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 
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no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça 
Angelo Mezzomo, s/n — Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos 
sites: www.coronelvivida.pr.gov.br / www.licitacoes-e.com.br. Demais indormações, 
telefones: (46) 3232-8300/8304/8331, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE APARELHAMENTO COMO: KIT DE PROJEÇÃO, 
SOM DE RUA, SISTEMA DE SONORIZAÇÃO, TENDAS, BANHEIROS QUÍMICOS E GRUPO 
GERADOR, OS QUAIS SERÃO UTILIZADOS EM EVENTOS E CAMPANHAS EDUCATIVAS, 
ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, conforme especificações contidas no termo de referência — 
ANEXO I. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado, nos termos deste Editai. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 541.439,79 (quinhentos 
e quarenta e um mil quatrocentos e trinta e nove reais e setenta e nove centavos), 
observados os valores máximos admitidos para cada lote, conforme especificado no Anexo I 
do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 
acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.licitacoes-
e.com.br. 

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. Tal licitação se faz necessária visando à realização de futuros eventos, projetos e 
campanhas que irão acontecer no Município. Para tanto, os lotes foram divididos para atender 
da melhor forma o interesse público, priorizando a economicidade e técnica, que variam 
conforme o evento. Conforme a natureza do evento ou campanha educativa, tamanho, local 
e público alvo, é necessária uma configuração pré-estabelecida. 

4.2. A contratação destes serviços constantes neste termo de referência justifica-se pela 
necessidade da Administração Municipal em oferecer condições técnicas, de infraestrutura 
relacionada às demandas de kit de projeção, som de rua, sistema de sonorização, tendas, 
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banheiros químicos, grupo gerador, Incluindo a montagem, desmontagem, operação, 
transporte aos que lhe couber. 

4.3. Da justificativa da quantidade: 

4.3.1. A estimativa apresentada foi baseada em um levantamento do quantitativo utilizado 
nos anos anteriores, ainda, acrescentados novos lotes, considerando as necessidades das 
secretarias municipais, cuja demanda está especificada na planilha em anexo. Eventos como 
campanhas de educação e prevenção em saúde, culturais, esportivos, recreativos, sociais, 
palestras, seminários, fóruns, audiências públicas que o Município desenvolve ao longo do 
ano em seu calendário de eventos e na divulgação de ações planejadas e já desenvolvidas. 

4.3.2. Para tentar suavizar a situação de quem precisa ficar na fila da Caixa Econômica Federal para 
receber o auxílio emergencial, o município tem montado tendas próximo à agência para que a 
população possa esperar sua vez com maior conforto, sendo assim verificou-se a necessidade de 
ampliação da quantidade do Lote 09. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança — criptografia e autenticação — em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Banco do Brasil. 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 
pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 
à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.2.2. Não poderão participar dos lotes 01 ao 08 e 10 ao 12 as empresas que não se 
enquadrem como ME ou EPP, nos termos do Artigo 32 da Lei Complementar n2 123, de 
14/12/2006, ou que, nessa condição, estejam inclusas em alguma das excludentes 
hipóteses do parágrafo 42 da mencionada Lei Complementar. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 
Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 
a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 
paranaense n.2 15.608/2007; 
b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 
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c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 
Paranaense n.9 15.608/2007; 
d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 
de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 
Estadual Paranaense n9 15.608/2007; 
e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 
Federal n.2 10.520/02, artigo 79; 
f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 
Estadual Paranaense n.9 15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n.9
8.666/1993; 
g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 
h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 
i) Empresa que não seja microempresa ou empresa de pequeno porte (no lote 01 ao 08 e 
10 ao 12), conforme definição do art. 32 e parágrafos da Lei Complementar n.9 123/06; 
j) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - https:fiservicos.tce.pr.gov.britceprimunicipal/ailiConsultarlmpedidos.aspx e 
no sítio da Controladoria Geral da União 
http://www.portaltransparencia.gov.brisancoeskeis verificando se a mesma foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 
a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
k) Aquelas que tenham incompatibilidade negociai com o município, nos termos da 
Constituição Federal e da Lei Federal n9 8.666/93, bem como conforme interpretação do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n2 10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 
referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-
mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 
Edital. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 5 de 58 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n° 10.024/2019, Qualquer pessoa 
poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 
edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-
mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br, no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 
de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.licitacoes-e.com.br.

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 
licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
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8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 
subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h00min do dia 07 de outubro de 
2021 (Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 
apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n.2 123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 
para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 
pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento do campo 
próprio existente no sistema Licitações-e, sendo obrigatório apenas o preenchimento do "VI 
Total" (valor total) do lote no campo próprio do sistema. 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor total do lote. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 
NO PORTAL LICITACOES-E, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 
Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 
habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 
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habilitação devem ser inseridos no local apropriado. Dúvidas ler manual denominado 
"Documentos de Habilitação" na página inicial do licitacoes-e. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

8.9.1. FOR CADASTRADA NO SISTEMA COM VALOR ACIMA DO VALOR MÁXIMO 
ESTABELECIDO NO EDITAL. 

8.9.2. CADASTRAR PROPOSTA COM O VALOR UNITÁRIO. 

8.9.3. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um lote deverão anexar na 
plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 
cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 
investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

Praça Angelo Mezzomo, sin.° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 8 de 58 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n° 200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 
único do artigo 11 da Lei Federal n.° 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 
Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 
de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 
pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 
(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br) ou do documento 
denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 
na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 
Licitação (www.tstius.bricertidao).

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 

da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92, inciso 

III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de ME/EPP (ver modelo conforme 
Anexo II). 
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8.11.1.4. Da qualificação técnica: 

a) Atestado de capacidade técnica para comprovação de aptidão para execução do objeto 
desta licitação, através de no mínimo 01 (um) atestado fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, para a qual a interessada já tenha prestado serviço de natureza 
compatível com o objeto desta licitação. (Para todos os lotes) 

b) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia — CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo — CAU, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa 
Jurídica (proponente) em Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que demonstre 
as atribuições deste conselho; (somente para lotes 1, 2, 4, 5, 6, 7, 8, 9 e 12) 

c) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 
Responsável Técnico, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA, 
dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional 
que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, expedida pelo Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo — CAU, dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física 
do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, expedida por Conselho, 
o qual, comprove a competência na área do objeto desta licitação, dentro do seu prazo 
de validade junto com a documentação que demonstre as atribuições deste conselho e 
profissionais; (somente para lotes 1, 2, 4, 5, 6, 7, 8, 9 e 12) 

d) Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 
na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 
funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 
trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a 
admissão até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de 
contrato, ou ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde 
conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da 
mesma Certidão elencada no item "a", não sendo necessário apresentação de cópia do 
mesmo documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas. 

dl) Os documentos solicitados nos subitens "a" e "h" devem manter correspondência 
em relação aos conselhos e os profissionais. Exemplos: sendo a empresa registrada no 
CREA o profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou sendo a empresa 
registrada no CAU o profissional responsável técnico deve ser do CAU. 

d2) Considerando o Acórdão n° 1357/2018 — TCU — Plenário, que apoiando-se em 
julgamento exarado no Acórdão n2 2126/2016 — TCU — Plenário, que fixou que: 

"É ilegal a exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins de habilitação, 
pois o art. 30, inciso 1, da Lei 8.666/1993 exige apenas o registro na entidade.", 
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concluiu que: "A necessidade de quitação de anuidades do CREA contida no art. 69 

da Lei 5.194/66 foi derrogada pela Lei de Licitações (Lei 8.666/93), com a exigência 

apenas da inscrição na entidade profissional competente, devendo se interpretar o 

sistema infraconstitucional à luz dos princípios da ampla concorrência, afastando 
exigências que não sejam indispensáveis." 

e) Alvará Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária da sede da empresa, em plena 

validade. (somente para os lotes 10 e 11) 

f) Licenciamento Ambiental emitido pelo IAT - Instituto Água e Terra ou órgão equivalente 
para realização de locação e montagem dos banheiros químicos e transporte dos efluentes 
gerados pelas cabines sanitárias, conforme resolução CONAMA 237/97. (somente para os 
lotes 10 e 11) 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 
enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 
para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 
todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 
caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 
plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 
ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 
Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 
licitatórios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 
documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEI, mesmo que vencida 
a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 
estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 
documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006. 
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8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h00m1n do dia 07 de outubro de 2021 terá início à sessão pública do 
Pregão Eletrônico n9 60/2021, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após 
análise, início da etapa de lances, prevista para as 11h0Omin, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 
aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 
omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 
identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n° 
10.014/19, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 
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10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 
pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 
legal aqueles previstos no Decreto Federal ng 10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 
Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 
proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e as 
licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão 
ofertados pelo VALOR TOTAL DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 
o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 
(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 
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10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 
anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 
de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 
(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio 
da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 
licitantes deverão informar no inicio da sessão pública se estão enquadradas como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 
de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 
razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

11.6.5. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se, 
para as selecionadas, o último preço ofertado. 

10.18. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, atinente ao lote 09 (ampla concorrência), 

o sistema automaticamente avaliará se existem microempresas e/ou empresas de pequeno 

porte (MEs e/ou EPPs) participando do lote do pregão. Se estas forem encontradas, então o 

sistema verificará se o preço por elas ofertado é até 5% (cinco por cento) maior do que a da 
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melhor empresa previamente classificada, desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o 
direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço 
imediatamente abaixo da primeira empresa previamente classificada. O lance ofertado deve 
ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela empresa previamente classificada. O 
fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então 
o sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos 
critérios da LC 123/06. 

10.18.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 
22, do art. 44, da Lei Complementar n° 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.18.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 
vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.19. Não serão aceitas propostas com preços superiores aos máximos estimados pela 
municipalidade. 

10.20. O descumprimento no disposto no item anterior implicará na desclassificação do 
licitante. 

10.21. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.22. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados da solicitação do 
pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 
complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
iana@coronelvivida.pr.gov.br com cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com.

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
molis que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do Município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 
especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 
fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 
e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 
vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 
solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário fechar 
com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação exclusiva de microempresas — ME e 
empresas de pequeno porte — EPP para os lote 01 a 08 e 10 e 12 e ampla concorrência para 
o lote 09. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 
desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 
manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 
exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 
sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 
licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 
oferta, lote a lote, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-mail 
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iana@coronelvivida.pr.gov.br com cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com, a 

PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 
entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 
conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, 
não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 
município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 
necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e lá apresentados, nos termos do 
item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 
habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 
sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 
recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 
elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 
b) Telefone, e-mail; 
c) Número do Pregão; 
d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 
Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que suscite 
dúvida; 
e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 
objeto da presente licitação; 
f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 
omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 
como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 
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com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá seus 
preços assegurados durante a validade da referida ATA; 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 
empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 
com os documentos de habilitação). 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 
não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 
limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 
integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 
aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 
preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Que cadastrarem proposta de preços acima do valor máximo estabelecido no 
Edital. 

12.7.3. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 
averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 
emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 
prazos de validade. 
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13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 
a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 
b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 
c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 
subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 
processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 
penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 
fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 
a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 
minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo Pregoeiro. Tal 
manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 
apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 02 (duas) dias úteis, a contar da data 
de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 
Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br, no 
horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A licitante desclassificada 
antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso desta 
forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 
iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 
responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 
Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 14.1, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 
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14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 
dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 
prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 
contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida — Estado do Paraná, à Praça 
Ângelo Mezzomo, s/n°, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h (oito 
horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 
dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 
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15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 
podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 
regularidade de todos os procedimentos adotados. 
15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n° 
8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 
desconstituir os já produzidos. 

16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 
convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro 
de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 
execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 
ou seu preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 
registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 
enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 
preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 
registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 
proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 
licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n2 8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 
o art. 57, §§ 1° e 2°, da Lei Federal n° 8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 
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detentora, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 
como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 
licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

16.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 
demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n9
8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 
presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 
de registro de preços não mencionados. 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 11 do termo de Termo de 
Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 
a formulação das propostas. 

18. CONDIÇÕES DE LOCAL, PRAZO, REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

18.1. Das condições de local, prazo e realização dos serviços estão fixadas detalhadamente no 
item 9 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados 
pelos licitantes para a formulação das propostas. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

19.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 e 8 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

20.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 
por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 
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ÓRGÃO: 03 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01 — ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 — Locação de Máquinas e Equipamentos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.47.02 — Diversos Serviços de Difusão  

FONTE P/A DESCRIÇÃO 1 DESPESA 
PRINC. 

UG 0/U DESD. NATUREZA 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 
03.001.04.122.0003.2.006 

47 2844 3.3.90.39.12 

4313 3.3.90.39.47.02 

ÓRGÃO: 04— SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNIDADE: 01 — ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 — Locação de Máquinas e Equipamentos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.47.02 — Diversos Serviços de Difusão 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 04/01 000 2.007 Administração Financeira, 
Contabilidade, Tributação e 
Fiscalização 
04.001.04.123.0003.2.007 

107 4314 3.3.90.39.12 

3249 3.3.90.39.47.02 

ÓRGÃO: 05 — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros -- Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 — Locação de Máquinas e Equipamentos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.47.02 — Diversos Serviços de Difusão 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

157 2845 3.3.90.39.12 

4315 3.3.90.39.47.02 

ÓRGÃO: 05 — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02 — DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 — Locação de Máquinas e Equipamentos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.47.02 — Diversos Serviços de Difusão 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 05/02 000 2.018 Manutenção das Atividades Culturais 
05.001.12.361.0013.2.012 

250 4316 3.3.90.39.12 

4317 3.3.90.39.47.02 

ÓRGÃO: OS —SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 — Locação de Máquinas e Equipamentos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.47.02 — Diversos Serviços de Difusão 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 261 4318 3.3.90.39.12 
Esportivas 
05.003.27.812.0018.2.019 4319 3.3.90.39.47.02 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 — Locação de Máquinas e Equipamentos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.47.02 — Diversos Serviços de Difusão 
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UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

588 4320 3.3.90.39.12 

4321 3.3.90.39.47.02 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

589 3312 3.3.90.39.12 

4322 3.3.90.39.47.02 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

590 2889 3.3.90.39.12 

4323 3.3.90.39.47.02 

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

3427 3594 3.3.90.39.12 

4324 3.3.90.39.47.02 

02 06/01 000 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

781 4325 3.3.90.39.12 

4326 3.3.90.39.47.02 

02 06/01 303 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

782 4327 3.3.90.39.12 

4328 3.3.90.39.47.02 

02 06/01 494 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

783 3759 3.3.90.39.12 

4329 3.3.90.39.47.02 

02 06/01 4940 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

3424 4330 3.3.90.39.12 

4331 3.3.90.39.47.02 

ÓRGÃO: 07 — SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 — Locação de Máquinas e Equipamentos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.47.02 — Diversos Serviços de Difusão 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de 
Agricultura 
07.001.20.606.0024.2.048 

340 4333 3.3.90.39.12 

4334 3.3.90.39.47.02 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 — Locação de Máquinas e Equipamentos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.47.02 — Diversos Serviços de Difusão 
UG 0/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no 
Eixo da PSB — Indivíduos e 
Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1029 4335 3.3.90.39.12 

4336 3.3.90.39.47.02 

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no 
Eixo da PSB — Indivíduos e 
Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1030 4337 3.3.90.39.12 

4338 3.3.90.39.47.02 

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no 
Eixo da PSE — MAC — Crianças e 
Adolescentes 
10.001.08.243.0034.6.072 

992 4339 3.3.90.39.12 

4340 3.3.90.39.47.02 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 — Locação de Máquinas e Equipamentos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.47.02 — Diversos Serviços de Difusão 

UG 0/11 FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 
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00 10/02 000 2036. Manutenção da Unidade de 484 4341 3.3.90.39.12 

Assistência Social 3602 3.3.90.39.47.02 
10.002.08.244.0023.2.036 

ÓRGÃO: 11 — SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 -- Locação de Máquinas e Equipamentos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.47.02 — Diversos Serviços de Difusão 

UG 0/U FONTE 1 P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 
11.001.18.541.0026.2.043 

504 4342 3.3.90.39.12 

4343 3.3.90.39.47.02 

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 
no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93, 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 
álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 
os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 
65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 
periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 
condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 
processo disponível. 

24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 
fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 
pelo mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 
assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 
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25. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

25.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n2

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 

25.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n2

8.666/93. 

25.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 
estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

26. DA ANTICORRUPÇÃO 

26.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

27. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

27.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 
no item 16 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente 
observados pelos licitantes. 

28. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

28.1. Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 
ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

28.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 
Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 
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28.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 28.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

28.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 
calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 
parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 
pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 
parte inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 
total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 
preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração. 

28.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
Registro de Preços. 

28.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 
defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

28.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços 
e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 
no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 
juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 
fatos alegados na mesma. 
28.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 
histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 
do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
oficial de Brasília - DF. 
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29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 
destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema Licitacoes-e, ou que eventualmente 
tenham sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia 
autenticada em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 
Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 
Mezzomo, s/n — Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 
Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32 da Lei n2 13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 
assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 
assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 
documento; 
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II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 
operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 
emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 
dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 
o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 
contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 
parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 
o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal do Banco do Brasil através do site 
www.licitacoes-e.com.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do 
Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 
o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 
ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 
(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 29 de 58 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 
documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, não forem 
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 
Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 
da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a 
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 
e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 
eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 
indisponibilidade no Sistema Licitacoes-e que impeça a realização do certame na data e 
horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 
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30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo I — Termo de referência. 

Anexo II — Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 72 da constituição federal, declaração de comprometimento e 
cumprimento ao art. 92, inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de 
ME/EPP. 

Anexo III — Modelo de procuração. 

Anexo IV — Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, 23 de setembro de 2021. 

Dinara M ucatto 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 60/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 
1.1 . Implantação de registro de preços para futura e eventual prestação de serviços de 
locação de aparelhamento como: kit de projeção, som de rua, sistema de sonorização, tendas, 
banheiros químicos e grupo gerador, os quais serão utilizados em eventos e campanhas 
educativas, atendendo às necessidades de todas as Secretarias e Departamentos da 
Administração Municipal. 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N2 378/2021 

LOTES EXCLUSIVOS PARA ME/EPP: 

LOTE ITEM 
QTDE 

ESTIMADA 
UN 

COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

VALOR 
MÁXIMO 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
MÁXIMO 

TOTAL 
ESTIMADO 

R$ 

1 1 10,00 KIT 20522 

KIT DE PROJECAO I , COMPOSTO DE 01 
TELA DE PROJECAO TIPO MAPA OU FIXA 
DE ATE 150" (3,00 x 2,40) 01 PROJETOR 
DE VíDEO/DATASHOW XGA 
(1280X1024) COM POTÊNCIA MÍNIMA 
DE LUZ DE 3.000 ANSI LUMENS 01 
NOTEBOOK 15 OU SUPERIOR COM 
ENTRADAS USB/CD/DVD, CABOS E 
ACESSORIOS, PASSADOR COM LASER E 
TÉCNICO DE VIDEO 

407,67 4.076,70 

2 1 10,00 KIT 20523 

KIT DE PROJEÇÃO II, COMPOSTE DE 02 
TELAS DE PROJEÇÃO DE ATÉ 250" (5,00 
X 3,75) 02 PROJETORES DE 
VíDEO/DATASHOW XGA (1280X1024) 
COM POTÊNCIA MÍNIMA DE LUZ DE 
4.700 ANSI LUMENS 01 NOTEBOOK 15 
OU SUPERIOR COM ENTRADAS 
USB/CD/DVD, CABOS E ACESSORIOS, 
PASSADOR COM LASER E TÉCNICO DE 
VIDEO 

763,33 7.633,30 

3 1 1.000,00 HR 20536 

LOCACAO DE SOM DE RUA COM 
CARRO, QUE CONTENHA : SISTEMA DE 
SOM CONTENDO DUAS CAIXAS DE SOM 
DE NO MINIMO 500 WATS DE 
POTENCIA E A GRAVACAO BEM COMO 
TRILHA SONORA E LOCUCAO DA 
MESMA 

52,57 52.570,00 

4 1 20,00 UN 17254 

LOCACAO DE SISTEMA DE SOM DE 
PEQUENO PORTE PARA 
APRESENTACOES E EVENTOS GERAIS 
CONTENDO 02 CAIXAS DE SOM DE 500 
WATS, MESA DE SOM DE NO MINIMO 

08 CANAIS, 02 MICROFONES SEM FIO, 

1.042,50 20.850,00 
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02 TRIPES DE MICROFONES, 01 NOT 

BOOK COM PROCESSADOR 15 OU 

SUPERIOR, 4 TRIPES DE CAIXAS DE SOM, 

E TECNICO DE SOM 

5 1 50,00 UN 17255 

LOCACAO DE SISTEMA DE SOM DE 
MEDIO PORTE PARA APRESENTACOES E 

EVENTOS GERAIS CONTENDO SISTEMA 

DE SOM COM 02 CAIXAS DE 1000 
WATS, 01 SUBWOFER GRAVE, COM 

1000 RMS CADA, 01 MESA DE SOM 
DIGITAL COM 32 CANAIS , 02 
RETORNOS, POTENCIAS NECESSÁRIAS, 
03 MICROFONES SEM FIO, 03 
MICROFONES COM FIO, 06 PEDESTAIS, 
01 NOTEBOOK COM PROCESSADOR 15 

OU SUPERIOR COM LEITOR 

USB/CD/DVD, TECNICO DE SOM 

883,33 44.166,50 

6 1 7,00 UN 20528 

LOCACAO DE SISTEMA DE SOM DE 
GRANDE PORTE : SISTEMA DE P.A. LINE 
ARRAY STEREO COM ATE 32 CAIXAS DE 
PROJECAO DE MEDIO E CURTO 
ALCANCE, COM TODOS ACESSORIOS 
INCLUSO TRELICAS. DOSC / NEXO / DAS 
/ EAW / MEYER/ JBL / ADAMSOM / 
NORTON / FZ AUDIO OU 
EQUIVALENTES EM QUALIDADE E 
RECONHECIMENTO NACIONAL. 

5.066,67 35.466,69 

7 1 50,00 Dl 21882 

LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E 
DESINSTALAÇÃO DE TENDA DO TIPO 
PIRAMIDAL 5X5M, ESTRUTURA 
TUBULAR GALVANIZADA EM AÇO 

INDUSTRIAL, COM PARTES SOLDADAS 
EM SISTEMA MIG UNIDAS POR ENCAIXE 
E FIXADAS COM PARAFUSO 
ANTICORROSÃO, FIXAÇÃO AO SOLO 
ATRAVÉS DE ESTACAS DE E 
TRAVAMENTO COM CABOS DE AÇO, 
LONA NA COR BRANCA TECIDO 100% 
POLIÉSTER REVESTIDO COM DUAS 
CAMADAS DE PVC COM BLECAUTE 
(SEM INCIDÊNCIA DE LUMINOSIDADE), 
COM PROTEÇÃO UV, ANTA - CHAMAS, 
ANTIOXIDANTE, ANTI-FUNGOS, AUTO-
EXTINGUíVEL, NA COR BRANCA 
FIXADAS A ESTRUTURA PELO ENVOLTO 

DE VELCROS, PÉ DIREITO COM NO 

MÍNIMO 2.5 M DE ALTURA E VÃO 

CENTRAL COM NO MÍNIMO 4 M DE 

ALTURA, COM CALHAS EM LONA NO 

CASO DE ACOPLAMENTO PARA 
CAPTAÇÃOD E ÁGUA E ESCOAMENTO 
INTERNO 

412,60 20.630,00 

8 1 20,00 Dl 21883 

LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E 
DESINSTALAÇÃO DE TENDA DO TIPO 
PIRAMIDAL 10X10M, ESTRUTURA 
TUBULAR GALVANIZADA EM AÇO 
INDUSTRIAL, COM PARTES SOLDADAS 
EM SISTEMA MIG UNIDAS POR ENCAIXE 

E FIXADAS COM PARAFUSO 
ANTICORROSÃO, FIXAÇÃO AO SOLO 

974,83 19.496,60 
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ATRAVÉS DE ESTACAS DE E 
TRAVAMENTO COM CABOS DE AÇO, 
LONA NA COR BRANCA TECIDO 100% 
POLIÉSTER, REVESTIDO COM DUAS 
CAMADAS DE PVC COM BLECAUTE 
(SEM INCIDÊNCIA DE LUMINOSIDADE), 
COM PROTEÇÃO UV, ANTI-CHAMAS, 
ANTIOXIDANTE, ANTI-FUNGOS, AUTO-
EXTINGUÍVEL, NA COR BRANCA, 
FIXADAS A ESTRUTURA PELO ENVOLTO 
DE VELCROS, PÉ DIREITO COM NO 
MÍNIMO 3 M DE ALTURA E VÃO 
CENTRAL COM NO MÍNIMO 6 M DE 
ALTURA, COM CALHAS EM LONA NO 
CASO DE ACOPLAMENTO PARA 
CAPTAÇÃO DE ÁGUA E ESCOAMENTO 
INTERNO 

LOTES PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: 

LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E 
DESINSTALAÇÃO DE TENDA DO TIPO 
CHAPÉU DE BRUXA, MEDINDO 5X5M, 
ESTRUTURA EM FERRO METALÃO 
ZINCADO, COBERTURA VINÍLICA COM 
PROTEÇÃO UV NA COR BRANCA, ANTA 
- CHAMAS, COM CALHAS PARA 

9 1 500,00 Dl 21884 CAPTAÇÃO DE ÁGUA E ESCOAMENTO 557,80 278.900,00 
INTERNO, PODENDO SER NAS COLUNAS 
E OU PÉS DA TENDA, COM 03 METROS 
DE ALTURA, PODENDO SER ALONGADA 
ATÉ 3,5 METROS, COM MASTRO 
CENTRAL DE SUSTENTAÇÃO COM CABO 
DE AÇO 

LOTES EXCLUSIVOS PARA ME/EPP: 

LOCAÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO 
E DESINSTALAÇÃO DE BANHEIRO 
QUÍMICO- MODELO STANDARD 
FABRICADOS EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, RESISTENTE E 
TOTALMENTE LAVÁVEL, COMPOSTOS 
DE CAIXA DE DEJETOS COM ASSENTO, 
TETO TRANSLÚCIDO, INCLINADO, COM 

10 1 150,00 UN 21885 
CAVALETES PARA IMPEDIR A ENTRADA 
DA CHUVA 256,60 38.490,00 

SUPORTE DE PAPEL HIGIÊNICO, 
PONTOS DE LUZ, TRAVA NTERNA, 
PORTA DE ENTRADA COM LARGURA 

MÍNIMA DE 50 CM E ABERTURA 180 
GRAUS, COM MOLA INTERNA DE ALTA 
RESISTÊNCIA QUE A MANTENHA 
FECHADA, PISO ANTIDERRAPANTE, 
ESPAÇO INTERNO MÍNIMO DE 2,4 

Praça Angelo Mezzomo, sin.° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 34 de 58 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

METROS CÚBICOS, IDENTIFICAÇÃO 
(MASCULINO/FEMININO E 
LIVRE/OCUPADO), PONTO DE 
VENTILAÇÃO, DISPONIBILIZAR PESSOAL 
NECESSÁRIO PARA A MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS 
EVENTUALMENTE DANIFICADAS 
DURANTE TODO O EVENTO. 

11 1 25,00 UN 21886 

LOCAÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO 
E DESINSTALAÇÃO DE BANHEIRO 
QUÍMICO - P.N.E, MODELO STANDARD, 
EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE 
RESISTENTE E TOTALMENTE LAVÁVEL, 
COMPOSTOS DE CAIXA DE DEJETOS 
COM ASSENTO, TETO TRANSLÚCIDO, 
INCLINADO COM CAVALETES PARA 
IMPEDIR A ENTRADA DA CHUVA, 
SUPORTE DE PAPEL HIGIÊNICO, 
PONTOS DE LUZ, TRAVA NTERNA, PISO 
ANTIDERRAPANTE, IDENTIFICAÇÃO 
(MASCULINO/FEMININO/DEFICIENTE 
FÍSICO E LIVRE/OCUPADO), PONTO DE 
VENTILAÇÃO, DEVERÁ SER ADAPTADO 
PARA PORTADORES DE NECESSIDADES 
ESPECIAIS: CONTER BARRAS LATERAIS 
DE APOIO E PISO REBAIXADO OU 
RAMPA DE ACESSO, POSSUIR PISO COM 
ÁREA TOTAL (INCLUÍDA A ÁREA 
OCUPADA PELO TANQUE DE 
CONTENÇÃO) DE NO MÍNIMO 2,25 
METROS CÚBICOS, A PORTA DE 
ENTRADA DEVERÁ TER LARGURA 
MÍNIMA DE 80 CM E ABERTURA DE 180 
GRAUS, DISPONIBILIZAR PESSOAL 
NECESSÁRIO PARA A MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS 
EVENTUALMENTE DANIFICADAS 
DURANTE TODO O EVENTO. 

386,00 9.650,00 

12 1 5,00 Dl 21887 

LOCAÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO 
E DESINSTALAÇÃO DE GRUPO 
GERADOR DE 300KVA, DEVIDAMENTE 
CERCADO COM GRADES DE PROTEÇÃO, 
CARENADO E SILENCIADO ATÉ 85 DB, 
COMPOSTO POR MOTOR DIESEL, COM 
REGULADORES ELETRÕNICOS DE 
TENSÃO, FREQUÊNCIA, BOTÃO DE 
EMERGÊNCIA, PAINEL ELÉTRICO 
COMPLETO (VOLTÍMETRO 
FREQUENÚMETRO E COMANDO) 
DISJUNTORES TERMOMAGNÉTICOS DE 
PROTEÇÃO, QUADRO DE 
TRANSFERÊNCIA AUTOMÁTICA 
INDEPENDENTE, CHAVE TRIFÁSICA 
COM FUSÍVEL DE PROTEÇÃO, TENSÃO 
DE 220/127V, ESTABILIZADO, 
ATERRADO E COM CHAVE REVERSORA, 
DEVERÁ SER FORNECIDO CABO COM 
METRAGEM SUFICIENTE PARA AS SUAS 
UTILIZAÇÕES (MÍNIMO DE 50 METROS) 
E TAMBÉM TODAS AS CONEXÕES 

1.90200 , 9.510,00 
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NECESSÁRIAS PARA O PERFEITO 
FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO 
(INCLUSO COMBUSTIVEL) 

Valor máximo total estimado da licitação é de R$ 541.439,79 (quinhentos e quarenta e um 
mil quatrocentos e trinta e nove reais e setenta e nove centavos) 

2. Da Justificativa: 
2.1. Tal licitação se faz necessária visando à realização de futuros eventos, projetos e 
campanhas que irão acontecer no Município. Para tanto, os lotes foram divididos para atender 
da melhor forma o interesse público, priorizando a economicidade e técnica, que variam 
conforme o evento. Conforme a natureza do evento ou campanha educativa, tamanho, local 
e público alvo, é necessária uma configuração pré-estabelecida. 
2.2. A contratação destes serviços constantes neste termo de referência justifica-se pela 
necessidade da Administração Municipal em oferecer condições técnicas, de infraestrutura 
relacionada às demandas de kit de projeção, som de rua, sistema de sonorização, tendas, 
banheiros químicos, grupo gerador, Incluindo a montagem, desmontagem, operação, 
transporte aos que lhe couber. 

3. Da justificativa da quantidade: 
3.1. A estimativa apresentada foi baseada em um levantamento do quantitativo utilizado 
nos anos anteriores, ainda, acrescentados novos lotes, considerando as necessidades das 
secretarias municipais, cuja demanda está especificada na planilha em anexo. Eventos como 
campanhas de educação e prevenção em saúde, culturais, esportivos, recreativos, sociais, 
palestras, seminários, fóruns, audiências públicas que o Município desenvolve ao longo do 
ano em seu calendário de eventos e na divulgação de ações planejadas e já desenvolvidas. 
3.2. Para tentar suavizar a situação de quem precisa ficar na fila da Caixa Econômica Federal para 
receber o auxílio emergencial, o município tem montado tendas próximo à agência para que a 
população possa esperar sua vez com maior conforto, sendo assim verificou-se a necessidade de 
ampliação da quantidade do Lote 09. 

4. Da Avaliação dos Custos: 
4.1. O custo total estimado para a futura contratação é de R$ 541.439,79 (quinhentos e 
quarenta e um mil quatrocentos e trinta e nove reais e setenta e nove centavos), conforme 
mapa comparativo em anexo. 
4.2. Os custos estimados foram apurados a partir do mapa comparativo constante no 
processo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, 
corroborando que os valores estão dentro do praticado no mercado. 
4.3. A metodologia de pesquisa de preços foi embasada no Decreto Municipal n° 6.529 de 05 
de fevereiro de 2019, o qual dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o preço estimado 
ou de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, pelos órgãos da 
Administração Pública direta e indireta do Município de Coronel Vivida-PR. 
4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 
correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 
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preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 
confecção do mapa comparativo de preços. 
4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 
abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 
sobrepreços como inexequíveis. 

5. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 
5.1. O objeto a ser contratado é caracterizado como serviço comum de que trata a Lei Federal 
n2 10.520/02, sendo considerando como bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais no mercado. 
5.2. Da modalidade: Pregão. 
5.3. Da forma: Eletrônica, conforme Decreto Federal n2 10.024/2019. 
5.4. Tipo de licitação: Menor Preço. 
5.5. Critério de julgamento: Para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE", observando as condições definidas no Edital e seus anexos. 
5.6. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 
123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2 147/14: 
5.6.1. Após as coletas dos orçamentos para elaboração do preço máximo, não foram 
localizados 03 fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 
porte, situadas em âmbito local ou regional, capazes de cumprir as exigências, nos termos do 
Art. 49 Lei 123/2006 e Decreto Municipal n2 7643/2021. 
5.7. Licitação para ME/EPP e Ampla Concorrência: 
5.7.1. O processo contém lotes de participação exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte e lotes para ampla concorrência de empresas em geral, em atendimento a Lei 
Complementar n2123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n2 147/2014, 
nos seguintes termos: 
5.7.2. Para os lotes 01 ao 08 e 10 ao 12, cujo valor estimado é de até R$ 80 000.00 (oitenta 
mil reais) serão de participação exclusiva para microempresa e empresa de pequeno porte. 
5.7.3. Para o lote 09, com valor estimado acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será de 
ampla participação de empresas em geral, visto que a Lei Complementar n2 123/2006, em seu 
artigo 48, inciso III, alterado pela Lei Complementar n2 147/2014, traz a obrigatoriedade de 
divisão por cotas somente nos casos de aquisição, afastando assim a referida divisão quando 
tratar-se de serviço, objeto da presente licitação. 

6. Das Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 
6.2. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento das obrigações assumidas. 
6.3. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
6.4. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto deste Termo de 
Referência, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações 
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e condições estabelecidas. 
6.5. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
6.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, pelos fiscais designados, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
6.7. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente à execução dos serviços, no 

prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

7. Obrigações da Detentora: 
7.1. Das obrigações gerais para todos os lotes: 
7.1.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 
neste Termo de Referência, Edital e Ata de Registro de Preços. 
7.1.2. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da execução dos serviços e qualquer anormalidade verificada, 
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessária. 
7.1.3. Certificar-se preliminarmente, de todas as condições exigidas no Termo de Referência, 
Edital e Ata de Registro de Preços, não sendo levada em consideração qualquer argumentação 
posterior de desconhecimento. 
7.1.4. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas na Ata 
de Registro de Preços e na proposta de preços apresentada, aos quais se vincula, não sendo 
admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições 
estabelecidas. 
7.1.5. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto 
ao Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n.2 8.666/93. 
7.1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante. 
7.1.7. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 
de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
7.1.8. Responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita por profissional empregado 
ou preposto, em razão da execução estabelecida na Ata de Registro de Preços. 
7.1.9. Para o desempenho dos serviços, objeto do presente Termo de Referência, a 
Detentora deverá manter profissionais qualificados e designados a ocupar as devidas funções, 
sendo ela responsável pelos atos profissionais de seus profissionais. 
7.1.10. A Detentora deverá justificar ao Contratante, por escrito, as razões técnicas alegadas 
quando da decisão de não realização de qualquer ato previsto na Ata de Registro de Preços. 
7.1.11. Permitir o acesso do Gestor, Fiscal, auditores e outros profissionais, eventual ou 
permanentemente designados pela Secretaria solicitante, para supervisionar e acompanhar a 
execução dos serviços prestados. 
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7.2. Das Obrigações quanto à locação de kit de projeção e sistema de som: 
7.2.1. Deverá apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica — ART e atestado de 
regularidade do Corpo de Bombeiros, devidamente quitada e assinada pelo responsável 
técnico indicado, antes do início da montagem dos equipamentos. 
7.2.2. Responsabilizar-se pelo transporte, montagem e desmontagem, o Responsável Técnico, 
deverá estar presente no local, bem como deverá portar o telefone móvel, e estar com o 
mesmo sempre acessível, a fim de sempre atender as solicitações. 
7.2.3. Responsável Técnico deverá coordenar, fiscalizar, acompanhar os serviços diários, bem 
como deverá portar o telefone móvel, e estar com o mesmo sempre acessível, a fim de sempre 
atender as solicitações. 

7.3. Das obrigações quanto à locação de tendas: 
7.3.1. Deverá apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica — ART e atestado de 
regularidade do Corpo de Bombeiros, devidamente quitada e assinada pelo responsável 
técnico indicado, antes do início da montagem dos equipamentos. 
7.3.2. Responsabilizar-se pelo transporte, montagem e desmontagem das tendas, as quais 
deverão obrigatoriamente ser montadas limpas e estar em perfeitas condições de uso. 

7.4. Das obrigações quanto aos banheiros químicos: 
7.4.1. A Detentora deverá manter uma equipe de profissionais para transporte, montagem, 
desmontagem e manutenção do objeto contratado durante todo o evento. 
7.4.2. A Detentora deverá durante todo o evento realizar a manutenção, higienização, 
sucção e destinação dos dejetos e todo material empregado no uso dos banheiros químicos, 
conforme as normas ambientais vigentes. 
7.4.3. Realizar o descarte dos dejetos em local licenciado por autoridades ambientais, 
responsabilizando-se a Detentora por tal atividade, com equipamentos compatíveis e seguros. 
7.4.4. Cada vez que for realizado o esgotamento do reservatório dos dejetos deverá ser 
realizada a higienização das cabines, com produtos bactericidas devidamente registrados na 
ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 
7.4.5. A situação física e a instalação das cabines deverão observar todas as normas de 
segurança cabíveis. 
7.4.6. Entregar e executar todos os serviços dentro dos prazos estabelecidos junto à 
secretaria solicitante e deverá manter durante todo o período, um profissional plantonista. 

7.5. Das obrigações quanto à locação de geradores: 
7.5.1. Responsabilizar-se pelo controle e planejamento de estoque e transporte próprio dos 
equipamentos e materiais fornecidos, independentemente de disponibilidade no mercado, de 
modo a cumprir os prazos. 
7.5.2. Realizar a manutenção dos equipamentos locados, compreendendo manutenção 
mecânica e elétrica, troca de óleos, filtros e serviços indispensáveis ao perfeito funcionamento 
dos mesmos, não gerando quaisquer ônus para o Contratante. 
7.5.3. Substituir no prazo máximo de 02 (duas) horas os equipamentos, quando for necessária 
manutenção corretiva. 
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7.5.4. Deverá apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica — ART e atestado de 
regularidade do Corpo de Bombeiros, devidamente quitada e assinada pelo responsável 
técnico indicado, antes do início da montagem dos equipamentos. 
7.5.5. Todas as estruturas deverão estar aterradas e equalizadas, conforme normas vigentes 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT/NR10. 

8. Das obrigações da Detentora relativas a critérios de sustentabilidade: 
8.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se 
pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Detentora, 
que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar 
o desperdício. 
8.2. Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) 
encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador (es) das mudanças de comportamento. 
8.3. Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a 
redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 
8.4. Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
8.5. Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de 
energia e água. 
8.6. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, 
para a execução dos serviços. 
8.7. Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de 
água. 
8.8. Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, 
em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação 
de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes. 
8.9. Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação 
sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 
8.10. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao 
meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como 
exige a Lei n° 9.985/00. 
8.11. Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que 
forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente 
poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, 
pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso 
e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico. 
8.12. É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 
8.13. Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 
8.14. Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, 
atóxico ou biodegradável. 
8.15. Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico 
elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento. 
8.16. Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, 
a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente 
adequada dos rejeitos. 
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8.17. Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em 
aterros de resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e 
áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
8.18. Deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de 
materiais e serviços, incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados 
e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, 
conforme Decreto n. 5.940/2006. 
8.19. Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 

9. Condições de local, prazos, realização dos serviços: 
9.1. A prestação dos serviços será feita de acordo com a necessidade e será formalizada 
através de Nota de Empenho e Ordem de Execução de Serviços, emitida pela Secretaria 
solicitante. 
9.2. Para os lotes: 1, 2, Locação de Kit de projeção, 4, 5, 6 — Locação de Sistema de 
sonorização, 7, 8 e 9 - Locação de Tendas, 10 e 11 - Locação de Banheiros Químicos, 12 - 
Locação de Geradores, a execução dos serviços de montagem deverá ser feita de acordo com 
cronograma de programação a ser definida pela secretaria solicitante, sendo que a Detentora 
será avisada com um mínimo de 05 (cinco) dias de antecedência do evento, através da Ordem 
de Execução de Serviços, juntamente com a Nota de Empenho, informando o nome do 
Coordenador, local e horário do evento, para realização do serviço: 
9.2.1. Todas as instalações deverão ser montadas e acompanhadas pelo responsável técnico 
devidamente qualificado. 
9.2.2. A montagem referente o Lote 08, deverá ser finalizada em até 48 (vinte e quatro) horas 
do início do evento. A desmontagem poderá ser iniciada após o término do evento sendo 
finalizada em até 24 (vinte e quatro) horas. 
9.2.3. As montagens dos demais Lotes deverão iniciar em até 24 (vinte e quatro) horas do 
início do evento com a montagem finalizada 05 (cinco) horas antes do evento. A desmontagem 
poderá ser iniciada após o término do evento sendo finalizada em até 24 (vinte e quatro) 
horas. 
9.3. Para o lote 03— Locação de som de rua, os serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) 
dias após ter recebido a Nota de Empenho e Ordem de Execução de Serviços, emitida pela 
Secretaria solicitante, sendo que todas as despesas correrão por conta da empresa Detentora. 

10. Da qualificação técnica: 
10.1. Considerando previsto, nos termos do art. 30, inciso IV, da Lei n' 8.666/1993 a 
proponente deverá apresentar como documento de qualificação técnica: 
10.1.1. Para todos os lotes: 
10.1.1.1. Atestado de capacidade técnica para comprovação de aptidão para execução do 
objeto desta licitação, através de no mínimo 01 (um) atestado fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, para a qual a interessada já tenha prestado serviço de natureza 
compatível com o objeto desta licitação. 
10.1.2. Em relação aos lotes 1, 2 (Locação de kit de projeção) 4, 5 e 6 (Locação de Sistema de 
Som) 7, 8 e 9 (Locação de Tendas) 12 (Locação de Geradores): 
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10.1.2.1. Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia — CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
— CAU, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica 
(proponente) em Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto desta 
licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que demonstre as 
atribuições deste conselho; 
10.1.2.2. Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 
Responsável Técnico, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA, 
dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que 
irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, expedida pelo Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo — CAU, dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do 
profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, expedida por Conselho, o 
qual, comprove a competência na área do objeto desta licitação, dentro do seu prazo de 
validade junto com a documentação que demonstre as atribuições deste conselho e 
profissionais; 
10.1.2.3. Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, 
seja na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 
funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 
trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a admissão 
até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de contrato, ou ainda 
certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome dos 
profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão 
elencada no item "10.1.2.1.", não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo 
documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas. 
10.1.2.4. Os documentos solicitados nos subitens "10.1.2.1." e "10.1.2.2" devem manter 
correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. Exemplos: sendo a empresa 
registrada no CREA o profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou sendo a empresa 
registrada no CAU o profissional responsável técnico deve ser do CAU. 
10.1.2.5. Considerando o Acórdão n2 1357/2018 — TCU — Plenário, que apoiando-se em 
julgamento exarado no Acórdão n2 2126/2016 — TCU — Plenário, que fixou que: 

"É ilegal a exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins 
de habilitação, pois o art. 30, inciso I, da Lei 8.666/1993 exige 
apenas o registro na entidade.", concluiu que: "A necessidade 
de quitação de anuidades do CREA contida no art. 69 da Lei 
5.194/66 foi derrogada pela Lei de Licitações (Lei 8.666/93), com 
a exigência apenas da inscrição na entidade profissional 
competente, devendo se interpretar o sistema 
infraconstitucional à luz dos princípios da ampla concorrência, 
afastando exigências que não sejam indispensáveis." 

10.1.3. Em relação aos lotes 10 e 11 (Banheiros Químicos): 
10.1.3.1. Alvará Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária da sede da empresa, em plena 
validade. 
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10.1.3.2. Licenciamento Ambiental emitido pelo IAT - Instituto Água e Terra ou órgão 
equivalente para realização de locação e montagem dos banheiros químicos e transporte dos 
efluentes gerados pelas cabines sanitárias, conforme resolução CONAMA 237/97. 

11. Da Subcontratação: 
11.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 
Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
11.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da Detentora na fase de habilitação. 
11.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Edital. 

12. Da Forma de Pagamento: 
12.1. O pagamento será efetuado até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
execução dos serviços e aceitação, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho bem como relatório detalhado, não 
apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de 
Preços. 
12.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT). 
12.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Detentora ou por meio de fatura com utilização do código de 
barras. 
12.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 
juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 
em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 
os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 
devida. 

13. Do Prazo de Vigência: 
13.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 
de Preços. 

14. Da Dotação Orçamentária: 
14.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 
14.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 
efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
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15. Da Anticorrupção: 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n2
8.429/1992), a Lei Federal n2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a 
execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 
de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 
ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

16. Da Gestão e Fiscalização da Ata de Registro de Preços: 
16.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 
no Decreto Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
16.2. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 
Administração e Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n2 7.552, para as aquisições feitas 
pela Secretaria de Administração e Fazenda. 
16.3. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços a Secretária de 
Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n2 7.479, para as aquisições feitas 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 
16.4. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços o Secretário de Saúde, 
Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n2 7.471, para as aquisições feitas pela Secretaria de 
Saúde. 
16.5. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços o Secretário de Obras, 
Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n9 7.480, para as aquisições feitas 
pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 
16.6. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços a Diretora de 
Educação, Maria Angela Momo, Decreto Municipal n2 7.478, para as aquisições feitas pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 
16.7. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 
Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n9 7523 para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 
16.8. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n2 7.584 para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 
16.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 
Departamentos da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 
16.9.1. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Simone T. Sozo, matrícula n2 700-5. 
16.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Juliano Ribeiro, Matrícula n9 1635-7. 
16.9.3. Da Secretaria de Saúde, Cleuméri Bertuol, matrícula n2 1.050-2. 
16.9.4. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Elizia da Silva, Decreto n2 7498. 

16.9.5. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 

matrícula n2 126-0. 
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16.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n2 1505-9. 
16.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula n2
1513-0. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 
indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 
prestadas são verdadeiras. 

Carlos Lopes 
Secretário de Administração e 

Fazenda 
Gestor 

Mauro Busanello 
Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo 
Gestor 

Lindones Antonio Colferai 
Secretário de Indústria, Comércio e 

Turismo 
Gestor 

Cleuméri Bertuol 
Secretaria de Saúde 

Fiscal 

Veroni Strontzk 
Secretaria de Desenvolvimento 

Rural 
Fiscal 

Fatima Vogel da Silva 
Secretária de Assistência Social 

Gestor 

Maria Angela Momo 
Diretora de Educação, Cultura e Desporto 

Gestor 

Simone Terezinha Sozo 
Secretaria de Administração 

e Fazenda 
Fiscal 

Elizia da Silva 
Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Fiscal 

Cleusa de Lurdes Adomi 
Secretaria de Indústria, Comércio 

e Indústria 
Fiscal 

Vinícius Tourinho 
Secretário de Saúde 

Gestor 

Assioli Jacsel dos Santos 
Secretário de Desenvolvimento 

Rural 
Gestor 

Juliano Ribeiro 
Secretaria de Assistência Social 

Fiscal 

Adriane Deveras Silveira 
Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto 
Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 
ao processo. 

Coronel Vivida, 12 de agosto de 2021. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 60/2021 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92, INCISO III DA LEI 8.666/93, DA 
VERACIDADE DOS DOCUMENTOS E DE ME/EPP 

Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida — PR 
Pregão Eletrônico n2 60/2021 

A Empresa  , devidamente inscrita no CNPJ n2
 , com endereço na Rua  , n2 , CEP: 

na cidade de   Estado do  , telefone ( ) 
por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) 

, inscrito (a) no CPF n2   e RG n2
 , DECLARA expressamente que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 
III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n2
8.666/93, acrescida pela Lei n9 9.854/99. 
IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 
9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
VI - As informações e os documentos em papel digitalizados apresentados são verdadeiros e 
autênticos, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro. 
VII — Nos termos do art. 32, da Lei Complementar n2 123/06, a empresa se enquadra na 
situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32 da referida lei. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 60/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida — PR 
Pregão Eletrônico n2 60/2021 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 
sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n2 (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 
neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n2 (XXXXXX) e RG n2 (XXXXXX), nomeia e constitui 
seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n2 (XXXXXX) e RG n2 (XXXXXX), a 
quem confere amplos poderes para representa-la perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
— PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n2 60/2021, com poderes para tomar qualquer 
decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 
Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 
desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 
recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 
pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 
nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 
compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 60/2021 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 

VENCEDORES. 

Sr. Pregoeiro 
Município de Coronel Vivida 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mail: 
Telefone: 
Agência: 
Conta Bancária nç2: 
Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento dos lotes abaixo detalhados: 

LOTE ITEM 
QTDE 

ESTIMADA 
UN 

CÓDIGO 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
R$ 

1 1 10 00 , KIT 20522 

KIT DE PROJECAO I , COMPOSTO DE 01 TELA DE 
PROJECAO TIPO MAPA OU FIXA DE ATE 150" (3,00 x 
2,40) 01 PROJETOR DE VíDEO/DATASHOW XGA 
(1280X1024) COM POTÊNCIA MÍNIMA DE LUZ DE 
3.000 ANSI LUMENS 01 NOTEBOOK 15 OU SUPERIOR 
COM ENTRADAS USB/CD/DVD, CABOS E 
ACESSORIOS, PASSADOR COM LASER E TÉCNICO DE 

VIDEO 

2 1 10,00 KIT 20523 

KIT DE PROJEÇÃO II, COMPOSTE DE 02 TELAS DE 
PROJEÇÃO DE ATÉ 250" (5,00 X 3,75) 02 PROJETORES 
DE VÍDEO/DATASHOW XGA (1280X1024) COM 
POTÊNCIA MÍNIMA DE LUZ DE 4.700 ANSI LUMENS 01 
NOTEBOOK 15 OU SUPERIOR COM ENTRADAS 
USB/CD/DVD, CABOS E ACESSORIOS, PASSADOR 

COM LASER E TÉCNICO DE VIDEO 

3 1 1.000,00 HR 20536 

LOCACAO DE SOM DE RUA COM CARRO, QUE 

CONTENHA : SISTEMA DE SOM CONTENDO DUAS 

CAIXAS DE SOM DE NO MINIMO 500 WATS DE 

POTENCIA E A GRAVACAO BEM COMO TRILHA 

SONORA E LOCUCAO DA MESMA 

4 1 20,00 UN 17254 

LOCACAO DE SISTEMA DE SOM DE PEQUENO PORTE 

PARA APRESENTACOES E EVENTOS GERAIS 
CONTENDO 02 CAIXAS DE SOM DE 500 WAT'S, MESA 

DE SOM DE NO MINIMO 08 CANAIS, 02 MICROFONES 
SEM FIO, 02 TRIPES DE MICROFONES, 01 NOT BOOK 

COM PROCESSADOR 15 OU SUPERIOR, 4 TRIPES DE 

CAIXAS DE SOM, E TECNICO DE SOM 

5 1 50,00 UN 17255 

LOCACAO DE SISTEMA DE SOM DE MEDIO PORTE 

PARA APRESENTACOES E EVENTOS GERAIS 

CONTENDO SISTEMA DE SOM COM 02 CAIXAS DE 

1000 WATS, 01 SUBWOFER GRAVE, COM 1000 RMS 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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CADA, 01 MESA DE SOM DIGITAL COM 32 CANAIS ,02 
RETORNOS, POTENCIAS NECESSÁRIAS, 03 
MICROFONES SEM FIO, 03 MICROFONES COM FIO, 06 
PEDESTAIS, 01 NOTEBOOK COM PROCESSADOR IS OU 
SUPERIOR COM LEITOR USB/CD/DVD, TECNICO DE 
SOM 

6 1 7,00 UN 20528 

LOCACAO DE SISTEMA DE SOM DE GRANDE PORTE: 
SISTEMA DE P.A. LINE ARRAY STEREO COM ATE 32 
CAIXAS DE PROJECAO DE MEDIO E CURTO ALCANCE, 
COM TODOS ACESSORIOS INCLUSO TRELICAS. DOSC / 
NEXO / DAS / EAW / MEYER/ JBL / ADAMSOM / 
NORTON / FZ AUDIO OU EQUIVALENTES EM 
QUALIDADE E RECONHECIMENTO NACIONAL. 

7 1 50,00 Dl 21882 

LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE TENDA 
DO TIPO PIRAMIDAL 5X5M, ESTRUTURA TUBULAR 
GALVANIZADA EM AÇO INDUSTRIAL, COM PARTES 
SOLDADAS EM SISTEMA MIG UNIDAS POR ENCAIXE E 
FIXADAS COM PARAFUSO ANTICORROSÃO, FIXAÇÃO 
AO SOLO ATRAVÉS DE ESTACAS DE E TRAVAMENTO 
COM CABOS DE AÇO, LONA NA COR BRANCA TECIDO 
100% POLIÉSTER REVESTIDO COM DUAS CAMADAS 
DE PVC COM BLECAUTE (SEM INCIDÊNCIA DE 
LUMINOSIDADE), COM PROTEÇÃO UV, ANTA - 
CHAMAS, ANTIOXIDANTE, ANTI-FUNGOS, AUTO-
EXTINGUNEL, NA COR BRANCA FIXADAS A 
ESTRUTURA PELO ENVOLTO DE VELCROS, PÉ DIREITO 
COM NO MÍNIMO 2.5 M DE ALTURA E VÃO CENTRAI 
COM NO MÍNIMO 4 M DE ALTURA, COM CALHAS EM 
LONA NO CASO DE ACOPLAMENTO PARA 
CAPTAÇÃOD E ÁGUA E ESCOAMENTO INTERNO 

8 1 20,00 Dl 21883 

LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE TENDA 
DO TIPO PIRAMIDAL 10X10M, ESTRUTURA TUBULAR 
GALVANIZADA EM AÇO INDUSTRIAL, COM PARTES 
SOLDADAS EM SISTEMA MIG UNIDAS POR ENCAIXE E 
FIXADAS COM PARAFUSO ANTICORROSÃO, FIXAÇÃO 
AO SOLO ATRAVÉS DE ESTACAS DE E TRAVAMENTO 
COM CABOS DE AÇO, LONA NA COR BRANCA TECIDO 
100% POLIÉSTER, REVESTIDO COM DUAS CAMADAS 
DE PVC COM BLECAUTE (SEM INCIDÊNCIA DE 
LUMINOSIDADE), COM PROTEÇÃO UV, ANTI-
CHAMAS, ANTIOXIDANTE, ANTI-FUNGOS, AUTO-
EXTINGUNEL, NA COR BRANCA, FIXADAS A 
ESTRUTURA PELO ENVOLTO DE VELCROS, PÉ DIREITO 
COM NO MÍNIMO 3 M DE ALTURA E VÃO CENTRAL 
COM NO MÍNIMO 6 M DE ALTURA, COM CALHAS EM 
LONA NO CASO DE ACOPLAMENTO PARA CAPTAÇÃO 
DE ÁGUA E ESCOAMENTO INTERNO 

9 1 500,00 Dl 21884 

LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE TENDA 

DO TIPO CHAPÉU DE BRUXA, MEDINDO 5X5M, 
ESTRUTURA EM FERRO METALÃO ZINCADO, 
COBERTURA VINÍLICA COM PROTEÇÃO UV NA COR 
BRANCA, ANTA - CHAMAS, COM CALHAS PARA 

CAPTAÇÃO DE ÁGUA E ESCOAMENTO INTERNO, 

PODENDO SER NAS COLUNAS E OU PÉS DA TENDA, 

COM 03 METROS DE ALTURA, PODENDO SER 
ALONGADA ATÉ 3,5 METROS, COM MASTRO 

CENTRAL DE SUSTENTAÇÃO COM CABO DE AÇO 

10 1 150,00 UN 21885 

LOCAÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO E 

DESINSTALAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO- MODELO 

STANDARD FABRICADOS EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, RESISTENTE E TOTALMENTE LAVÁVEL, 
COMPOSTOS DE CAIXA DE DEJETOS COM ASSENTO, 
TETO TRANSLÚCIDO, INCLINADO, COM CAVALETES 
PARA IMPEDIR A ENTRADA DA CHUVA 
SUPORTE DE PAPEL HIGIÊNICO, PONTOS DE LUZ, 

TRAVA NTERNA, PORTA DE ENTRADA COM LARGURA 

MÍNIMA DE 50 CM E ABERTURA 180 GRAUS, COM 

MOLA INTERNA DE ALTA RESISTÊNCIA QUE A  
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MANTENHA FECHADA, PISO ANTIDERRAPANTE, 
ESPAÇO INTERNO MÍNIMO DE 2,4 METROS CÚBICOS, 
IDENTIFICAÇÃO (MASCULINO/FEMININO E 
LIVRE/OCUPADO), PONTO DE VENTILAÇÃO, 
DISPONIBILIZAR PESSOAL NECESSÁRIO PARA A 
MANUTENÇÃO E LIMPEZA COM REPOSIÇÃO DE 
PEÇAS EVENTUALMENTE DANIFICADAS DURANTE 
TODO O EVENTO. 

11 1 25,00 UN 21886 

LOCAÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO E 
DESINSTALAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO - P.N.E, 
MODELO STANDARD, EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE RESISTENTE E TOTALMENTE LAVÁVEL, 
COMPOSTOS DE CAIXA DE DUETOS COM ASSENTO, 
TETO TRANSLÚCIDO, INCLINADO COM CAVALETES 
PARA IMPEDIR A ENTRADA DA CHUVA, SUPORTE DE 
PAPEL HIGIÊNICO, PONTOS DE LUZ, TRAVA NTERNA, 
PISO ANTIDERRAPANTE, IDENTIFICAÇÃO 
(MASCULINO/FEMININO/DEFICIENTE FÍSICO E 
LIVRE/OCUPADO), PONTO DE VENTILAÇÃO, DEVERÁ 
SER ADAPTADO PARA PORTADORES DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS: CONTER BARRAS LATERAIS 
DE APOIO E PISO REBAIXADO OU RAMPA DE ACESSO, 
POSSUIR PISO COM ÁREA TOTAL (INCLUÍDA A ÁREA 
OCUPADA PELO TANQUE DE CONTENÇÃO) DE NO 
MÍNIMO 2,25 METROS CÚBICOS, A PORTA DE 
ENTRADA DEVERÁ TER LARGURA MÍNIMA DE 80 CM 
E ABERTURA DE 180 GRAUS, DISPONIBILIZAR 
PESSOAL NECESSÁRIO PARA A MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS 
EVENTUALMENTE DANIFICADAS DURANTE TODO O 
EVENTO. 

12 1 5,00 Dl 21887 

LOCAÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO E 
DESINSTALAÇÃO DE GRUPO GERADOR DE 300KVA, 
DEVIDAMENTE CERCADO COM GRADES DE 
PROTEÇÃO, CARENADO E SILENCIADO ATÉ 85 DB, 
COMPOSTO POR MOTOR DIESEL, COM 
REGULADORES ELETRÕNICOS DE TENSÃO, 
FREQUÊNCIA, BOTÃO DE EMERGÊNCIA, PAINEL 
ELÉTRICO COMPLETO (VOLTÍMETRO 
FREQLJENCíMETRO E COMANDO) DISJUNTORES 
TERMOMAGNÉTICOS DE PROTEÇÃO, QUADRO DE 
TRANSFERÊNCIA AUTOMÁTICA INDEPENDENTE, 
CHAVE TRIFÁSICA COM FUSÍVEL DE PROTEÇÃO, 
TENSÃO DE 220/127v, ESTABILIZADO, ATERRADO E 
COM CHAVE REVERSORA, DEVERÁ SER FORNECIDO 
CABO COM METRAGEM SUFICIENTE PARA AS SUAS 
UTILIZAÇÕES (MÍNIMO DE 50 METROS) E TAMBÉM 
TODAS AS CONEXÕES NECESSÁRIAS PARA O 
PERFEITO FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO 
(INCLUSO COMBUSTIVEL) 

O valor total estimado dos lotes é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 60/2021 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 XX/2021 PREGÃO ELETRÔNICO N2 60/2021 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2021 a xx de xxxxx de 2022 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 
s/n2 - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n2 76.995.455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n2
967.311.099-91 e RG n2 5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 
empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 
(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n.2 xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 
xxxxxxxx, portador do CPF sob o n2 xxxxxx e RG n2 xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 
vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2 60/2021, do tipo menor preço 
por LOTE, para o "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE APARELHAMENTO COMO: KIT DE PROJEÇÃO, SOM DE RUA, 
SISTEMA DE SONORIZAÇÃO, TENDAS, BANHEIROS QUÍMICOS E GRUPO GERADOR, OS QUAIS 
SERÃO UTILIZADOS EM EVENTOS E CAMPANHAS EDUCATIVAS, ATENDENDO ÀS 
NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL", conforme especificações contidas no termo de referência — ANEXO I", 
fundamentados na Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n2 1.708, de 
18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n2 3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei 
Complementar Federal n2 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n2
18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n2 147, de 07 de agosto de 2014, no que 
couber, as disposições da Lei Federal n2 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto 
Federal n° 10.024/2019 e legislação complementar vigente, em estrita observância aos 
Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 
Registro de Preços da proposta vencedora para "FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE APARELHAMENTO COMO: KIT DE PROJEÇÃO, SOM DE RUA, 
SISTEMA DE SONORIZAÇÃO, TENDAS, BANHEIROS QUÍMICOS E GRUPO GERADOR, OS QUAIS 

SERÃO UTILIZADOS EM EVENTOS E CAMPANHAS EDUCATIVAS, ATENDENDO ÀS 
NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL", de conformidade com as especificações constantes do Anexo 1 - Termo de 
Referência do edital„ partes integrantes deste instrumento, independente de sua transcrição 
e conforme abaixo discriminado: 
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LOTE ITEM 
QTDE, 

ESTIMADA 
UN 

CÓDIGO 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
R$ 

(xxxxxxxx) 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
xx de xxxxx de 2021 a xx de xxxxx de 2022. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 
meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 
de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 
pagamento. 
Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 
Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 
as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 
futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 
aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 
igualdade de condições. 
Parágrafo Quarto: As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a 
necessidade e interesse das Secretarias solicitantes. 
Parágrafo Quinto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 
de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 
entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 
Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES DE LOCAL, PRAZOS, REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Das condições de local, prazos, realização dos serviços estão fixadas detalhadamente no item 
9 do Termo de Referência Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos 
licitantes para a formulação das propostas. 
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CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 e 8 do Termo de Referência — Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência — Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 
conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 — Locação de Máquinas e Equipamentos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.47.02 — Diversos Serviços de Difusão 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 
03.001.04.122.0003.2.006 

47 2844 3.3.90.39.12 
4313 3.3.90.39.47.02 

ÓRGÃO: 04— SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNIDADE: 01 — ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 — Locação de Máquinas e Equipamentos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.47.02 — Diversos Serviços de Difusão 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 04/01 000 2.007 Administração Financeira, 
Contabilidade, Tributação e 
Fiscalização 
04.001.04.123.0003.2.007 

107 4314 3.3.90.39.12 
3249 3.3.90.39.47.02 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 — Locação de Máquinas e Equipamentos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.47.02 — Diversos Serviços de Difusão 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

157 2845 3.3.90.39.12 

4315 3.3.90.39.47.02 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 — Locação de Máquinas e Equipamentos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.47.02 — Diversos Serviços de Difusão 
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UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 05/02 000 2.018 Manutenção das Atividades Culturais 
05.001.12.361.0013.2.012 

250 4316 3.3.90.39.12 

4317 3.3.90.39.47.02 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03 — DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 — Locação de Máquinas e Equipamentos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.47.02 — Diversos Serviços de Difusão 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 
Esportivas 
05.003.27.812.0018.2.019 

261 4318 3.3.90.39.12 

4319 3.3.90.39.47.02 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 — Locação de Máquinas e Equipamentos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.47.02 — Diversos Serviços de Difusão 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

588 4320 3.3.90.39.12 

4321 3.3.90.39.47.02 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

589 3312 3.3.90.39.12 

4322 3.3.90.39.47.02 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

590 2889 3.3.90.39.12 

4323 3.3.90.39.47.02 

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

3427 3594 3.3.90.39.12 

4324 3.3.90.39.47.02 

02 06/01 000 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

781 4325 3.3.90.39.12 

4326 3.3.90.39.47.02 

02 06/01 303 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

782 4327 3.3.90.39.12 

4328 3.3.90.39.47.02 

02 06/01 494 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

783 3759 3.3.90.39.12 

4329 3.3.90.39.47.02 

02 06/01 4940 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

3424 4330 3.3.90.39.12 

4331 3.3.90.39.47.02 

ÓRGÃO: 07 — SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 — Locação de Máquinas e Equipamentos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.47.02 — Diversos Serviços de Difusão 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de 
Agricultura 
07.001.20.606.0024.2.048 

340 4333 3.3.90.39.12 

4334 3.3.90.39.47.02 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 — Locação de Máquinas e Equipamentos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.47.02 — Diversos Serviços de Difusão 
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UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no 
Eixo da PSB — Indivíduos e 
Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1029 4335 3.3.90.39.12 

4336 3.3.90.39.47.02 

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no 
Eixo da PSB — Indivíduos e 
Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1030 4337 3.3.90.39.12 

4338 3.3.90.39.47.02 

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no 
Eixo da PSE — MAC — Crianças e 
Adolescentes 
10.001.08.243.0034.6.072 

992 4339 3.3.90.39.12 

4340 3.3.90.39.47.02 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 — Locação de Máquinas e Equipamentos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.47.02 — Diversos Serviços de Difusão 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD, NATUREZA 

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 
Assistência Social 
10.002.08.244.0023.2.036 

484 4341 3.3.90.39.12 

3602 3.3.90.39.47.02 

ÓRGÃO: 11— SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 -- Locação de Máquinas e Equipamentos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.47.02 — Diversos Serviços de Difusão 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 
11.001.18.541.0026.2.043 

504 4342 3.3.90.39.12 

4343 3.3.90.39.47.02 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 11 do termo de Termo de 
Referência Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 
a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 
reajustados. 
Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 
enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

I - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 
ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 
Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
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Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 
devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 
periodicamente, os preços praticados no mercado para os itens registrados, nas mesmas 
condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 
processo disponível. 
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 
deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 

I - Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 
desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 
da Lei n2 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 
bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 
Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 
na Lei n2 8.666/93. 
Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 
término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência —Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 
item 16 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados 
pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 
de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 
preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 
ata de registro de preços e das demais cominações legais. 
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Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n° 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 

I - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 
calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 
parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 
pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 
parte inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 
total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 
preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 
acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 
registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 
correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 
processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 
cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 
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que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório — Pregão 
Eletrônico ng 60/2021 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 
DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 
habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 
independentemente de sua anexação. 
Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 
para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 
adequada do instrumento ora celebrado. 
Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito, observadas às disposições 
estabelecidas na legislação vigente. 
Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 
contratações dela decorrente. 
Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 
o Pregoeiro. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 
produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto xxxxx 
Prefeito xxxxxxxxxxxxx 
CONTRATANTE DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 
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AVISO DE LICITAÇÃO — EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 60/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE — EXCLUSIVA PARA ME E EPP PARA OS LOTES 01 AO O 
E 10 AO 12 E AMPLA CONCORRÊNCIA PARA O LOTE 09. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE APARELHAMENTO COMO: KIT DE PROJEÇÃO, SOM DE RUA, SISTEMA 
DE SONORIZAÇÃO, TENDAS, BANHEIROS QUÍMICOS E GRUPO GERADOR, OS QUAIS 
SERÃO UTILIZADOS EM EVENTOS E CAMPANHAS EDUCATIVAS, ATENDENDO ÀS 
NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 27 de setembro de 
2021 até às 08h00min do dia 07 de outubro de 2021. Abertura das propostas após as 08h00m1n 
do dia 07 de outubro de 2021. Início da disputa de preços às 11h0Omin do dia 07 de outubro de 
2021. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 541.439,79. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.licitacoes-
e.com.br. O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.próov.br ou www.licitacoes-
e.com.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 23 de setembro de 2021. Dinara 
Mazzucatto - Presidente da CPL. 



lana 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

Anexos: 

Att, lana Schmid 
Município de Coronel Vivida 
Licitações e Contratos 
(46) 3232-8361/8300 
iana@coronelvivida.pr.gov.br 

suL_ 

CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 

lana <iana@coronelvivida.pr.gov.br> 

quinta-feira, 23 de setembro de 2021 14:54 
HILTON-ACIVI (1-liltonacivi@gmail.com) 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 60/2021 - REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE APARELHAMENTO COMO: KIT DE PROJEÇÃO, SOM DE RUA, SISTEMA DE 
SONORIZAÇÃO, TENDAS, BANHEIROS QUÍMICOS E GRUPO GERADOR, OS 
QUAIS 
60. Edital - Mural Pg Eletrônico n° 60-2021.docx 
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TCEPR 

Detalhes processo licitatório 

Mural de Licitações Municipais 

Informações Gerais 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano 2021 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 60 

-Recursos provenientes de organismos internacionais! multilaterais de crédito 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade* Pregão 

Número edital/processo* 114/2021 

Descrição Resumida do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE LOCAÇÃO DE APARELHAMENTO COMO: KIT DE PROJEÇÃO, SOM DE RUA, 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO, TENDAS, BANHEIROS QUÍMICOS E GRUPO 

GERADOR, OS QUAIS SERÃO UTILIZADOS EM EVENTOS E CAMPANHAS 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária' 0300010412200032006339039000 

Preço máximo/Referência de preço - 541.439,79 
R$* 

Data de Lançamento do Edital 23/09/2021 

Data Abertura 07/10/2021 Data Registro 

NOVA Data Abertura Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Sim 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

24/09/2021 

24/09/2021 

Percentual de participação: 0,00 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: Lap://www,coronelvividatugov,br

https://servicos.tce.pr.gov.bríTCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompraWeb.aspx 1/1 
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Edição n°7981 PUBLICAÇÕES LEGAIS ier 

DIÁRIO DO SUDOESTE 
de setembro de 2021 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
ANÁLISE DE AMOSTRAS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÓNICO N" 55/2021 - PROCESSO N." 
141/2021 

UASG 450996 
O Municipio de Pato Branco, através da Pregoeiro Eduardo José Grezele, 
torna público aos interessados, em cumprimento ao disposto no item 
10.6.10 do Edital de Pregão Eletrônico n° 55/2021. que tem por objeto a 
implantação de registro de preços para futura e eventual aquisição de 
materiais de higiene e limpeza. EP1's, material médico hospitalar, 
uniformes, tecidos e aviamentos, objetivando a adequação dos postos de 
trabalho para a prevenção e o enfrentamento da emergência de saúde 
pública decorrente do SARS-COVI-2 (COVID-19) e as demais atividades 
propostas pela Secretaria de Saúde em atendimento as necessidades das 
diversas Secretarias e Departamentos da Administração Municipal, que 
será feita a Análise das Amostras apresentadas pelas empresas declaradas 
provisoriamente vencedoras dos itens 22, 23. 114. 135, 121 e 142. A 
sessão pública para a análise das amostras terá início às 33:30 HORAS DO 
DIA 27 DE SETEMBRO DE 2021 no endereço da Central de 
Abastecimento da Saúde CAS, localizada na Rua Xingu, 300, sala 01, 
Centro, Pato Branco - PR. A sessão será realizada com ou sem a presença 
das empresas interessadas. Pato Branco, 23 de setembro de 2021. Eduardo 
José Grezele - Pregoeiro. 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 71/2021 
PROCESSO N° 170/2021 

O Município de Pato Branco, UASG 450996, através da pregoeira Veiaste 
Cristina Putikamer, designada pela Administração Municipal através da 
Portaria n." 2532021, toma público aos interessados que realizará licitação 
na modalidade de Pregão Eletrônico, destinado à participação exclusiva 
de microempresas e empresas de pequeno porte, objetivando a 
Implantação de Registro de Preços para futuro e eventual fornecimento de 

ir
es de Pesquisa de estreptococos do grupo B que serão utilizados no 

boratiário Municipal de Análises Clinicas para gestantes atendidas em 
da a rede municipal de pré-natal, atendendo as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições e especificações 
estabelecidas no edital, sendo a licitação do tipo "menor preço", com 
critério de julgamento "menor preço por item". em conformidade com as 
disposições contidas na Lei n° 10.520/2002, Decreto Municipal n° 5.081. 
de 02 de janeiro de 2007 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, 
Decreto Municipal n° 8.441, de 08 de janeiro de 2019, Decreto Municipal 
n" 8.574de 01 de novembro de 2019, Lei Complementar n° 123/2006 c 
alterações, e subsidiariamente a Lei n° 8.666/1993 suas alterações e demais 
legislações pertinentes à matéria. O preço máximo admitido para cotação 
global do presente objeto é de Ri 73.960,00 (setenta e três mil novecentos 
e sessenta reais). O recebimento das propostas, documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços será exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço: https://www.rov.bricomoras/pt-bri, horário 
oficial de Brasília - DF. conforme segue: A SESSÃO PÚBLICA SE 
INICIARÁ ÀS 09 (NOVE) HORAS DO DIA 13 DE OUTUBRO DE 
2021. O inteiro teor do Edital c seus anexos poderão ser retirados 
gratuitamente (em midia digital) junto a Divisão de Licitações. na 
Prefeitura Municipal de Pato Branco, no horário de expediente, na Rua 
Caramuru. n" 271, Centro, em Pato Branco PR, ou pelos sites: 
wwv..patobraneopr gov.br - littps:,,www.gas .6r/compras. Demais 
informações, fones: (46) 3220-1565'1566. e-mail: 
lieitacalt2io patobranctilirut,hr. Pato Branco. 23 de setembro de 2021. 
Liciane Cristina Puttkamer. - Pregoeira 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
AVISO DE LICITAÇÃO iiDITAI. DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 72/2021 - PROCESSO N° 

171/2021 

O Município de Pato Branco, UASG 450996, através do pregoeiro 
Eduardo José Grezele, designado pela Administração Municipal atras ea 
da Portaria n." 783/2021. toma público aos interessados que realizará 
licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, destinado a participação 
exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, objetivando 
a Implantação de Registro de Preços para futura e eventual confecção de 
Impressos diversos, atendendo as necessidades de todos os 
Departamentos e Secretarias da Administração Municipal, conforme 
condições e dentais especificações estabelecidas no edital, sendo a 
licitação do tipo "menor preço", com critério de julgamento "menor preço 
por item". em conformidade com as disposições contidas na Lei n° 
10.520/2002. Decreto Municipal n° 8.574. de 01 de novembro de 2019. 
Decreto Municipal n" 5.081. de 02 de janeiro de 2007 que regulamenta o 
Sistema de Registro de Preços, Lei Complementar n" 123/2006 e 
alterações, Decreto n" 8.441. de 08 de janeiro de 2019 c subsidiariamente a 
Lei n" 8.666/1993 suas alterações c demais legislações pertinentes à 
matéria. O preço máximo admitido para cotação global do presente objeto 
é de RS 1.017.022,16 (um milhão dezessete mil vinte e dois reais r 
dezesseis centavos). O recebimento das propostas, documentos de 
habilitação. abertura e disputa de preços será exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço: httpsii/www.gov.bricomoras horário oficial de 
Brasília - DF. conforme segue: A SESSÃO PÚBLICA SE INICIARÁ 
ÀS 09 (NOVE) HORAS DO DIA 08 DE OUTUBRO DE 2021. O 
inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente 
tem mídia digital) junto a Divisão de Licitações. na Prefeitura Municipal 
de Pato Branco, no horário de expediente, na Rua Caramuru, n° 271, 
Centro. em Pato Bronco. PR, ou pelos sues: www.patottrancomos .hr - 
Itnps:/.weev,..gov.bricoinpras. Demais informações, fones: (46) 3220-
1566/1565, e-mail: 1ágiatobrarico.pr.gov.br. Pato Branco, 23 de setembro 
de 2021. Eduardo José Grezele - Pregoeiro. 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 73/2021 
PROCESSO N' 172/2021 

O Município de Pato Branco, UASG 450996, através da pregoeira Liciane 
Cristina Puttkamer, designada pela Administração Municipal através da 
Portaria n.°253/2021, toma público aos interessados que realizará licitação 
na modalidade de Pregão Eletrônico, destinado à participação de 
empresas de qualquer porte, objetivando a Implantação de registro de 
preços para futura e eventual prestação de serviços de sucção e 
esgotamento de fossas sépticas, transporte dos dejetos, através de 
caminhão especifico para a realização do esgotamento da(s) fossa(s) e a 
correta destinação final na Estação de Tratamento de Efluentes • ETE da 
Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar para pessoas de baixa 
renda, não atendidas pela concessionária do serviço de esgotamento 
sanitário, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, conforme condições e especificações estabelecidas no edital, 
sendo a licitação do tipo "menor preço", com critério de julgamento 
"menor preço por item", em conformidade com as disposições contidas na 
Lei n° 10.520/2002, Decreto Municipal n° 5.081, de 02 de janeiro de 2007 
que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, Decreto Municipal n° 
8.441, de 08 de janeiro de 2019, Decreto Municipal n° 8.574 de 01 de 
novembro de 2019, Lei Complementar n" 123/2006 e alterações, e 
subsidiariamente a Lei n° 8.666/1993 suas alterações e demais legislações 
pertinentes à matéria. O preço máximo admitido para cotação global do 
presente objeto é de RS 84.937,00 (oitenta e quatro mil novecentos e 
trinta e sete reais). O recebimento das propostas, documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços será exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço: httosillwrmeov.bricompra.s/pt-bri, horário 
oficial de Brasilia - DF, conforme segue: A SESSÃO PÚBLICA SE 
INICIARÁ ÀS 09 (NOVE) HORAS DO DIA 14 DE OUTUBRO DE 
2021. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados 
gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações. na 
Prefeitura Municipal de Pato Branco, no horário de expediente, na Rua 
Caramuru. n* 271. Centro, em Pato Branco - PR, ou pelos álea 

tont:int:tu:0),hr - br.:Lotpprss. Demais 
informações. fones: (46) 3220-1565/1566, e-mail: 
licitaco2.2,.patiktúrreo pr.gON 0r. Pato Branco, 23 de setembro de 2021. 
Liciane Cristina Putrkamer - Pregoeira. 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento n° 03/2021 - Contrato n.° 63/2019. 
Inexigibilidade n.° 102019. PARTES: Municipio de Pato Branco e 
Instituto Policlínica PB. OBJETO: Prestação de serviços em 
procedimentos de Média e Alta Complexidade Ambulatorial, visando 
atender aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS residentes no 
Município de Pato Branco, bem como aos usuários referenciados 
conforme pactuações firmadas via Secretaria Municipal de Saúde de 
Pato Branco, com valores constantes da Tabela do SUS Municipal. 
DO AJUSTE DO QUANTITATIVO E DO VALOR: Diante da 
solicitação levada a termo mediante Protocolo Administrativo n° 
437884/2021, considerando o art. 65, I, "b" da Lei 8.666/93, 
considerando u memorando n'170/CG/2020, considerando o 
Memorando n° 33 '2020/SMSTMPB, c ainda, considerando 
comunicado feito pela contratada,, as partes pactuam alteração 
inclusão do item 14 e 15 do lote 06 e alteração do quantitativo com 
aumento do objeto no que tangue aos quantitativos do item 16 do 
lote 6. e do item 45 e 46 do lote 10. Permanecem em plena vigência 
todas as demais cláusulas e condições que não conflitem com o 
presente Termo. Pato Branco, 27 de Agosto de 2021. Robson Canta. 
Prefeito. Carlos Alberto Ceresa - Representante Legal. 

NIUNICIIPIO DE PATO BRANCO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 74/2021 
PROCESSO N° 173/2021 

O Municipio de Pato Branco, UASG 450996. através da pregoeira Liciane 
Cristina Puttkamer, designada pela Administração Municipal através da 
Portaria n.° 253'2021, toma público aos interessados que realizará licitação 
na modalidade de Pregão Eletrônico, destinado à participação de empresas 
de qualquer porte, objetivando a aquisição de 01 (um) veículo novo, zero 
km. sedan, ano de fabricação/modelo mínimo do ano da contratação, com 
capacidade para 05 (cinco) lugares, atendendo ás necessidades da 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, conforme condições e 
especificações estabelecidas no edital, sendo a licitação do tipo "menor 
preço", com critério de julgamento "menor preço por item", em 
conformidade com as disposições contidas na Lei n° 10.520/2002, Decreto 
Municipal n° 8.574, de 01 de novembro de 2019. Lei Complementar n° 
123,2006 e alterações, Decreto n° 8.441, de 08 de janeiro de 2019 e 
subsidiariamente a Lei n° 8.6661993 suas alterações e demais legislações 
pertinentes à matéria. O preço máximo admitido para cotação global do 
presente objeto é de RS 85.000,00 (oitenta c cinco mil reais). O 
recebimento das propostas, documentos de habilitação, abertura e disputa 
de preços será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: 
huos://www.00v.br/comoras/pt-br/. horário oficial de Brasília • DF, 
conforme segue: A SESSÃO PÚBLICA SE INICIARÁ ÀS 09 (NOVE) 
HORAS DO DIA 15 DE OUTUBRO DE 2021. O inteiro teor do Edital e 
seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a 
Divisão de Licitações, na Prefeitura Municipal de Pato Branco. no horário 
de expediente, na Rua Cararnuru, n" 271, Centro, em Pato Branco - PR, ou 
pelos .w , .rmuobrancú.nr.go,hr -  br:conims.

Demais informações, fones: (46) 3220-1565/1566, e-mail: 
ttiNinc:,),pr.goy,t)r. Pato Branco, 23 de setembro de 2021. 

Liciane Cristina Puttkamer. - Pregoeira. 

Mb ODE *RANCO 
Extrato Termo de Adit to.V 1 - Contrato ti." I I 6/2020. 
Inexigibilidade n." 07/202-0:-PA ES: Municipio de Pato Branco e 
Instituto Policlínica PB. OBJETO: Prestação de serviços em 
procedimentos de Média e Alta Complexidade Ambulatorial, visando 
atender aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS residentes no 
Municipio de Pato Branco, bem como aos usuários referenciados 
conforme pactuações firmadas via Secretaria Municipal de Saúde de 
Pato Branco, com valores constantes da Tabela do SUS Municipal. 
ADITAMENTO: Do Prazo: Com base na Lei 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, especialmente em seu Art. 57, § 1* [I, as partes 
pactuam a prorrogação do até 24 de agosto de 2022. DO VALOR: 
Diante da solicitação levada a termo mediante protocolo n° 
435334/2021, da Secretaria Municipal de Saúde e considerando o 
art. 65, I, -b" da Lei 8.666/93, as partes pactuam a alteração do 
quantitativo e valor DO Lote 50, Item 25. Permanecem em plena 
vigência todas as demais cláusulas e condições que não contlitem 
com o presente Termo. Pato Branco, 24 de Agosto de 2021. Robson 
Canta 'Prefeito. Waldemar Cava. Representante Legal. 

EXTRATO he CONTRATO re. 94/2021 
'MIJEM Contratacao decepo'.,. para prestaçlc de serviços técnicos especializados 
na PUBLICAÇÃO ON-LINE DOS ATOS OFICIAIS de efeito externe tlei Organiç , Leis 
Complementares, Leia OrdfnAriaal desse Munirlpio, nu Redre Mundial dê Computadores 
- Internet, utilizando avançada teonalmila de turdeare e software, em sistema 
dieponabillzado pela CONTRATADA, disposto ne note leisMuniclpais.nem.br e link 
direcionado ao vebsite oficial da CONTRATANTE, em menu especifico denominado 'LEIS 
MUNICIPAIS" por meio da seguinte URL lendereco eletrônico' https 
//vvv.leismunicipais.com.br/prefeltura/pr/aaudadedolguaco conforme 
lnexilibIlidedar 21/2021. CONTRATANTE' MONICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO 
PARAM, Inscrita no CNPJ sob 95.585.4,9/0001-92, TePresentads Por .e. Pref.,
Municipal, senhor DARLET TRENTO, portador do core' OW3 ,4.659-23. CONTRATADA:LIE 
SERVICCS OLIME LIGA EPP, com CIOS N.03.125.92t/O401.35, com sede RUA 240.409 
ITAPEMA - SC a reste ato representado por OMITO MELLO LIE, portador de CPF N' 
1$1.468.069-mle do PO n'220525. !TENS: LOTE 1 ITER 1 VA:OR UNIT.PS: 200,00 VALOR 
TOTAL RS: 2.400,00 PAA20 DE ENPREGA/EXE,U000 12   PRAZO DE VIGÊNCIA' 
li/19/22. AASINATURA 59 CONTRATO: is/01/2021. 

tXTRATO DE CONTRATO 11.. 95/2021 
OBJETO' Contratada* de supre.e para locas. de SOPTWAXIS Ot GESTÃO Do OMS, COM 
=PLANTAÇÃO, ramiummo, ASSZNORIA TÉCNICA t ATUALIZAÇÃO, mamata. PANA OS 
MORAS De PLAMIJAMINTO. casui I COMTASILIDADS DO AXICUTIVO MUNICIPAL, conterem 
dssoz1slo s1nAma om edital, conforme PrAgAo $6/2021. CONTRATANTL: MUNICIPIO CE 
...ADE CO IG,AÇ, EA,AO9 as PARANÁ, inscrita re CNP: n' 55.5.5.499/0901-92, 
representada por GIRu Pret.,: Municipal, senhor rui:, -FENTO, portador dy CPF n' 
G26394.659-O e do co n' ".,06.559-a. CONTRATADA:A.M GNOATTO, con CNP: 
1 °21....913/0001-E0, ,no Sede h Fuá Assis llas11,502 PATO BRAIWO - PR socar, 
ato representado por ALENILSON MATT°, Porte., ao CP, R' 0,3.14,545-4E, do AO 
n.a. ITENS: LUTE 1 ITEM I VALOR lINIT.R$: 1.500,0m VALOR TOTAL R$: 1,500,00 ITEM 
2 sALOR ONIT.RS: 510,00 via. TOTAL RS 9,20,09 / VALOR 'MIT.?, 250,06 VALO, 
TOTAL RS 4.200,00 ITEM I VALOR 5011.00: 200,09 AlOR TOIAL RS 2.402,00 ITEM 5 
VALOR UN1T.RS: 150,0C VALOR TOTAL RS 1.5E0,20 PRAZO DA IISTRUA/SUCUÇÃO, 
PPAZO DE ',NÉSCIA: 16/09/22. ASSINATURA DO CONTRATO: 1T/09/2421. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 60/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - EXCLUSIVA PARA ME E EPP PARA OS LOTES 01 sono 
E 10 AO 12 E AMPLA CONCORRENCLA PARA O LOTE 09. 

ObOto, REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE APARELHAMENTO COMO: KIT DE PROJEÇÃO, SOM DE RUA, SISTEMA 
DE SONORIZAÇÃO. TENDAS. BANHEIROS MUCOS E GRUPO GERADOR, OS QUAIS 
SERÃO UTILIZADOS EM EVENTOS E CAA1PANHAS EDUCATIVAS. ATENDENDO ÀS 
NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL. Inicio do cadastro das propostas: a partir das 08b0046n do dia 27 de Setembro de 
2021 até ds 08n0Ornm do dia 07 de outubro de 2021. Abertura das propostas após as 08h0Omin 
rlo dia 07 de outubro de 2021, Início da disputa de preços às I 1h0Omin do dia 07 de outubro de 
2921. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: RS 541.439,79. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletiênico estão disponlveis no Mie www.licitacoes-
~, O Nitrai está disponível nos lares minv.comnelvivida.or uns ar navomv Pataco.-
gsgagg. Informações, (46) 3232-8300. Coronel Llivicla, 23 de setembro de 2021. Dinara 
Mazzucatto Presidente da CPL. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO 610021 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRENCIA 
Obleto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSTRUMENTAL 
MÉDICO E ODONTOLOGICO, EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES. DE 
ODONTOLOGIA, EQUIPAMENTOS PARA LABORATÕRIO E OUTROS, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Inicio do cadastro das propostas: 
a partir das 08000min do dia 2701 setembro de 2021 até às 081s00rnin do dia 07 de outubro de 
2021. Abertura das propostas após as 08h0Omin do dia 0701 outubro de 2021. Inicio da disputa 
de preços às 16000min do dia 0701 outubro de 2021. VALOR MAXIMO TOTAL: RS 238.095,84. 
Prazo de vigéncia: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponiveis ra3 sita womticilacoes-e.combr O editai esta disponível nos Met 
yomunronelvivkla or oov,ity ou www.hotacoes-e com tg. Inforrnapies (46) 3232-6300. Coronel 
Vivida. 23 de setembro de 2021 Dinara Mazzucatto • Presidente da CPL, 

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÁO DE CONTRATO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N. 003/2021 
LEI MUNICIPAL 149. 3.078 DE 14 DE JULHO DE 2021 
Termo de Rescisão de Contrato Administrativo de Serviço Temporário n° 001/2021. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Laca Maria Zamarchi 
Ob)eto: Rescisão do Contrato Administrativo de Serviço Temporáno n°. 001/2021 
%anela: Este instrumento entra em vigor no dia 15 (quinze) de Setembro de 2021 

EXTRATO DE CONTRATOS DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO R*. 003/2021 
LEI MUNICIPAL PO. 3.078 DE 14 DE JULHO DE 2021 
Contrato AdmInIsVativo da Serviço Temporário. n° 003/2021 de 20/09/2021. 
Contratante: Municipio de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Ana dos Sent. Cambruzzi 
Objeto: Função Temporada de Enfermeira 
Prazo: 5H21 (vinte e um) de setembro de 2021 a 21 (vinte e um) de setembro de 2022 
Valor: R03.617,63 

EXTRATO DE CONTRATOS DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 
PROCESSO sELE-rivo SIMPLIFICADO N°. 002/2021 
LEI MUNICIPAL PO. 3.048 DE 23 DE MARÇO DE 2021 
Contrato Administrativo de Serviço Temporário: n° 110021 de 22/09/2021 
Contratante: Municio. de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Diana Masiero 
Objeto: Função Temporária de Professor Municipal 
Prazo: De 27 (vinte e sete) de setembro de 2021 a 27 (vinte e sete) de setembro de 2022 
Valor: R$ 1.443.41 

CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ. 

CNPJ rs• 77.776.637/0001-30 Fone: (46) 32321696 

EMENDA A LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA N.. 09/2021 

Súmula: Dispõe sobre o 'Programa Wi-Fi Comunitário'. nas praças. parques do Município 

de Coronel Vivida, por trile:medo de convênios e parcerias público privadas e dá outraS 

providencias 

A puldirople no Integre dor otos edme encontre4t disponivel no seguinte endereço eletrOnko: 

141pliwn.w.diorionninldpoi.com,brAuppj- conforme outorizodo pelo Lei Municio! n13063, de 
26 de mala de 2021, regulamentado pelo Decreto nit 7691, de 14 de julho de 1011. 
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CÂMARA MUNICIPAL 
DISPÕE SOBRE O "PROGRAMA WI-FI COMUNITÁRIO", 
NAS PRAÇAS E PARQUES DO MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA, POR INTERMÉDIO DE CONVÊNIOS E PARCERIAS 
PÚBLICO PRIVADAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LEI N". 3090/21, de 21 de setembro de 2021. 
AUTORIA: Vers João Marcos Miotto e Tássia Castelli 

SÚMULA: Dispõe sobre o "Programa Wi-Fi 
Comunitário", nas praças, parques do Município de 
Coronel Vivida, por intermédio de convênios e 
parcerias público privadas e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná aprovou e 
o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1° - Fica criado no âmbito do Município de Coronel Vivida o 
Programa Wi-Fi Comunitário". 
§ 1" - O Poder Executivo Municipal, por intermédio de convênios e 
parcerias público-privadas, disponibilizará sinal público de intemet 
através do sistema Wi-Fi nas praças públicas e parques do Município, 
em locais que haja viabilidade para instalação. 
§ 2° - O sinal Wi-Fi poderá ser acessado por meio de celular, 
smartphone, tablet, notebook e demais aparelhos que possuam 
dispositivos compatíveis com o padrão Wi-Fi de conexão à intemet. 
§ 3° - A conexão do sinal Wi-Fi disponibilizada nas praças públicas e 
parques municipais será gratuita. 
§ 4" - Fica vedada a apropriação e exploração comercial privada do 
sinal do "Programa Wi-Fi Comunitário" por pessoas físicas ou 
jurídicas, independentemente do fim. 
Art. 2° - O "Programa Wi-Fi Comunitário" tem por objetivo 
instrumentalizar a inclusão digital na democratização da informação, 
no acesso à cultura e como ferramenta educacional, extensivo para 
acesso a notícias, entretenimento, buscas e pesquisas, relacionamento, 
entre outros, que proporcionem conhecimento e interação. 
Art. 3° - O Poder Executivo Municipal deverá, a título de garantir a 
utilização e fornecimento do serviço, proibir o acesso a sítios de 
pornografia, apologia ao crime ou materiais ilícitos através de sistema, 
programas ou equipamentos para este fim. 
Art. 40 - Fica autorizado desde já o Município a firmar contratos, 
convênios ou parcerias público privadas e demais termos aditivos para 
implementação do "Programa Wi-Fi Comunitário". 
Art. 5" - A iniciativa Privada, a qual caberá a instalação e manutenção 
dos equipamentos, poderá afixar propaganda de sua empresa no poste, 
antena ou qualquer meio que seja destinado a concretização do 
programa. 

Art. 6" - O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente 
Lei. 

- Art. 7" - Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a publicação. 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado 
do Paraná, aos 21 (vinte e um) dias do mês de setembro de 2021. 

VER. JOÃO CARLOS BERTELL1 
Presidente da Câmara 

Publicado por: 
Cristiano José Dandolini 

Código Identificador:D99469D2 
- — 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
EXTRATO DE RESCISÃO E CONTRATOS DE SERVIÇO 

TEMPORÁRIO - PSS 2021 

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE 
SERVIÇO TEMPORÁRIO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N". 003/2021 
LEI MUNICIPAL N". 3.078 DE 14 DE JULHO DE 2021 
Termo de Rescisão de Contrato Administrativo de Serviço 
Temporário: n°. 001/2021. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Lucia Maria Zamarchi 
Objeto: Rescisão do Contrato Administrativo de Serviço Temporário 
n°. 001/2021. 

Vigência: Este instrumento entra em vigor no dia 15 (quinze) de 
Setembro de 2021 

EXTRATO DE CONTRATOS DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N". 003/2021 
LEI MUNICIPAL N°. 3.078 DE 14 DE JULHO DE 2021 
Contrato Administrativo de Serviço Temporário: n". 003/ 
20/09/2021. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Ana dos Santos Cambruzzi 
Objeto: Função Temporária de Enfermeira 
Prazo: De 21 (vinte e um) de setembro de 2021 a 21 (vin 
setembro de 2022 
Valor: R$ 3.617,83 

EXTRATO DE CONTRATOS DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N". 002/2021 
LEI MUNICIPAL N°. 3.046 DE 23 DE MARÇO DE 2021 
Contrato Administrativo de Serviço Temporário: n°. 11/2021 de 
22/09/2021. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Diana Masiero 
Objeto: Função Temporária de Professor Municipal 
Prazo: De 27 (vinte e sete) de setembro de 2021 a 27 (vinte e sete) de 
setembro de 2022 
Valor: R$ 1.443,41 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador: D6C66C14 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO — EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N" 60/2021 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE — EXCLUSIVA PARA ME E 
EPP PARA OS LOTES 01 AO 08 E 10 AO 12 E AMPLA 
CONCORRÊNCIA PARA O LOTE 09. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
APARELHAMENTO COMO: KIT DE PROJEÇÃO, SOM DE RUA, 
SISTEMA DE SONORIZAÇÃO, TENDAS, BANHEIROS 
QUÍMICOS E GRUPO GERADOR, OS QUAIS SERÃO 
UTILIZADOS EM EVENTOS E CAMPANHAS EDUCATIVAS, 
ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DE TODAS AS 
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h00min 
do dia 27 de setembro de 2021 até às 08h00min do dia 07 de outubro 
de 2021. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 07 de 
outubro de 2021. Início da disputa de preços às 1 lhOOmin do dia 07 
de outubro de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 
541.439,79. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.licitacoes-
e.com.br. O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.licitacoes-e.com.br. 
Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 23 de setembro de 2021. 

D1NARA MAZZUCATTO 
Presidente da CPL. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — PR 
AVISO DE LICITAÇÃO — EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N" 61/2021 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE — AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE INSTRUMENTAL MÉDICO E ODONTOLÓGICO, 
EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, DE 
ODONTOLOGIA, EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO E 
OUTROS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. Início do cadastro das propostas: a partir 
das 08h00min do dia 27 de setembro de 2021 até às 08h00min do dia 
07 de outubro de 2021. Abertura das propostas após as 08h00min do 

www.diariomunicipal.com.br/amp 70 
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edital está disponivel no endereço acima mencionado, através de download no site 
da Prefeitura, guia - licitações ou por solicitação via e-mail: 
pregix•iro(ã)campoinagro.pr. cov .br. Demais informações poderão ser obtidas 
através dos telefones: (41) 3677-4042/4044. Campo Magro/PR, 23 de Setembro de 
2021. Herick Pregoeiro Oficial, Decreto n° /05,2021. 

140138/2021 

1 Céu Azul 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO N° 90/2021 - M.C.A. - Forma Eletrônico 
Objeto: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de materiais de 
construção (telha de zinco e parafuso para telha) afim, de atender as necessidades 
da Administração Municipal (a vigência do registro de preços será de 6 (seis) 
meses). Valor máximo estimado: RS 11.837,60. Protocolo das propostas até às 13:30 
horas e sessão de disputa às 14:00 horas, do dia 14/10/2021. A licitação ocorrerá 
no site www.blIcompras.org.br. O texto do Edital poderá ser obtido no site www. 
ceuazul.pr.gov.br ou no Paço Municipal de Céu Azul, Tel. 45-3121-1000, e-mail: 
licitacao@ceuazul.prgov.bs. Céu Azul/PR, 22 de setembro de 2021. Laurindo 
Sperotto - Prefeito Municipal. 

140144/2021 

1 Cianorte 

NIUNICIPIO DE CIANORTE 

Aviso de Edital de Licitação - Pregão Eletrônico e 125/2021 

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, tonta público, para 

conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. Prefeito, 

e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, na Sala da Divisão de 

Licitações, sito no Centro Cívico n° 100, Cianorte, Paraná, PREGÃO 

ELETRÔNICO, tipo menor preço, com o seguinte objeto: Aquisição de kits 

pedagógicos (materiais escolares) para a Secretaria de Assistência Social. 

Credenciamento até as 81130min do dia 18 de outubro através do site 
www licitaçoes.caixa.gov.br o recebimento das propostas até as 9h do dia 18 de 
outubro de 2021; início da sessão às 9h do dia 18 de outubro de 2021; 

oferecimento de lances a partir das 10h00min do dia 18 de outubro de 2021. O 
Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informações 

quanto a quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão 
disponíveis no endereço acima ou pelo cite 

http://ip.cianorte.prgov.br:80821portaltransparencia/licitacoes. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao 
Pregoeiro. Fones: (44) 3619-6207. 3619-6208 e 3619-6332. Cianorte. em 21 de 
setembro de 2021. 

Kelly Karolyne Ickert 

Chefe da Divisão de Licitações 

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO 

139761/2021 

MUNICÍPIO DE CIANORTE 

Aviso de Edital de Licitação - Pregão Eletrônico n° 127/2021 

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 

conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. Prefeito, 

e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, na Sala da Divisão de 

Licitações, sito no Centro Cívico if 100, Cianorte. Paraná, PREGÃO 

ELETRÔNICO. tipo menor preço, com o seguinte objeto: Aquisição de produtos 

fisioterápicos, aparelhos de pressão, balança digital, entre outros produtos 

correlatos. Credenciamento até as 8h30min do dia 18 de outubro através do site 

WWW.licitacoes.caiu.gov.br: o recebimento das propostas até as 9h do dia 18 de 
outubro de 2021; inicio da sessão às 9h do dia 18 de outubro de 2021; 

oferecimento de lances a partir das 11 hOOmin do dia 18 de outubro de 2021. O 

Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informações 

quanto a quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão 
disponíveis no endereço acima ou pelo sue 

http://ip.cianorte.pr.gov.br:8082/portaltransparenciallicitacoes. Informações 

adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao 

Pregoeiro. Fones: (44) 3619-6207. 3619-6208 e 3619-6332. Cianorte, em 21 de 

setembro de 2021. 

Kelly Karolyne Ickert 

Chefe da Divisão de Licitações 

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO 

139763/2021 
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MUNICÍPIO DE CIANORTE 

Aviso de Edital de Licitação - Pregão Eletrônico n° 128/2021 

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 

conhecimento a quem interessar possa. que com autorização do Exmo. Sr. Prefeito, 

e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, na Sala da Divisão de 

Licitações, sito no Centro Cívico n° 100, Cianorte, Paraná, PREGÃO 

ELETRÔNICO, tipo menor preço, com o seguinte objeto: Aquisição de material 

médico hospitalar para a realização de curativos especial nos pacientes atendidos 

pela Secretaria Municipal de Saúde. Credenciamento até as 8h30min do dia 20 de 

outubro através do site www licitacoes.caixa.gov.br o recebimento das propostas 

até as 9h do dia 20 de outubro de 2021; inicio da sessão às 9h do dia 20 de outubro 

de 2021; oferecimento de lances a partir das 1 lhOOmin do dia 20 de outubro de 

2021. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem conto 

informações quanto a quantidades, prazos, valores estimados e dentais condições 

estão disponíveis no endereço acima ou pelo site 

http://ip.cianorte.pr.gov.br:8082/portaltransparenciailicitacoes. Informações 

adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao 

Pregoeiro. Fones: (44) 3619-6207, 3619-6208 e 3619-6332. Cianone, em 22 de 

setembro de 2021. 

Kelly Karolyne Ickert 

Chefe da Divisão de Licitações 

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO 

139764/2021 

MUNICÍPIO DE CIANORTE 

Aviso de Edital de Licitação - Tomada de Preços n° 11/2021 

O Município de Cianorte. através da Divisão de Licitações, tonta público, para 

conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. Prefeito, 

e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, às 9h do dia 20 de outubro 

de 2021, na Sala de Reuniões da Divisão de Licitações, sito no Centro Cívico, n° 

100. Cianorte, Paraná, TOMADA DE PREÇOS, tipo menor preço. Objeto: 

Contratação de empresa para execução de obra visando a reforma e adequação do 

campo de futebol do Estádio Municipal Albino Turba), com drenagem. irrigação 

e substituição do gramado. Valor Máximo: RS 531.733.08 (quinhentos e trinta e 

um mil, setecentos e trinta e três reais e oito centavos). Prazo para execução: 2 

(dois) meses. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderão ser 
examinados elou retirados no endereço acima indicado, no horário de expediente, 
ou no Portal da Transparência do Município de Cianorte através do link: 

http://ip.cianone.prgov.br:8082!portaltransparenciallicitacoes. Informações 

adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à 
Comissão de Licitações - Telefones 44-3619-62(17, 3619-6208, 3619-6209. Paço 

Municipal Wilson Ferreira Varella, em 22 de setembro de 2021. 

Kelly Karolyne Ickert 

Chefe da Divisão de Licitações 

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO 

139765/2021 

Cornélio Proctipio 

AVISO PÚBLICO - MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR 
FNDE -PNAE - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
Aquisição de Gêneros Alimentícios para as Creches e Escolas Municipais. 
Liberação - 10' Parcela/21 - RS 24.035,20 - no dia 02/09/2021 - Ensino 
Fundamental 
Liberação - 10' Parcela/21 - RS 8.075,60- no dia 02/09/2021 - Pré-Escola 
Liberação - 10° Parcela121 - RS 996,40 - no dia 02/09/2021 - AEE 
Liberação - 10° Parcela/21 - RSI3.032,60 - no dia 02/09/2021 Creche 
Liberação - 10' Parcela/21 - RS 1.312,00 - no dia 02/09/2021 - EJA 
Delina Ap. R. Marcon /Agente Administrativo / Depto Convénios 

139812/2021 

e Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°60/2021 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - EXCLUSIVA PARA ME E EPP PARA 

OS LOTES 01 AO 08 E 10 AO 12 E AMPLA CONCORRÊNCIA PARA O 
LOTE 09. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE APARELHAMENTO 
COMO: KIT DE PROJEÇÃO, SOM DE RUA, SISTEMA DE 
SONORIZAÇÃO, TENDAS, BANHEIROS QUÍMICOS E GRUPO 
GERADOR, OS QUAIS SERÃO UTILIZADOS EM EVENTOS E 
CAMPANHAS EDUCATIVAS. ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DE 
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TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 27 
de setembro de 2021 até às 08h00min do dia 07 de outubro de 2021. Abertura 
das propostas após as 08h00min do dia 07 de outubro de 2021. Inicio da disputa 
de preços às 11 hOOmin do dia 07 de outubro de 2021. VALOR MÁXIMO 
TOTAL ESTIMADO: RS 541.439,79. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponiveis no site 
WWW i itacoes-e.com.br. O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.licitacoes-e,com.br. Informações: (46) 
3232-8300. Coronel Vivida, 23 de setembro de 2021. Dinara Mazzucatto - 
Presidente da CPL. 

140088/2021 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 61/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
INSTRUMENTAL MEDICO E ODONTOLÓGICO, EQUIPAMENTOS 
MÉDICO-HOSPITALARES, DE ODONTOLOGIA, EQUIPAMENTOS PARA 
LABORATÓRIO E OUTROS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Início do cadastro das propostas: a 
partir das 08h00min do dia 27 de setembro de 2021 até ás 08h00min do dia 07 
de outubro de 2021. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 07 de 
outubro de 2021. Início da disputa de preços às 16h00min do dia 07 de outubro 
de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL: RS 238.095.84. Prazo de vigência: 12 
meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no 
site www.licitacoes-e.com.br. O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.licitacoes-e.com.br. Informações: (46) 
3232-8300. Coronel Vivida, 23 de setembro de 2021. Dinara Mazzucatto - 
Presidente da CPL. 

140123/2021 

1 Espigão Alto do Iguaçu 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÓNICO N" 076/2021/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Contratação de empresa para a realização de exames laboratoriais em 
saúde pública, coto recursos da Resolução SESA n° 615/2019, através da 
Secretaria Municipal de Saúde de Espigão Alto do Iguaçu. Estado do Paraná. 
conforme constante do anexo 1 do presente edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 07/10/2021. 
AUTORIZAÇÃO - Agenor Bertoncelo - Prefeito Municipal. 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido na página 
eletrônica do Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.corn.br 
ou na Comissão de Licitações, localizada no Edificio Sede da Prefeitura 
Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, n°551, fone: (46) 
3553-1484 

Espigão Alto do Iguaçu. 23 de setembro de 2021. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 

139817/2021 

Faxinai 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão N°. 51/2021 
Processo Administrativo n° 122/2021 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL DESTINADO AO 
ABASTECIMENTO DE MÁQUINAS PARA RECUPERAÇÃO DE 
ESTRADAS RURAIS DE ACORDO COM PROJETO DE 
RECUPERAÇÃO DE TRAFEGABILIDADE DE ESTRADAS RUAIS, 
CONVÉNIO 184/2021, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE FAXINAL 
E A SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO - SEAB,  conforme quantidades estimadas e 
especificações constantes nos Anexos, que integram o presente edital. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08:00 horas do dia 07 de outubro 
de 2021 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:30 horas do dia 07 de outubro 
de 2021. 

Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser 
adquiridas na Avenida Brasil, 694 - Centro - Fone (43) 3461-8000 - 
Departamento de Compras e Licitações, ou através do site 
www.faxinal.pr.g0V.br.

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 22 de setembro de 2021. 

RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS 
Pregoeiro 

11 Fazenda Rio Grande 

NOVA DATA 
PREGÃO ELETRONICO N°. 68/2021 

Processo Administrativo n". 152/2021 / Protocolo n" 36021/2021 
Tipo: Menor Preço por item 

OBJETO: Registro de preço para aquisição de medicamentos para atender a 
Unidade de Pronto Atendimento UPA 241ioras, Hospital e Maternidade Nossa 
Senhora Aparecida, as Unidades Básicas de Saúde e a Farmácia Central, 
conforme solicitação da Secretaria Ivlunicipal da Saúde.Disponivel no soe: 
www.comprasnet.gov.br. Entrega das propostas: a partir de 24/09/2021 às 08:00 
horas no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 06/10/2021 às 
09:00h (horário de Brasilia) no site: www.comprasnet.gov.br.

Fazenda Rio Grande/PR, 23 de setembro de 2021 
Maysa Wolff de Souza 
Pregoeira Municipal 

140001/2021 

Figueira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO N°. 079/2021 
PREGÃO ELETRONICO N°. 062/2021 

PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 78.063.732/0001-18, com 
sede na Rua Dr. Zoilo Meira Simões 410, Figueira-PR, através de seu Pregoeiro, 
legalmente designado através da Portaria n°. 002/2021, torna público aos interessados 
que receberá propostas do dia 24/09/2021 até 06/10/2021 as 12:30. Início da Sessão 
de Disputa de Preços as 13:30 do dia 06/10/2021, REFERENTE O REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE KIT MATERNIDADE E OUTROS 
MATERIAIS DE CONSUMO PARA ASSISTENCIA SOCIAL. Notifica-se aos 
proponentes interessados que os produtos/equipamentos deverão ser entregues na sede 
do Município, sem custos adicionais. Demais informações bem como cópia do Edital 
completo poderão ser obtidas pessoalmente, junto ao Departamento de Licitação, na 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Rua Zoilo Meira Simões 410, Figueira, 
Paraná, horário das 08:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h, disponível no site www. 
figueira,prgov,br, informações também através do e-mail licitacão@figueira.prgov. 

Edificio da Prefeitura Municipal de Figueira, em 22/09/2021. Joares Rodrigues de 
Proença - Pregoeiro. 

139653/2021 

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO N°. 073/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N". 009/2021 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Estado do Paraná, pessoa juridica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n°78.063.732/0001-18, com sede na 
Rua Dr. Zoilo Meira Simões 410, Figueira-PR, através da Comissão Permanente de 
Licitação, legalmente designada através da Portaria n°. 001/2021 do dia 04/01/2021, 
torna público que está dispensando A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
SERVIÇOS DE FUNILARIA, no valor R$ 8.814,00 (oito mil oitocentos e quatorze 
reais). A dispensa justificada de acordo com o Art. 24 Inciso V da lei n°. 8.666/93. 
Demais informações poderão ser obtidas, junto ao Departamento de Licitação, na 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Rua Zoilo Meira Simões 410, Figueira, 
Paraná, horário das 08:00 às 11:00H e das 13:00 às 17:00, ou pelo fone 43-35471114 
ou e-mail: lieitacao@figueira,prgov.br EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FIGUEIRA, em 08/09/2021, JOSÉ CARLOS CONTIERO - Prefeito Municipal. 

139889/2021 

Foz do Iguaçu 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N'. 007/2021 - r REPUBLICAÇÃO 
O Município de Foz do Iguaçu, através do Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação, toma público que fará realizar, licitação na modalidade 
Concorrência, do tipo menor preço global, cujo objeto é a alienação de bens 
públicos (lotes de terra urbanos), situados nos Distritos Industriais do Município 
de Foz do Iguaçu (Parque Morumbi I), conforme especificações constantes no 
Anexo 1 - Termo de Referência e demais documentos que integram o presente 
edital. O recebimento e abertura dos envelopes será no dia 27 de outubro de 
2021, às 09 horas, na Fundação Cultural do Município de Foz do Iguaçu, situada 
à Rua Benjamin Constant, n° 62, Centro. O edital está disponível no portal da 
transparência: 
http:!/www2.pmfi.pr.gOv.hr/ iig/portais/portaldstransparencia/Iicitacoes/wfrmLi 
citacoes.aspx - Maiores informações através do e-mail 
crispina.cfnribninfi.pr. gov.br e nathalia.ninam@pmfi.pr.gov.br (não utilizar 
provedor hotinail). ou pelo telefone (45) 2105-1401. 

Foz do Iguaçu, 22 de setembro de 2021. 
Ivone Barofaldi da Silva 

Presidente da Comissão de Licitação 

139745/2021 140213/2021 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 60/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 114/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS — ME E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE — EPP PARA OS LOTES 01 AO 08 E 10 AO 12 E LICITAÇÃO 

COM AMPLA CONCORRÊNCIA PARA O LOTE 09. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE APARELHAMENTO COMO: KIT DE PROJEÇÃO, SOM DE RUA, SISTEMA 
DE SONORIZAÇÃO, TENDAS, BANHEIROS QUÍMICOS E GRUPO GERADOR, OS QUAIS 
SERÃO UTILIZADOS EM EVENTOS E CAMPANHAS EDUCATIVAS, ATENDENDO ÀS 
NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 27/09/2021, a partir das 08h00min. 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 07/10/2021, às 08h00min. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 07/10/2021, após às 08h00min. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 07/10/2021, às 11h00min. 
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br. — "Acesso Identificado" 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 541.439,79 (quinhentos e quarenta e um mil 
quatrocentos e trinta e nove reais e setenta e nove centavos) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O presente Edital e seus Anexos, estarão à 

disposição dos interessados, gratuitamente, na sala da Comissão Permanente de 
Licitação do Município de Coronel Vivida, sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/n°, Centro, 

Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 
17:00 horas, nas páginas web do Município de Coronel Vivida — endereço 
www.coronelvivida.pr.gov.br; do Banco do Brasil — endereço www.licitacoes-

e.com.br.

Coronel Vivida, 23 de setembro de 2021. 

_ 

IDinara Mazzucatto 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,71Litos(2Á 


